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EDIÇÃO EXTRA Nº 02

DECRETO
<#E.G.B#1530596#1#1533524>

DECRETO N°  648, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de se atualizar o Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014, em 
decorrência da celebração, no âmbito do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, dos seguintes Atos:

I - Convênio ICMS 76/2023, de 30 de maio de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2023, ratificado pelo Ato 
Declaratório n° 20/2023, de 31 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial 
da União de 1° de junho de 2023, aprovado pela Lei (estadual) n° 12.372, 
de 26 de dezembro de 2023 (DOE de 27/12/2023);

II - Convênio ICMS 85/2023, de 13 de julho de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2023 e ratificado pelo Ato 
Declaratório n° 25/2023, de 18 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial 
da União de 19 de julho de 2023, aprovado pela Lei (estadual) n° 12.372, 
de 26 de dezembro de 2023 (DOE de 27/12/2023);

III - Convênio ICMS 110/2023, de 4 de agosto de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 8 de agosto de 2023, ratificado pelo Ato 
Declaratório n° 31/2023, de 24 de agosto de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União de 25 de agosto de 2023, e aprovado pela Lei (estadual) n° 
12.358, de 15 de dezembro de 2023 (DOE da mesma data);

IV - Convênio ICMS 112/2023, de 4 de agosto de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 8 de agosto de 2023, ratificado pelo Ato 
Declaratório n° 31/2023, de 24 de agosto de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União de 25 de agosto de 2023, e aprovado pela Lei (estadual) n° 
12.358, de 15 de dezembro de 2023 (DOE da mesma data);

V - Convênio ICMS 172/2023, de 20 de outubro de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2023, ratificado pelo Ato 
Declaratório n° 42/2023, de 30 de outubro de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União de 31 de outubro de 2023, e aprovado pela Lei (estadual) 
n° 12.358, de 15 de dezembro de 2023 (DOE da mesma data);

VI - Convênio ICMS 173/2023, de 20 de outubro de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2023, ratificado pelo Ato 
Declaratório n° 42/2023, de 30 de outubro de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União de 31 de outubro de 2023, e aprovado pela Lei (estadual) 
n° 12.358, de 15 de dezembro de 2023 (DOE da mesma data);

VII - Convênio ICMS 186/2023, de 8 de dezembro de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2023, e aprovado pela Lei 
(estadual) n° 12.358, de 15 de dezembro de 2023 (DOE da mesma data);

VIII - Convênio ICMS 212/2023, de 21 de dezembro de 2023, 
publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023;

D E C R E T A:
Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 

20 de março de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - acrescentado o inciso XXIII ao § 1° do artigo 586-A, ficando 

alteradas as notas nos 1, 2 e 3 do citado artigo, além de se acrescentar ao 
referido preceito a nota n° 4, conforme segue:

“Art. 586-A (...)
(...)
§ 1° (...)
XXIII - UF de origem do B100, do GLGN e do EAC: UF de 

localização do produtor ou do importador. (cf. inciso XIX do parágrafo 
único da cláusula primeira do Convênio ICMS 199/2022, acrescentado 
pelo Convênio ICMS 186/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; e 
cf. inciso XIII do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS 
15/2023, acrescentado pelo Convênio ICMS 186/2023 - efeitos a partir de 
1° de junho de 2023)

(...)
Notas:
1. Alterações do Convênio ICMS 199/2022: Convênio ICMS 10/2023; 
12/2023; 19/2023, 24/2023; 64/2023; 65/2023; 74/2023; 85/2023; 112/2023; 
172/2023; e 186/2023.
2. Aprovação do Convênio ICMS 199/2022 e das respectivas alterações: 
Leis n° 12.044/2023; n° 12.140/2023; n° 12.358/2023; n° 12.372/2023.
3. Alterações do Convênio ICMS 15/2023: Convênios ICMS 23/2023; 
64/2023; 76/2023; 110/2023; 173/2023; 186/2023; e 212/2023.
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4. Aprovação do Convênio ICMS 15/2023 e das respectivas alterações: Leis 
n° 12.140/2023; n° 12.358; n° 12.372/2023.”

II - alterados o § 1°, o caput do § 2° e o inciso II do § 3° e a nota n° 1, 
todos do artigo 586-C, ficando acrescentada a nota n° 2 ao referido artigo, 
na forma assinalada:

“Art. 586-C (...)
(...)
§ 1° Para a determinação da repartição definida nos incisos 

VI, VII e VIII do caput deste artigo e dos ajustes apurados no Anexo 
IV-M-AJ e no Anexo V-M-AJ, arrolados nos incisos IV e V dos artigos 
586-S, os contribuintes indicados no artigo 586-D, os estabelecimentos 
dos distribuidores de combustíveis e os TRRs deverão, nas operações 
não destinadas a consumidor final, com B100 puro ou misturado no Óleo 
Diesel B, com GLGNn e GLGNi puros ou misturados no GLP/GLGN, ou 
com EAC puro ou misturado na gasolina C, indicar, nos campos próprios da 
Nota Fiscal, se o produto é nacional ou importado e os percentuais destes 
produtos por UF de origem, apurados nos termos de Ato COTEPE/ICMS. 
(cf. § 1° da cláusula segunda do Convênio ICMS 199/2022, acrescentado 
pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; cf. 
§ 1° da cláusula segunda do Convênio ICMS 15/2023, acrescentado pelo 
Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

§ 2° A indicação prevista no § 1° deste artigo deverá ser feita: (cf. 
§ 2° da cláusula segunda do Convênio ICMS 199/2022, acrescentado pelo 
Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; cf. § 2° da 
cláusula segunda do Convênio ICMS 15/2023, acrescentado pelo Convênio 
ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

(...)
§ 3° (...)
(...)
II - o estabelecimento distribuidor de gás deverá calcular e 

informar, nos campos próprios da Nota Fiscal de saída, o percentual de 
cada produto no total das operações de entradas, tendo como referência: 
(cf. inciso II do § 3° da cláusula segunda do Convênio ICMS 199/2022, 
redação dada pelo Convênio ICMS 112/2023 - efeitos a partir de 1° de 
outubro de 2023)

a) do dia 1° até o dia 5 do mês, a média apurada no segundo mês 
imediatamente anterior ao da remessa;

b) do dia 6 até o último dia do mês, a média apurada no mês 
imediatamente anterior ao da remessa.

(...)
Notas:
1. Alterações da cláusula segunda do Convênio ICMS 199/2022: Convênios 
ICMS 12/2023, 65/2023 e 112/2023.
2. Alterações da cláusula segunda do Convênio ICMS 15/2023: Convênio 
ICMS 76/2023.”

III - renumerado para § 1° o parágrafo único do artigo 586-D, mantido o 
respectivo texto, ficando acrescentado o § 2° e a nota n° 1 ao referido artigo:

“Art. 586-D (...)
§ 1° (...)
§ 2° Equipara-se ao produtor nacional de biocombustíveis a 

cooperativa de produtores de etanol e a empresa comercializadora de etanol 
(ECE), conforme definição e autorização do órgão federal competente 
(Resolução ANP n° 43/2009). (cf. § 2° da cláusula terceira do Convênio 
ICMS 15/2023, acrescentado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir 
de 1° de junho de 2023)
Nota:
1. Alterações da cláusula terceira do Convênio ICMS 15/2023: Convênio 
ICMS 76/2023.”

IV - alterados os incisos I, II e III do caput do artigo 586-H, ficando 
acrescentadas as notas n° 1 e n° 2 ao referido artigo, conforme segue:

“Art. 586-H (...)
I - para o diesel e o biodiesel, R$ 1,0635 (um inteiro e seiscentos 

e trinta e cinco décimos milésimos de real) por litro; (efeitos a partir de 1° 
de fevereiro de 2024)

II - para o GLP/GLGN, inclusive o derivado do gás natural, R$ 
1,4139 (um inteiro e quatro mil, cento e trinta e nove décimos milésimos de 
real) por quilograma; (efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2024)

III - para a gasolina e o EAC, R$ 1,3721 (um inteiro e três mil e 
setecentos e vinte e um décimos milésimos de real) por litro. (efeitos a partir 
de 1° de fevereiro de 2024)
Notas:
1. Alterações da cláusula sétima do Convênio ICMS 199/2022: Convênio 
ICMS 172/2023.
2. Alterações da cláusula sétima do Convênio ICMS 15/2023: Convênio 
ICMS 173/2023.”

V - alterados o § 2°-A, o caput e o inciso II do § 5° do artigo 586-K, bem 
como a respectiva nota n° 2, ficando acrescentados ao referido artigo os §§ 
2°-B, 9°, 10 e 11, na forma assinalada:

“Art. 586-K (...)
(...)
§ 2°-A Fica diferido o recolhimento do imposto incidente sobre 

o EAC, devendo ser recolhido nos termos deste artigo e do artigo 586-L, 
nas operações: (cf. § 3° da cláusula décima do Convênio ICMS 15/2023, 
redação dada pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de junho 
de 2023)

I - de importação;
II - internas e interestaduais destinadas a distribuidora de 

combustíveis;
III - internas destinadas a produtor nacional de combustíveis.
(...)
§ 2°-B O recolhimento do imposto incidente sobre as remessas 

internas e interestaduais para armazenagem de EAC, realizadas pelo 
estabelecimento produtor nacional, fica suspenso, desde que retorne, real 
ou simbolicamente, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data da respectiva saída. (cf. § 3°-A da cláusula décima do Convênio ICMS 
15/2023, acrescentado pelo Convênio ICMS 212/2023 - efeitos a partir de 
1° de junho de 2023)

(...)
§ 5° O disposto nos §§ 1° e no § 4°, bem como nos incisos 

I e III do § 2°-A e no § 2°-B, todos deste artigo, somente se aplica aos 
estabelecimentos relacionados em Ato COTEPE/ICMS, observado o 
seguinte: (cf. § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS 199/2022, redação 
dada pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; 
cf. caput do § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS 15/2023, redação 
dada pelo Convênio ICMS 212/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 
2023)

(...)
II - a inclusão e a exclusão de estabelecimentos deste Estado, 

habilitados ao diferimento e/ou à suspensão do imposto, serão comunicadas, 
a qualquer momento, pela Administração Tributária mato-grossense à 
Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - SE/
CONFAZ, para fins de publicação do ato COTEPE/ICMS no Diário Oficial da 
União e disponibilização no sítio eletrônico do CONFAZ. (cf. § 6° da cláusula 
décima do Convênio ICMS 199/2022, redação dada pelo Convênio ICMS 
12/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; cf. § 6° da cláusula décima 
do Convênio ICMS 15/2023, redação dada pelo Convênio ICMS 212/2023 - 
efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

(...)
§ 9° O recolhimento do imposto nas operações com EAC não 

alcançadas pelo diferimento previsto no § 2°-A ou pela suspensão prevista 
no § 2°-B, ambos deste artigo, deve ser realizado: (cf. § 9° da cláusula 
décima do Convênio ICMS 15/2023, redação dada pelo Convênio ICMS 
212/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

I - pelo importador, no momento do desembaraço aduaneiro, a 
crédito da UF de sua localização;

II - pelo estabelecimento remetente, por ocasião da saída do 
EAC, antes de iniciado o transporte, observado o disposto nos incisos V a 
VII do artigo 586-C, devendo uma cópia do comprovante do pagamento do 
imposto acompanhar o transporte do combustível.

§ 10 Na aplicação do § 9° deste artigo, caso seja constatado, além 
do recolhimento na operação, o repasse do imposto, nos termos do artigo 
586-Q, o valor recolhido em duplicidade deverá ser ressarcido, hipótese 
em que o estabelecimento destinatário deve apresentar o requerimento à 
unidade federada de sua localização, nos termos previstos na legislação 
estadual. (cf. § 10 da cláusula décima do Convênio ICMS 15/2023, redação 
dada pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

§ 11 Fica atribuída ao estabelecimento destinatário do EAC a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto e seus acréscimos legais 
quando, notificado, deixar de apresentar a cópia do comprovante de 
pagamento de que trata o inciso II do § 9° deste artigo, podendo a unidade 
federada de origem e a unidade federada de destino cobrar o ICMS relativo 
às operações com o EAC adquirido, observado o disposto nos incisos V a 
VII do artigo 586-C e ressalvado o direito do estabelecimento destinatário 
ao ressarcimento do valor recolhido em duplicidade, caso seja constatado 
repasse do imposto nos termos do artigo 586-Q. (cf. § 11 da cláusula décima 
do Convênio ICMS 15/2023, redação dada pelo Convênio ICMS 76/2023 - 
efeitos a partir de 1° de junho de 2023)
Notas:
(...)
2. Alterações da cláusula décima do Convênio ICMS 15/2023: Convênios 
ICMS 23/2023, 76/2023 e 212/2023.”

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 63cca272



Página 3   29 de Dezembro de 2023 Nº 28.651Diário   Oficial
VI - alteradas as anotações exaradas ao final do caput, do respectivo 

inciso I e do caput do § 2°, todos do artigo 586, mantidos os respectivos 
textos; alterado também o item 2 da alínea a do referido inciso I e o § 1° 
do referido artigo, ficando acrescentada a nota n° 2 ao citado preceito, 
conforme segue:

“Art. 586-O (...): (cf. caput da cláusula décima quarta do 
Convênio ICMS 199/2022, alterado pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos 
a partir de 1° de maio de 2023; cf. caput da cláusula décima quarta do 
Convênio ICMS 15/2023, alterado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a 
partir de 1° de junho de 2023)

I - (...): (cf. inciso I do caput da cláusula décima quarta do 
Convênio ICMS 199/2022, alterado pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos 
a partir de 1° de maio de 2023; cf. caput da cláusula décima quarta do 
Convênio ICMS 15/2023, alterado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a 
partir de 1° de junho de 2023)

a) (...)
(...)
2) gasolina e, se for o caso, o valor do imposto retido relativo ao 

EAC destinado à UF de origem e de destino, bem como a expressão “ICMS 
a ser recolhido e repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS 
15/2023”; (cf. alínea a do inciso I do caput da cláusula décima quarta do 
Convênio ICMS 15/2023, alterado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a 
partir de 1° de junho de 2023)

(...)
§ 1° O disposto neste artigo também se aplica ao estabelecimento 

que tiver recebido combustível derivado de petróleo, B100, EAC ou GLGN 
de estabelecimento indicado no caput deste artigo. (cf. § 1° da cláusula 
décima quarta do Convênio ICMS 199/2022, acrescentado pelo Convênio 
ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; cf. § 1° da cláusula 
décima quarta do Convênio ICMS 15/2023, acrescentado pelo Convênio 
ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

§ 2° (...) (cf. § 2° da cláusula décima quarta do Convênio ICMS 
199/2022, acrescentado pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 
1° de maio de 2023; cf. § 2° da cláusula décima quarta do Convênio ICMS 
15/2023, acrescentado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° 
de junho de 2023)

(...)
Notas:
(...)
2. Alterações da cláusula décima quarta do Convênio ICMS 15/2023: 
Convênio ICMS 76/2023.”

VII - acrescentada a anotação ao final dos §§ 9° e 10 do artigo 586-Q, 
mantidos os respectivos textos; acrescentada também a nota n° 2 ao 
referido artigo, conforme segue:

“Art. 586-Q (...)
(...)
§ 9° (...). (cf. § 10 da cláusula décima sexta do Convênio ICMS 

199/2022, alterado pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 1° 
de maio de 2023; cf. § 10 da cláusula décima sexta do Convênio ICMS 
15/2023, acrescentado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° 
de maio de 2023)

§ 10 (...). (cf. § 11 da cláusula décima sexta do Convênio ICMS 
199/2022, alterado pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 1° 
de maio de 2023; cf. § 11 da cláusula décima sexta do Convênio ICMS 
15/2023, acrescentado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° 
de maio de 2023)

(...)
Notas:
(...)
2. Alterações da cláusula décima sexta do Convênio ICMS 15/2023: 
Convênio ICMS 76/2023.”

VIII - alterado o caput e o inciso XI do artigo 586-S, ficando 
acrescentados os incisos III-A e III-B ao referido artigo, bem como as notas 
n° 1 e n° 2, conforme segue:

“Art. 586-S A entrega das informações relativas às operações 
com combustíveis derivados de petróleo, B100, EAC e GLGN, em que o 
imposto tenha sido cobrado anteriormente por tributação monofásica ou 
retido por atribuição de responsabilidade, será efetuada, por transmissão 
eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste capítulo e nos 
termos dos seguintes ANEXOS, nos modelos aprovados em Ato COTEPE/
ICMS e disponíveis nos sítios eletrônicos do CONFAZ e http://scanc.
fazenda.mg.gov.br/scanc, destinados a: (cf. cláusula décima oitava do 
Convênio ICMS 199/2022, alterada pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a 
partir de 1° de maio de 2023; (cf. cláusula décima oitava do Convênio ICMS 
15/2023, alterada pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de 
junho de 2023)

(...)
III-A - ANEXO IV-M: informar as operações de aquisições 

interestaduais de biocombustível (AEC) puro por UF de origem e determinar 
o ICMS a ser repassado em favor da UF de origem pela aquisição;

III-B - ANEXO V-M: informar o resumo das operações de 
aquisições interestaduais de biocombustível (AEC) puro e apurar os valores 
de repasse pela aquisição em favor da UF de origem;

(...)
XI - ANEXO XI-M: informar o resumo das operações de saída 

com GLP, GLGNn, GLGNi e com EAC, realizadas por distribuidor, e apurar 
os valores do imposto cobrado na operação tributada, do imposto devido na 
UF de origem, do imposto devido na UF de destino e do imposto a repassar.
Notas:
1. Alterações da cláusula décima oitava do Convênio ICMS 199/2022: 
Convênio ICMS 12/2023.
2. Alterações da cláusula décima oitava do Convênio ICMS 15/2023: 
Convênio ICMS 76/2023.”

IX - revogado, a partir de 1° de junho de 2023, o artigo 586-S-1;

X - acrescentada a anotação ao final do § 1° do artigo 586-V, mantido 
o respectivo texto, ficando acrescentada a nota n° 2 ao referido artigo, 
conforme segue:

“Art. 586-V (...)
(...)
§ 1° (...). (cf. § 1° da cláusula vigésima primeira do Convênio 

ICMS 199/2022, alterado pelo Convênio ICMS 10/2023 - efeitos a partir 
de 1° de maio de 2023; cf. § 1° da cláusula vigésima primeira do Convênio 
ICMS 15/2023, alterado pelo Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 
1° de junho de 2023)

(...)
Notas:
(...)
2. Alterações da cláusula vigésima primeira do Convênio ICMS 15/2023: 
Convênio ICMS 76/2023.”

XI - alterada a alínea a do inciso II do § 6° do artigo 586-Y, ficando 
revogada a alínea b subsequente, além de se acrescentar a nota n° 2 ao 
referido artigo, conforme segue:

“Art. 586-Y (...)
(...)
§ 6° (...)
(...)
II - (...)
a) se ANEXO III-M, Anexo V-M, ANEXO V-M-AJ ou ANEXO XI-M; 

(v. § 6° da cláusula vigésima quarta do Convênio ICMS 199/2022, alterado 
pelo Convênio ICMS 12/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; v. § 
6° da cláusula vigésima quarta do Convênio ICMS 15/2023, alterado pelo 
Convênio ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

b) (revogada - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)
(...)

Notas:
(...)
2. Alterações da cláusula vigésima quarta do Convênio ICMS 15/2023: 
Convênio ICMS 76/2023.”

XII - alterada alínea a do inciso IV do § 1° do artigo 586-Z-4, ficando 
revogada a alínea b subsequente, bem como acrescentada a nota n° 2 ao 
referido artigo, conforme segue:

“Art. 586-Z-4 (...)
§ 1° (...)
(...)
IV - cópias, conforme o caso:
a) dos ANEXOS II-M e III-M, IV-M e V-M, IV-M-AJ e V-M-AJ ou 

X-M e XI-M, de que trata o artigo 586-S. (cf. inciso IV do § 1° da cláusula 
vigésima nona do Convênio ICMS 199/2022, alterado pelo Convênio ICMS 
12/2023 - efeitos a partir de 1° de maio de 2023; cf. inciso IV do § 1° da 
cláusula vigésima nona do Convênio ICMS 15/2023, alterado pelo Convênio 
ICMS 76/2023 - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)

b) (revogada - efeitos a partir de 1° de junho de 2023)
(...)

Notas:
(...)
2. Alterações da cláusula vigésima nona do Convênio ICMS 15/2023: 
Convênio ICMS 76/2023.”
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XIII - alterado o artigo 586-Z-10, nos seguintes termos:

“Art. 586-Z-10 Nos períodos adiante assinalados, em substituição 
à previsão do § 2° do artigo 586-O, a indicação da alíquota específica nas 
Notas Fiscais de saída deverá ser feita utilizando-se o valor definido no 
artigo 586-H: (cf. cláusula trigésima terceira-B do Convênio ICMS 199/2022, 
acrescentada pelo Convênio ICMS 12/2023; cf. cláusula trigésima quarta-A 
do Convênio ICMS 15/2023, acrescentada pelo Convênio ICMS 76/2023)

I - nos meses de maio e junho de 2023, em relação aos 
combustíveis arrolados no inciso I do caput do artigo 586-A;

II - nos meses de junho e julho de 2023, em relação aos 
combustíveis arrolados no inciso II do caput do artigo 586-A.”

XIV - alterado o artigo 586-Z-11, conforme segue:
“Art. 586-Z-11 Nos períodos adiante assinalados, em substituição 

à previsão dos §§ 2° e 5° do artigo 586-C para fins de indicação na Nota 
Fiscal, deverá ser considerada a UF do emitente para 100% do produto: (cf. 
cláusula trigésima terceira-C do Convênio ICMS 199/2022, alterada pelo 
Convênio ICMS 65/2023; cf. cláusula trigésima quarta-B do Convênio ICMS 
15/2023, alterada pelo Convênio ICMS 76/2023)

I - nos meses de maio e junho de 2023, em relação aos 
combustíveis arrolados no inciso I do caput do artigo 586-A;

II - nos meses de junho e julho de 2023, em relação aos 
combustíveis arrolados no inciso II do caput do artigo 586-A.”

XV - alterado o artigo 586-Z-13, conforme segue:
“Art. 586-Z-13 Nos períodos adiante assinalados, documentos, 

declarações e escriturações fiscais poderão ser gerados com utilização 
de solução sistêmica contingencial, em face das operações com os 
combustíveis previstos neste título: (cf. cláusula trigésima terceira-E do 
Convênio ICMS 199/2022, alterada pelo Convênio ICMS 85/2023; cf. 
cláusula trigésima quarta-C do Convênio ICMS 15/2023, alterada pelo 
Convênio ICMS 110/2023)

I - nos meses de maio a agosto de 2023, em relação aos 
combustíveis arrolados no inciso I do caput do artigo 586-A;

II - nos meses de junho a agosto de 2023, em relação aos 
combustíveis arrolados no inciso II do caput do artigo 586-A.”

Art. 2° O disposto neste decreto não autoriza a restituição ou 
compensação de importâncias já pagas ou anteriormente compensadas ou 
depositadas, ou, ainda, recolhidas em execuções fiscais diretamente à Pro-
curadoria-Geral do Estado.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de então exceto em relação aos preceitos com 
termo de início ou período de eficácia expressamente indicados, hipóteses 
em que deverão ser respeitadas as datas ou os períodos assinalados.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FÁBIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<#E.G.B#1530596#4#1533524/>

Protocolo 1530596

<#E.G.B#1530598#4#1533525>

DECRETO  N° 649, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso, embasado na 
Emenda Constitucional n° 87, de 16 de abril de 2015 (DOU de 17/04/2015), 
já inseriu em seu ordenamento as disposições afetas à exigência do 
diferencial de alíquotas, conforme alterações coligidas à Lei n° 7.098, de 
30 de dezembro de 1998, pela Lei n° 10.337, de 16 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal confirmou a 
validade das leis estaduais que dispõem sobre a exigência do diferencial de 
alíquotas, com fundamento nas disposições da Emenda Constitucional n° 
87/2015, porém condicionando sua eficácia à edição de lei complementar 
para dispor sobre as normas gerais referentes à exigência do diferencial de 
alíquotas;

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar (federal) n° 
190/2022, pela qual foram promovidas alterações, relativas à exigência 
do diferencial de alíquotas, na Lei Complementar (federal) n° 87, de 13 
de setembro de 1996 (DOU de 16/09/1996), que “dispõe sobre o imposto 
dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências”;

CONSIDERANDO que, no julgamento das ADI 7066, 7070 e 7078, 
finalizado no dia 29 de novembro próximo passado, o Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a constitucionalidade do dispositivo atacado da Lei 
Complementar n° 190/2022, estabelecendo o período de noventa dias para 
o início de sua eficácia;

CONSIDERANDO, assim, que, como a matéria já é tratada pela Lei 
do ICMS mato-grossense, é necessário que se promova a atualização do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março 
de 2014, a fim de se conferir simetria entre o Estatuto regulamentar e 
as disposições da Lei Complementar n° 87/96, alteradas pela citada Lei 
Complementar n° 190/2022;

D E C R E T A:
Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 

20 de março de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - alterados os incisos XIII, XIII-A, XIV e XIV-A do caput do artigo 3°, 

conforme segue:
“Art. 3° (...)
(...)
XIII - da entrada no território deste Estado de bem ou mercadoria 

oriundos de outra unidade federada, adquiridos por contribuinte do 
imposto e destinados ao seu uso ou consumo ou à integração ao seu ativo 
imobilizado;

XIII-A - da saída, de estabelecimento de contribuinte, domiciliado 
ou estabelecido em outra unidade federada, de bem ou mercadoria 
destinados a consumidor final não contribuinte do imposto neste Estado;

XIV - da utilização, por contribuinte deste Estado, de serviço 
cuja prestação se tenha iniciado em outra unidade federada e não esteja 
vinculada a operação ou prestação subsequente;

XIV-A - do início da prestação de serviço de transporte 
interestadual, nas prestações destinadas ao território mato-grossense, não 
vinculadas a operação ou prestação subsequente, cujo tomador não seja 
contribuinte do imposto domiciliado ou estabelecido neste Estado;

(...).”

II - alterados os §§ 5° e 9° do artigo 22, ficando revogados os 
respectivos §§ 6° e 7°, conforme segue:

“Art. 22 (...)
(...)
§ 5° Não se considera contribuinte a empresa que desenvolva 

atividades exclusivamente de construção civil, hipótese em que, nas 
aquisições de bens, mercadorias e serviços, incidirá a diferença do imposto 
nos termos dos incisos XIII-A e XIV-A do artigo 3° deste regulamento.

§ 6° (revogado)
§ 7° (revogado)
(...)
§ 9° É ainda contribuinte do imposto nas operações ou prestações 

que destinem mercadorias, bens e serviços a consumidor final domiciliado 
ou estabelecido no território mato-grossense, em relação à diferença entre 
a alíquota interna deste Estado e a alíquota interestadual da unidade 
federada de origem:

I - o destinatário da mercadoria, bem ou serviço, na hipótese de 
contribuinte do imposto;

II - o remetente do bem ou da mercadoria ou o prestador do 
serviço, na hipótese de o destinatário ou o tomador do serviço deste Estado 
não ser contribuinte do imposto.
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(...).”

III - revogadas as alíneas l e l-1 do inciso I e as alíneas c e d do inciso 
II do caput do artigo 71, bem como acrescentados o inciso V ao caput e os 
§§ 10, 11 e 12 ao referido artigo 71, conforme segue:

“Art. 71 (...)
I - (...)
(...)
l) (revogada)
l-1) (revogada)
(...)
II - (...)
(...)
c) (revogada)
d) (revogada)
(...)
V - tratando-se de operações ou prestações interestaduais 

destinadas a consumidor final, domiciliado ou estabelecido no território 
mato-grossense, em relação à diferença entre a alíquota interna deste 
Estado e a alíquota interestadual da unidade federada de origem:

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o destinatário 
ou o tomador for contribuinte do imposto;

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a 
prestação, quando o destinatário ou tomador do serviço não for contribuinte 
do imposto.

(...)
§ 10 Na hipótese da alínea b do inciso V do caput deste artigo, 

será devido a Mato Grosso o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual quando a entrada física da mercadoria ou 
do bem ou o fim da prestação do serviço ocorrer no território mato-grossense, 
ainda que o adquirente ou o tomador esteja domiciliado ou estabelecido em 
outra unidade federada.

§ 11 Considera-se unidade federada de destino da prestação de 
serviço de transporte aquela onde tenha fim a prestação.

§ 12 Na hipótese de serviço de transporte interestadual de 
passageiros cujo tomador não seja contribuinte do imposto:

I - o passageiro será considerado o consumidor final do serviço, 
e o fato gerador será considerado ocorrido na unidade federada referida nas 
alíneas a ou b do inciso II do caput deste artigo, conforme o caso, não se 
aplicando o disposto no inciso V do caput e nos §§ 9° e 10 deste artigo; e

II - o destinatário do serviço será considerado localizado na 
unidade federada da ocorrência do fato gerador, e a prestação ficará sujeita 
à tributação pela sua alíquota interna.”

IV - alterados os incisos IX e IX-A do caput do artigo 72, bem como o 
caput do respectivo § 1° e os §§ 5° e 5°-A, ficando acrescentados ao citado 
artigo os §§ 5°-B, 5°-C e 5°-D, como segue:

“Art. 72 (...)
(...)
IX - nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do caput do artigo 3° 

deste regulamento:
a) o valor da operação ou prestação na unidade federada de 

origem, para o cálculo do imposto devido à referida unidade federada de 
origem;

b) o valor da operação ou prestação neste Estado, para o cálculo 
do imposto devido a Mato Grosso, quando este for o Estado de destino, 
observado o disposto nos §§ 1° e 1°-A do artigo 96;

IX-A - nas hipóteses dos incisos XIII-A e XIV-A do caput do artigo 
3° deste regulamento, o valor da operação ou o preço do serviço para o 
cálculo do imposto devido à unidade federada de origem e a Mato Grosso, 
quando este for o Estado de destino;

(...)
§ 1° Integra a base de cálculo do imposto, inclusive nas hipóteses 

dos incisos V, IX e IX-A do caput deste artigo:
(...)
§ 5° No caso da alínea b do inciso IX e do inciso IX-A do caput 

deste artigo, o imposto a pagar a Mato Grosso, quando este for o Estado 
de destino, será o valor correspondente à diferença entre a alíquota interna 
deste Estado e a interestadual da unidade federada de origem.

§ 5°-A Para os efeitos do inciso IX do caput deste artigo, será 
utilizada:

I - a alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual, 
para estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação na unidade 
federada de origem;

II - a alíquota prevista para a operação ou prestação interna 
neste Estado, para estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação 
quando Mato Grosso for o Estado de destino.

§ 5°-B Para os efeitos do inciso IX-A do caput deste artigo, será 
utilizada a alíquota prevista para a operação ou prestação interna neste 
Estado, quando Mato Grosso for o Estado de destino, para estabelecer a 
base de cálculo da operação ou prestação.

§ 5°-C O adicional de até dois pontos percentuais na alíquota de 
ICMS, aplicável às operações e prestações, nos termos previstos nos §§ 
9° e 10 do artigo 95 e no § 10 do artigo 96, destinado ao Fundo Estadual 
de Combate e Erradicação da Pobreza, é considerado para o cálculo do 
imposto, conforme determinado no inciso II do § 5°-A e no § 5°-B deste 
artigo, cujo recolhimento deve observar o disposto neste regulamento e nas 
demais normas complementares pertinentes, editadas neste Estado.

§ 5°-D Os benefícios fiscais da redução da base de cálculo ou de 
isenção do ICMS, autorizados por meio de convênios ICMS, celebrados no 
âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ com base 
na Lei Complementar (federal) n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e na forma 
prevista nos termos da Lei Complementar (federal) n° 160, de 7 de agosto 
de 2017, implementados nas respectivas unidades federadas de origem e/
ou neste Estado, enquanto vigentes, serão considerados no cálculo do valor 
do imposto devido em decorrência do disposto nos incisos XIII-A e XIV-A do 
artigo 3°, nos termos definidos em convênio específico, também celebrado 
no âmbito do CONFAZ.

(...).”

V - alterado o inciso III do artigo 81, conforme segue:
“Art. 81 (...)
(...)
III - nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do artigo 3°, o valor da 

operação ou prestação neste Estado, para o cálculo do imposto devido a 
Mato Grosso, quando este for o Estado de destino, observado o disposto 
nos §§ 1° e 1°-A do artigo 96;

(...).”

VI - alterados os incisos II e II-A do caput do artigo 96, bem como 
os respectivos §§ 1° e 10, além de revogado o § 9°, ficando, ainda, 
acrescentado ao referido artigo o § 1°-A, conforme segue:

“Art. 96 (...)
(...)
II - nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do artigo 3°, em relação 

à entrada no estabelecimento de contribuinte de bem ou mercadoria, 
adquiridos em outra unidade federada, destinados a uso, consumo ou 
ativo imobilizado, bem como na utilização, por contribuinte, de serviço cuja 
prestação tenha sido iniciada fora do território mato-grossense e não esteja 
vinculada à operação ou prestação subsequente, alcançada pela incidência 
do imposto, a alíquota será definida em conformidade com o disposto no § 
1° deste artigo;

II-A - nas hipóteses dos incisos XIII-A e XIV-A do artigo 3°, a 
alíquota corresponderá à diferença entre a alíquota deste Estado, aplicável 
à operação ou prestação interna, e a alíquota interestadual da unidade 
federada de origem;

(...)
§ 1° Nos termos do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do caput do artigo 3°, o imposto a 
recolher corresponderá ao valor obtido por meio da seguinte fórmula:

ICMS DIFAL = [(V oper - ICMS origem) / (1 - ALQ interna)] x ALQ interna 
- (V oper x ALQ interestadual)

§ 1°-A Para fins do disposto no § 1° deste artigo, entende-se por:
I - “ICMS DIFAL”: o valor do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna a consumidor final estabelecido neste Estado, para 
o bem, mercadoria ou serviço, e a alíquota interestadual observada na 
unidade federada de origem;

II - “V oper”: o valor da operação ou prestação interestadual, 
acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos, 
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário 
ou do tomador do serviço, ainda que por terceiros;

III - “ICMS origem”: o valor do imposto correspondente à operação 
ou prestação interestadual, destacado no documento fiscal de aquisição do 
bem, mercadoria ou serviço;

IV - “ALQ interna”: a alíquota interna estabelecida neste Estado 
para o bem, mercadoria ou serviço, quando o destinatário o tomador do 
serviço estiver estabelecido ou domiciliado no território mato-grossense;

V - “ALQ interestadual”: a alíquota estabelecida pelo Senado 
Federal para a operação ou prestação interestadual no Estado de origem.

(...)
§ 9° (revogado)
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§ 10 Na hipótese dos incisos XIII, XIII-A, XIV e XIV-A do caput do 

artigo 3°, integram o cálculo da diferença pertencente ao Estado de Mato 
Grosso os valores de adicional de ICMS devidos ao Fundo Estadual de 
Combate e Erradicação da Pobreza, de que trata a Lei Complementar n° 
144, de 22 de dezembro de 2003:

(...).”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  28  de dezembro de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FÁBIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<#E.G.B#1530598#6#1533525/>

Protocolo 1530598
<#E.G.B#1530599#6#1533527>

DECRETO  N° 650, DE  28 DE DEZEMBRO  DE 2023.

Introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento com repercussão geral do Tema 1099, segundo a qual “não 
incide ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro 
do mesmo contribuinte localizados em estados distintos, visto não haver 
a transferência da titularidade ou a realização de ato de mercancia” (ARE 
1255885, julgamento em 14/08/2020);

CONSIDERANDO que, na sequência, a Suprema Corte, embasada 
na tese firmada, proferiu acórdão no julgamento da Ação Declaratória de 
Constitucionalidade n° 49, proposta pelo Estado do Rio Grande do Norte, 
pelo qual complementou que “o deslocamento de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo titular não configura fato gerador da incidência 
de ICMS, ainda que se trate de circulação interestadual” (julgamento de 
19/04/2021);

CONSIDERANDO que, pela mesma decisão, foi declarada “a incons-
titucionalidade dos artigos 11, § 3°, II, 12, I, no trecho ‘ainda que para outro 
estabelecimento do mesmo titular’, e 13, § 4°, da Lei Complementar Federal 
n° 87, de 13 de setembro de 1996;

CONSIDERANDO, ainda, que, ao apreciar embargos de declaração 
interpostos ao julgamento de ADC n° 49, esclareceu que “o reconhecimento 
da inconstitucionalidade da pretensão arrecadatória dos estados nas 
transferências de mercadorias entre estabelecimentos de uma mesma 
pessoa jurídica não corresponde a não-incidência prevista no art. 155, § 
2°, II, ao que mantido o direito de creditamento do contribuinte (julgamento 
de 19/04/2023);

CONSIDERANDO a necessidade de se explicitar os efeitos da efetivação 
das transferências interestaduais de mercadorias entre estabelecimentos 
pertencentes ao mesmo titular, sob a nova ordem reconhecida no julgamento 
da citada ADC n° 49, do Estado do Rio Grande do Norte, nas hipóteses em 
que as aquisições da mercadoria transferida ou dos insumos empregados 
na sua produção sejam efetuadas ao abrigo do diferimento do ICMS;

CONSIDERANDO, todavia, que a ocorrência de qualquer evento que 
impeça o lançamento do imposto na fase subsequente, torna devido o 
tributo diferido na etapa anterior;

D E C R E T A:
Art. 1° O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 

de março de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - alterados o inciso I e o § 13 do artigo 3°, ficando acrescentado o § 15 

ao referido artigo, com a seguinte redação:
“Art. 3° (...)
I - da saída da mercadoria, a qualquer título, de estabelecimento de 

contribuinte;
(...)

§ 13 Ressalvada disposição expressa em contrário, inclui-se, 
também, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a saída de 
mercadoria de estabelecimento extrator, produtor ou gerador, para qualquer 
outro estabelecimento, localizado na mesma área ou em área contínua ou 
diversa, destinada ao consumo ou à utilização em processo de tratamento 
ou de industrialização, ainda que as atividades sejam integradas.

(...)
§ 15 Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na saída 

de mercadoria de estabelecimento para outro de mesma titularidade, 
mantendo-se o crédito relativo às operações e prestações anteriores 
em favor do contribuinte, inclusive nas hipóteses de transferências 
interestaduais em que os créditos serão assegurados, conforme disposto 
no artigo 125-A destas disposições permanentes.”

II - revogado o artigo 75;

III - acrescentada a Seção X ao Capítulo V do Título III do Livro I, com o 
artigo 125-A que a a integra, conforme segue:

“LIVRO I
(...)

TÍTULO III
(...)

CAPÍTULO V
(...)

Seção X
Do Tratamento dado aos Créditos nas Hipóteses de Transferências 

entre Estabelecimentos de mesma Titularidade

“Art. 125-A Nas saídas de mercadoria de estabelecimento para outro 
de mesma titularidade, são mantidos os créditos relativos às operações e 
prestações anteriores em favor do contribuinte, inclusive nas hipóteses de 
transferências interestaduais em que os créditos serão assegurados:

I - pela unidade federada de destino, por meio de transferência de 
crédito, limitados aos percentuais estabelecidos nos termos do inciso IV do 
§ 2° do art. 155 da Constituição Federal, aplicados sobre o valor atribuído à 
operação de transferência realizada;

II - pela unidade federada de origem, em caso de diferença positiva 
entre os créditos pertinentes às operações e prestações anteriores e o 
transferido na forma do inciso I deste parágrafo.”

IV - acrescentados o inciso II-B e o § 1°-A ao artigo 580, conforme segue:
“Art. 580 (...)
(...)
II-B - o deslocamento da mercadoria entre estabelecimentos do 

mesmo titular, quando o destinatário estiver localizado em outra unidade da 
Federação; (v. acórdão proferido pelo STF no julgamento da ADC n° 49, do 
Rio Grande do Norte)

(...)
§ 1°-A Na hipótese de que trata o inciso II-B do caput deste artigo, 

o lançamento do imposto diferido, incidente nas aquisições de mercadorias 
para revenda ou de insumos utilizados no respectivo processo produtivo, 
será efetuado na forma disciplinada em portaria do Secretário de Estado de 
Fazenda. (v. acórdão proferido pelo STF no julgamento da ADC n° 49, do 
Rio Grande do Norte)

(...).”

V - acrescentado o § 7° ao artigo 581, com a seguinte redação:
“Art. 581 (...)
(...)
§ 7° A dispensa do pagamento do imposto prevista neste artigo não 

se aplica nas hipóteses em que a interrupção do diferimento ocorrer em 
função do evento descrito no inciso II-B do artigo 580. (v. acórdão proferido 
pelo STF no julgamento da ADC n° 49, do Rio Grande do Norte)

(...).”

VI - dada nova redação ao artigo 584, conforme adiante consignado:
“Art. 584 No recolhimento do imposto, nas hipóteses contempladas 

com diferimento em conformidade com os artigos 1°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 
9°, 10, 11, 12, 13, 14 e 17 do Anexo VII deste regulamento, deverão ser 
observados os prazos fixados em ato do Secretário de Estado de Fazenda, 
nos termos do artigo 172 destas disposições permanentes.

Parágrafo único O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, 
nas hipóteses em que ocorrer a interrupção do diferimento em decorrência 
do deslocamento da mercadoria entre estabelecimentos do mesmo titular, 
quando o destinatário estiver localizado em outra unidade da Federação. 
(v. acórdão proferido pelo STF no julgamento da ADC n° 49 do Rio Grande 
do Norte)”
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Art. 2° O disposto neste decreto não autoriza a restituição ou 

compensação de importâncias já pagas ou anteriormente compensadas ou 
depositadas, ou, ainda, recolhidas em execuções fiscais diretamente à Pro-
curadoria-Geral do Estado.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,   28 de  dezembro de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FÁBIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

<#E.G.B#1530599#7#1533527/>

Protocolo 1530599
<#E.G.B#1530600#7#1533528>

DECRETO N°  651, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Em caráter excepcional autoriza, até 31 
de janeiro de 2024, a formalização da 
opção para fruição dos benefícios fiscais 
indicados, com eficácia a partir de 1° de 
janeiro de 2024, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar (federal) n° 186, de 27 de 
outubro de 2021, alterou a Lei Complementar (federal) n° 160, de 7 de agosto 
de 2017, para, nos termos do seu artigo 1°, “permitir a prorrogação, por até 
15 (quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais vinculados ao (...) ICMS, destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real 
remetente da mercadoria,...”;

CONSIDERANDO que, em decorrência dos incisos II a IV do § 2° do 
artigo 3° da LC n° 160/2017, foram ajustados os prazos de vigência dos 
benefícios reinstituídos em consonância com as respectivas disposições, 
permitindo que as unidades federadas possam postergar os termos finais 
definidos nas legislações estaduais e distrital dentro do período indicado;

CONSIDERANDO que, com embasamento nas referidas alterações 
da LC n° 160/2017, foi celebrado, no âmbito do Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, o Convênio ICMS 68/2022, para adequar 
o Convênio ICMS 190/2017, normativo que disciplinou a reinstituição dos 
benefícios instituídos em desacordo com o disposto no artigo 155, § 2°, 
inciso XII, alínea g, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, no Estado de Mato Grosso, a reinstituição dos 
benefícios fiscais, instituídos em desacordo com o disposto no artigo 155, 
§ 2°, inciso XII, alínea g, da Constituição Federal, foi processada pela Lei 
Complementar (estadual) n° 631, de 31 de julho de 2019, a qual remeteu 
a fixação do termo final dos benefícios fiscais reinstituídos para o decreto 
regulamentar, desde que respeitados os limites definidos em Convênio 
celebrado no âmbito do CONFAZ;

CONSIDERANDO, que, nesse contexto, o Poder Executivo estadual 
editou o Decreto n° 643, de 26 de dezembro de 2023, para prorrogar, até 
30 de abril de 2025, os benefícios contidos, dentre outros, nos artigos 13-A 
e 53 do Anexo V, no artigo 7° do Anexo XVII e no Anexo XVIII, todos do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março 
de 2014;

CONSIDERANDO, ainda, que o RICMS/2014 contempla alternativa 
ao benefício previsto no artigo 13-A do Anexo V, conforme artigo 13-B do 
mesmo Anexo;

CONSIDERANDO, porém, que o aludido Decreto n° 643/2023 somente 
foi publicado no dia 27 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO, no entanto, que, o benefício tratado no artigo 53 
do Anexo V do RICMS é facultativo, tendo por fundamento de validade 
o disposto no artigo 45 da Lei Complementar n° 631/2019, cujo § 4° 
estabelece a exigência de formalização da opção até o dia 20 de dezembro 
de cada ano, para produção de efeitos no ano seguinte;

CONSIDERANDO que também a Lei n° 10.982, de 31 de outubro de 
2019, da qual decorre o benefício previsto no Anexo XVIII do RICMS exige 
formalização de opção, definindo sua eficácia a partir de 1° (primeiro) 
dia do mês subsequente ao da comunicação à SEFAZ, de acordo com o 
preconizado no artigo 3°, inciso VII, combinado com o seu inciso II;

CONSIDERANDO que o RICMS recepcionou exigência correlata para 
o benefício do artigo 13-B, concedido em alternativa ao do artigo 13-A, 
ambos do seu Anexo V, nos termos do § 2° do artigo 13-B, que determinou 
a observância do disposto no artigo 14-C das disposições permanentes na 
formalização da opção pelo benefício pertinente;

CONSIDERANDO que o referenciado artigo 14-C das disposições 
permanentes do RICMS disciplina a formalização dos termos de 
credenciamento, de opção e de adesão para fruição de benefício fiscal, 
indicando como termo de início da fruição o 1° (primeiro) dia do 2° (segundo) 
mês subsequente ao da efetivação da formalização pertinente;

CONSIDERANDO que, por seu turno, o Anexo XVII do RICMS, no seu 
artigo 5°, inciso I, definiu a exigência de opção até o dia 20 de dezembro 
de cada ano, para fruição, no ano seguinte, de benefício tratado no referido 
Anexo, todavia aplicando-se, na letra do § 4° do mesmo artigo 5°, a 
prorrogação tácita para os já optantes pelo benefício que não oferecerem 
manifestação em contrário no mesmo prazo;

CONSIDERANDO, dessa forma, que diante do prazo assinalado para 
formalização da opção, previsto, conforme o caso, na LC n° 631/2019, 
na Lei n° 10.982/2019 e/ou no RICMS/2014, a prorrogação de prazo de 
vigência conferida pelo Decreto n° 643/2023 estaria esvaziada uma vez que 
a publicação do Ato somente se deu em 27 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO, nesse cenário, que os contribuintes interessados na 
fruição dos aludidos benefícios ficaram impedidos de formalizar sua opção 
no prazo legal e/ou regulamentar, tendo em vista que até o respectivo termo 
final ainda não havia ocorrido a prorrogação da respectiva vigência para o 
exercício de 2024;

CONSIDERANDO, portanto, que a formalização da exigida opção 
até 20 de dezembro corrente era fato juridicamente impossível por não 
existir previsão para continuidade dos benefícios após 31 de dezembro de 
2023, implicando, também, impossibilidade técnica do necessário registro 
pertinente;

CONSIDERANDO que, mesmo a partir de 21 de dezembro deste 
ano, com o decurso do prazo legal e/ou regulamentar, permaneceu 
a impossibilidade técnica para formalização da opção pela fruição do 
benefício;

CONSIDERANDO, entretanto, que esses efeitos implicam violação do 
princípio da isonomia tributária, assegurado pelo artigo 150, inciso II, da 
Constituição Federal, porquanto os contribuintes já optantes no exercício 
de 2023, nas hipóteses previstas na legislação, poderem continuar fruindo 
do tratamento no exercício de 2024, caracterizando tratamento desigual em 
relação àqueles que sequer puderam apresentar sua opção;

CONSIDERANDO que a medida também fere o princípio da livre 
concorrência, previsto no artigo 170, inciso IV, da Carta Política de 1988, 
por patrocinar concorrência desleal, já que os contribuintes do mesmo 
segmento que tiveram o tratamento mais benéfico postergado poderão 
praticar preços mais favoráveis em relação aos demais excluídos pelo 
decurso do prazo;

CONSIDERANDO, por fim, ser necessário restabelecer-se a 
neutralidade que deve imperar na tributação, em que pese o descompasso 
com o termo final fixado para a formalização da opção

D E C R E T A:
Art. 1° Em caráter excepcional, até 31 de janeiro de 2024, fica autorizada 

a formalização, da opção pela fruição do benefício fiscal pertinente, 
conforme previsto nos artigos adiante indicados, todos do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014, com 
eficácia e/ou aplicação a partir de 1° de janeiro de 2024:

I - artigos 13-A e 13-B do Anexo V;
II - artigo 53 do Anexo V;
III - artigo 7° do Anexo XVII;
IV - Anexo XVIII.
§ 1° A autorização prevista neste artigo não dispensa o contribuinte 

interessado do atendimento às demais condições exigidas para fruição do 
benefício fiscal pertinente.

§ 2° Ainda que formalizada a opção no prazo assinalado no caput deste 
artigo, respeitado o disposto na legislação que rege cada benefício fiscal 
arrolado nos respectivos incisos, o não atendimento a qualquer das demais 
condições exigidas em cada caso impedirá a fruição do benefício fiscal 
pretendido desde 1° de janeiro de 2024.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 29 de dezembro de 2023, 202° da 
Independência e 135° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FÁBIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda
(em exercício)

<#E.G.B#1530600#7#1533528/>

Protocolo 1530600
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DECRETO Nº  652,  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração da Estrutura 
Organizacional da CASA CIVIL do 
Estado de Mato Grosso, a redistribuição 
de cargos em comissão e funções de 
confiança.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66 incisos III e V, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo nº CASACIVIL-PRO-2023/14067;

D E C R E T A:
Art. 1° À Casa Civil do Estado de Mato Grosso compete  gerir a alta 

administração do Poder Executivo Estadual, assegurando ao Governador 
o exercício de suas funções constitucionais; realizar a interlocução entre 
o Governo e a sociedade civil; prestar os serviços de representação 
governamental perante os demais Poderes e Órgãos Autônomos, as 
entidades federativas e as autoridades nacionais e internacionais; prestar 
os serviços de interlocução interna entre o chefe de governo e os órgãos e 
entidades do Poder Executivo Estadual; avaliar previamente a nomeação e 
a exoneração de todos os cargos comissionados da Administração Pública 
Direta e Indireta; gerir ações de integração, formação e manutenção de uma 
rede intra e interinstitucional para a regionalização das políticas públicas; 
gerir a política de comunicação organizacional interna do Poder Executivo 
Estadual; formular, coordenar e fomentar a implementação de planos, 
programas e projetos voltados à prevenção da corrupção e à promoção da 
transparência, do acesso à informação, da conduta ética, da integridade e 
do controle social na Administração Pública e na sua relação com o setor 
privado; administrar a política de regulação dos serviços públicos delegados; 
planejar, promover e coordenar os planos e programas de regularização 
fundiária rural e urbana; promover e coordenar a busca, em articulação com 
entidades descentralizadas vinculadas ao órgão, por soluções adequadas 
e pacíficas para os conflitos fundiários, rurais e urbanos do Estado; gerir 
a política fundiária rural do Estado de Mato Grosso, na forma prevista nas 
Constituições Federal e Estadual; coordenar as ações da Defesa Civil; 
articular e coordenar as ações de integração dos órgãos de defesa civil, em 
especial no âmbito da gestão da informação e do planejamento operacional; 
manter a atualização cartográfica do estado.

Art. 2° Fica aprovada a Estrutura Organizacional da Casa Civil do 
Estado de Mato Grosso, de acordo com o que dispõe a Lei Complementar 
nº 13, de 16 de janeiro de 1992, Lei Complementar nº 264, de 28 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 506, de 11 de setembro de 2013, Lei Complementar 
nº 612, de 28 de janeiro de 2019, Lei Complementar nº 662, de 14 de 
maio de 2020, Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023 e  Lei 
Complementar nº 762, de 31 de maio de 2023.

Art. 3° A Estrutura Organizacional básica e setorial da Casa 
Civil do Estado de Mato Grosso, compreende as seguintes unidades 
administrativas:

I - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1. Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES
2. Conselho de Governo
3. Conselho de Ética Pública - CONSEP
3.1. Secretaria Executiva

II - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1. Gabinete do Governador
1.1 Gabinete Militar
2. Gabinete do Vice-Governador
3. Gabinete do Secretário-Chefe da Casa Civil
3.1 Gabinete do Secretário Adjunto de Ação Governamental
3.2 Gabinete do Secretário Adjunto de Relações Políticas
3.3 Gabinete do Secretário Adjunto de Relações com os 
Municípios
3.4 Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
3.5 Gabinete do Secretário Adjunto de Proteção e Defesa Civil
3.6 Gabinete do Secretário Adjunto de Cerimonial e Eventos 

Institucionais

III - NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1. Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER
2. Unidade de Assuntos Internacionais
3. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI

4. Unidade Setorial de Procuradoria Geral
5. Ouvidoria Setorial
6. Unidade de Controle e Monitoramento de Governo
7. Unidade de Desempenho Institucional
8. Unidade de Programas de Governo
9. Unidade de Ações Sociais e Atenção à Família
10. Unidade de Assuntos Estratégicos
11. Unidade de Apoio aos Municípios

IV - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Direção
2. Unidade de Assessoria

V - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1. Superintendência Administrativa
1.1. Coordenadoria de Tecnologia da Informação
1.1.1. Gerência de Atendimento e Suporte Técnico

1.2. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
1.2.1. Gerência de Provimento, Manutenção e Monitoramento
1.2.2. Gerência de Aplicação, Desenvolvimento, Saúde e 
Segurança

1.3. Coordenadoria de Logística
1.3.1.Gerência de Protocolo
1.3.2. Gerência de Arquivo
1.3.3. Gerência de Apoio Administrativo

1.4. Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado
1.4.1. Gerência de Patrimônio
1.4.2. Gerência de Almoxarifado

1.5 Coordenadoria de Transportes
1.5.1 Gerencia de Transportes

2. Superintendência de Finanças, Orçamento e Convênios
2.1 Coordenadoria de Orçamento e Convênios
2.2 Coordenadoria Financeira e Contábil
2.2.1 Gerência de Finanças
2.2.2 Gerência Contábil

3. Superintendência de Aquisições e Contratos
3.1 Coordenadoria de Aquisições e Contratos
3.1.1 Gerência de Contratos
3.1.2 Gerência de Aquisições

VI - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1. Superintendência de Segurança Institucional
1.1 Gerência de Proteção de Dignitários

2. Superintendência de Inteligência e Contrainteligência
2.1 Gerência de Inteligência
2.2 Gerência de Contrainteligência

3. Superintendência de Administração Militar
3.1 Gerência de Pessoal, Justiça e Disciplina

4. Superintendência de Logística
4.1 Gerência de Transporte, Patrimônio e Material Bélico

5. Superintendência de Capacitação
5.1 Gerência de Capacitação Continuada

6. Superintendência de Ajudância de Ordens
6.1 Gerência de Ações de Recepção e Acompanhamento de 
Autoridades

7. Superintendência de Atos e Decretos

8. Superintendência de Cargos Comissionados
8.1 Coordenadoria de Acompanhamento de Cargos 
Comissionados

9.Superintendência de Assuntos Indígenas
9.1 Coordenadoria de Assuntos Indígenas

10. Superintendência de Promoção e Articulação das Políticas 
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11. Superintendência de Proteção e Defesa Civil
11.1 Coordenadoria de Prevenção e Preparação
11.1.1 Gerência de Prevenção e Mitigação
11.1.2 Gerência de Preparação

11.2 Coordenadoria de Logística Humanitária
11.2.1 Gerência de Logística e Suprimentos
11.2.2 Gerência de Mobilização de Pessoas

11.3 Coordenadoria de Operações
11.3.1 Gerência de Resposta
11.3.2 Gerência de Recuperação

12. Superintendência de Cerimonial

13. Superintendência de Eventos

VII - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA

1. Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados - AGER
2. MT Participações e Projetos S.A. - MT-PAR
3. Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT

Art. 4º Os cargos em comissão e funções de confiança integrantes 
da lotação da Casa Civil do Estado são os constituídos do Anexos I e 
II, deste Decreto, com a distribuição, denominação e quantificação ali 
previstas e estabelecidas nas Leis que deram origem aos referidos cargos e 
funções, ora remanejados e/ou transformados sem aumento de despesas, 
nos termos da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 5º Os cargos em comissão e funções de confiança são criados, 
exclusivamente, por lei, facultado ao Chefe do Poder Executivo, mediante 
Decreto Governamental, o remanejamento, a transformação e a alteração 
da nomenclatura, vedado aumento das despesas, conforme disposto no art. 
4º da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 6º A Unidade Administrativa constante no item 1.1 do inciso II, 
do Artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico com o Gabinete 
do Governador e administrativo com o Gabinete do Secretário-Chefe da 
Casa Civil.

Art. 7º As Unidades Administrativas constantes nos itens 3.1 ao 
3.6 do inciso II, do Artigo 3º, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e 
administrativo ao Gabinete do Secretário-Chefe da Casa Civil.

Art. 8° As Unidades Administrativas constantes nos itens 1, 2, 3, 
5 e 9 do inciso III e inciso IV do Artigo 3°, deste Decreto, possuem vínculo 
hierárquico e administrativo com o Gabinete do Secretário-Chefe da Casa 
Civil.

Parágrafo Único.  A Unidade Administrativa constante no item 4 
do inciso III, do Artigo 3°, possui vínculo administrativo com o Gabinete do 
Secretário Chefe da Casa Civil, conforme Lei Complementar 111/2002.

Art. 9º As Unidades Administrativas constantes nos itens 6, 7, 8 e 
10 do inciso III, do Artigo 3°, possuem vínculo hierárquico e administrativo 
com o Gabinete do Governador.

Art. 10 As Unidades Administrativas constantes no inciso V do 
Artigo 3°, deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo com 
o Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica.

Art. 11 As Unidades Administrativas constantes nos itens 1 a 6 
do inciso VI do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e 
administrativo com o Gabinete Militar.

Art. 12 A Unidade Administrativa de que trata o item 7 do inciso VI 
do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo hierárquico com o Gabinete 
do Secretário-Chefe da Casa Civil e administrativo com o Gabinete do 
Secretário Adjunto de Ação Governamental.

Art. 13 As Unidades Administrativas de que tratam os itens 
de 8 a 10 do inciso VI do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo 
hierárquico e administrativo com o Gabinete do Secretário Adjunto de Ação 
Governamental.

Art. 14 A Unidade Administrativa de que trata o item 11 do inciso 
III do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo 
com o Gabinete do Secretário Adjunto de Relações com os Municípios.

Art. 15 As Unidades Administrativas constantes no item 11 do inciso 
VI do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo hierárquico e administrativo 
com o Gabinete do Secretário Adjunto de Proteção e Defesa Civil.

Art. 16 As Unidades Administrativas constantes no item 12 e 
13 do inciso VI do Artigo 3° deste Decreto, possuem vínculo hierárquico 
e administrativo com o Gabinete do Secretário Adjunto de Cerimonial e 
Eventos Institucionais.

Art. 17 A execução das atividades de controle interno, gestão 
estratégica, desenvolvimento organizacional e procuradoria do Escritório de 
Representação do Estado de Mato Grosso em Brasília/DF - ERMAT serão 
executadas pelas Unidades Administrativas constantes nos itens 1, 3 e 4, 
do inciso III, do Artigo 3º deste Decreto.

Art. 18 A execução das atividades de gestão e supervisão de 
pessoal, aquisições, administração financeira e contábil, convênios e 
instrumentos congêneres, do Escritório de Representação do Estado de 
Mato Grosso em Brasília/DF - ERMAT serão executadas pelas Unidades 
Administrativas previstas nos itens 1.2, 2 e 3, do inciso V, do Artigo 3° deste 
Decreto.

Art. 19 Incumbe ao Secretário-Chefe da Casa Civil, editar 
o Regimento Interno no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, em 
conformidade com o Decreto nº 1.684, de 10 de outubro de 2018.

Art. 20 Os atos de nomeações e exonerações deverão fazer 
referência expressa à Unidade Administrativa onde serão nomeados ou 
exonerados os ocupantes dos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 21 Este Decreto entra em vigência em 02 de janeiro de 2024.

Art. 22 Revoga-se o Decreto nº 510, de 24 de outubro de 2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  29 de dezembro de  2023.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário- Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

UNIDADE SIMBOLOGIA RE-
MUNERATÓRIA

QUANTIDADE
CARGO FUNÇÃO

NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1. Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES
2. Conselho de Governo
3. Conselho de Ética Pública - CONSEP
3.1. Secretaria Executiva 
NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1. Gabinete do Governador    
- Governador
- Secretário Chefe de Gabinete 
do Governador

DGA-1 1 -

- Assessor Especial I DGA-2 1 -
- Assessor Especial III DGA-6 2 -
1.1. Gabinete do Vice-Governador
-Vice-Governador
- Assessor Chefe I DGA-2 1 -
- Assessor Especial I DGA-2 1 -
- Assessor Especial II DGA-4 1 -
- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
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- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.2 Gabinete Militar
- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Especial I DGA-2 - 1
1.3 Gabinete do Secretário-
-Chefe da Casa Civil
- Secretário-Chefe DGA-1 1 -
1.4 Gabinete do Secretário Adjunto Ação Governamental
 - Secretário Adjunto DGA-2 1 -
1.5 Gabinete do Secretário Adjunto de Relações Políticas
- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Especial I DGA-2 2 -
- Assessor Especial II DGA-4 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 2 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
1.6 Gabinete do Secretário Adjunto de Relações com os Municípios
- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
1.7 Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
 - Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Especial II DGA-4 2 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.8 Gabinete do Secretário Adjunto de Proteção e Defesa Civil
- Secretário Adjunto DGA-2 - 1
- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
1.9 Gabinete do Secretário Adjunto de Cerimonial e Eventos Institu-
cionais
- Secretário Adjunto DGA-2 1 -
- Assessor Especial I DGA-2 1 -
- Assessor Especial II DGA-4 2 -
- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
- Assessor Técnico II DGA-5 2 -
NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1. Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados 
- NGER

  

- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
2. Unidade de Assuntos Internacionais
- Assessor Especial I DGA-2 1 -
- Assessor Especial II DGA-4 2 -
- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
3. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
 - Gestor de UNISECI DGA-6 - 1
4. Unidade Setorial de Procuradoria Geral 
- Assessor Especial I DGA-2 2 -
- Assessor Técnico I DGA-4 3 -
5. Ouvidoria Setorial
- Ouvidor Setorial I DGA-4 1 -
6. Unidade de Controle e Monitoramento de Governo
- Assessor Especial I DGA-2 2 -
- Assistente Técnico I DGA-8 2 -
7. Unidade de Desempenho Institucional
- Assessor Especial II DGA-4 1 -
8. Unidade de Programas de Governo
- Assessor Especial I DGA-2 2 -
- Assessor Especial II DGA-4 2 -
- Assessor Técnico II DGA-5 2 -
- Assessor Especial III DGA-6 1 -
9. Unidade de Ações Sociais e Atenção à Família
-Assessor Especial I DGA-2 7 -
-Assessor Especial II DGA-4 4 -
-Assessor Técnico II DGA-5 4 -
-Assistente Técnico I DGA-8 1 -
10. Unidade de Assuntos Estratégicos
- Assessor Chefe I DGA-2 1 -
- Assessor Especial II DGA-4 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 2 -
- Assessor Especial III DGA-6 4 -

- Assistente Técnico I DGA-8 3 -
11. Unidade de Apoio aos Municípios
- Assessor Chefe I DGA-2 1 -
NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Direção    
 - Chefe de Gabinete DGA-4 1 -
2. Unidade de Assessoria  
 - Assessor Especial I DGA-2 2 -
 - Assessor Especial II DGA-4 8 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 4 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 2 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 3 -
NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1. Superintendência Administrativa   
 - Superintendente DGA-3 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
1.1 Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
- Coordenador DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.1.1 Gerência de Atendimento e Suporte Técnico
 - Gerente DGA-6 1 -
1.2 Coordenadoria de Gestão de Pessoas
- Coordenador DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
1.2.1 Gerência de Provimento, Manutenção e Monitoramento
 - Gerente DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 2 -
1.2.2 Gerência de Aplicação, Desenvolvimento, Saúde e Segurança
 - Gerente DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.3 Coordenadoria de 
Logística

   

- Coordenador DGA-5 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 3 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 2 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 2 -
1.3.1 Gerência de Protocolo    
 - Gerente DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
1.3.2 Gerência de Arquivo 
 - Gerente DGA-6 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.3.3 Gerência de Apoio Admi-
nistrativo

   

 - Gerente DGA-6 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
1.4 Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado 
-Coordenador DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 3 -
1.4.1 Gerência de Patrimônio
 - Gerente DGA-6 1 -
1.4.2 Gerência de Almoxarifado
 - Gerente DGA-6 1 -
1.5 Coordenadoria de Transportes
- Coordenador DGA-5 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 2 -
1.5.1 Gerência de Transportes
- Gerente DGA-6 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
2. Superintendência de Finanças, Orçamento e Convênio
- Superintendente DGA-3 1 -
2.1 Coordenadoria de Orçamento e Convênios
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- Coordenador DGA-5 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
2.2 Coordenadoria Financeira e Contábil
- Coordenador DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 3 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 1 -
2.2.1 Gerência de Finanças
 - Gerente DGA-6 1 -
2.2.2 Gerência Contábil
 - Gerente DGA-6 1 -
3. Superintendência de Aquisições e Contratos
 - Superintendente DGA-3 1 -
3.1 Coordenadoria de Aquisições e Contratos
- Coordenador DGA-5 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
3.1.1 Gerência de Contratos 
 - Gerente DGA-6 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
 - Assistente Técnico I DGA-8 2 -
3.1.2 Gerência de Aquisições
 - Gerente DGA-6 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 1 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
1. Superintendência de 
Segurança Institucional
- Superintendente DGA-3 - 1
- Assessor Especial de Unidade 
Militar

DGA-4 - 1

 - Assessor Técnico II DGA-5 - 1
- Assistente Executivo DGA-8 - 1
 1.1 Gerência de Proteção de Dignitários
 - Gerente DGA-6 - 1
- Assessor Executivo II DGA-6 - 2
- Assistente Executivo DGA-8 - 48
2. Superintendência de Inteligência e Contrainteligência
- Superintendente DGA-3 - 1
- Assistente Executivo DGA-8 - 1
2.1. Gerência de Inteligência 
- Gerente DGA-6 - 1
- Assistente Executivo DGA-8 - 2
2.2. Gerência de Contra Inteligência 
- Gerente DGA-6 - 1
- Assistente Executivo DGA-8 - 1
3. Superintendência de Administração Militar
-Superintendente DGA-3 - 1
- Assessor Especial de Unidade 
Militar

DGA-4 - 1

- Assistente Executivo DGA-8 - 1
3.1. Gerência de Pessoal, 
Justiça e Disciplina
- Gerente DGA-6 - 1
- Assistente Executivo DGA-8 - 1
4. Superintendência de Logística
- Superintendente DGA-3 - 1
- Assistente Executivo DGA-8 - 1
4.1. Gerência de Transporte, Patrimônio e Material Bélico
- Gerente DGA-6 - 1
- Assistente Executivo DGA-8 - 2
5. Superintendência de Capacitação

- Superintendente DGA-3 - 1
5.1 Gerência de Capacitação Continuada
- Gerente DGA-6 - 1
6. Superintendência de Ajudância de Ordens
- Superintendente DGA-3 - 1
- Assessor Especial de Unidade 
Militar

DGA-4 - 1

- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
6.1 Gerência de Ações de Recepção e Acompanhamento de 
Autoridades
- Gerente DGA-6 - 1
- Ajudante de Ordens DGA-7 - 2
7. Superintendência de Atos e Decretos 
 - Superintendente DGA-3 - 1
 - Assessor Especial II DGA-4 2 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 2 -
8. Superintendência de Cargos Comissionados
 - Superintendente DGA-3 1 -
 - Assessor Especial II DGA-4 5 -
 - Assessor Técnico II DGA-5 1 1
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 2
- Assistente Técnico II DGA-9 2 -
8.1 Coordenadoria de Acompanhamento de Cargos Comissionados
- Coordenador DGA-5 1 -
9. Superintendência de Assuntos Indígenas
 - Superintendente DGA-3 1 -
9.1 Coordenadoria de Assuntos Indígenas
- Coordenador DGA-5 1 -
- Assessor Técnico III DGA-6 1 -
10. Superintendência de Promoção e Articulação das Políticas 
Públicas para as Pessoas com Deficiência
 - Superintendente DGA-3 1 -
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
11. Superintendência de Proteção e Defesa Civil
 - Superintendente DGA-3 - 1
- Assessor Executivo I DGA-4 - 1
- Assessor Executivo II DGA-6 - 1
11.1 Coordenadoria de Prevenção e Preparação
- Coordenador DGA-5 - 1
11.1.1 Gerência de Prevenção e Mitigação
 - Gerente DGA-6 - 1
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
11.1.2 Gerência de Preparação
 - Gerente DGA-6 - 1
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
11.2 Coordenadoria de Logística Humanitária
- Coordenador DGA-5 1 -
11.2.1 Gerência de Logística e Suprimentos
 - Gerente DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 2 -
11.2.2 Gerência de Mobilização de Pessoas
 - Gerente DGA-6 1 -
- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
11.3 Coordenadoria de Operações
- Coordenador DGA-5 - 1
11.3.1 Gerência de Resposta
 - Gerente DGA-6 - 1
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
11.3.2 Gerência de Recuperação
 - Gerente DGA-6 - 1
 - Assessor Técnico III DGA-6 1 -
12. Superintendência de 
Cerimonial
- Superintendente DGA-3 1 -
- Assessor Técnico II DGA-5 1 -
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- Assistente Técnico I DGA-8 1 -
13. Superintendência de 
Eventos 
- Superintendente DGA-3 1 -
- Assistente Executivo DGA-8 - 1
NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
1. Agência Estadual de Regularização dos Serviços Públicos 
Delegados - AGER
2. MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR
3. Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso -  INTERMAT
SUBTOTAL  204 101
TOTAL  305

ANEXO II
QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA AGRUPADOS POR SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA 

SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA CARGO FUNÇÃO
DGA 1  2 0
DGA 2  30 2
DGA 3  8 8
DGA 4  44 8
DGA 5  44 4
DGA 6  48 18
DGA 7  0 2
DGA 8  26 59
DGA 9  2 0
DGA 10  0 0
SUBTOTAL 204 101
TOTAL 305

<#E.G.B#1530608#12#1533535/>

Protocolo 1530608
<#E.G.B#1530610#12#1533537>

DECRETO Nº  653,  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC.

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos III e V, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no processo SEDUC-PRO-2023/167854.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto n° 328 de 16 de dezembro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de dezembro de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - SEDUC

TÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, criada pela 
Lei n° 2.090, de 19 de dezembro de 1963, regida estruturalmente pela Lei 
Complementar nº612, de 28 de janeiro de 2019 é órgão da administração 
direta que se rege por este Regimento Interno, pelas normas internas e 
demais legislações pertinentes tem a finalidade de propor e executar 
políticas públicas voltadas à Educação Básica assegurando ao estudante o 
desenvolvimento de capacidades e a construção de conhecimentos para a 
formação de valores humanos na conquista da cidadania.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º À Secretaria de Estado de Educação compete:

I - administrar  as atividades estaduais de educação e supervisionar 
sua execução nas instituições que compõem sua área de competência;

II - estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino 
público estadual;

III - promover e acompanhar as ações de planejamento, o 
desenvolvimento dos currículos, os programas e a pesquisa referente ao 
desenvolvimento escolar, viabilizando a organização e o funcionamento da 
escola;

IV - realizar a avaliação da educação e dos recursos humanos 
no setor, gerando indicadores educacionais e mantendo sistemas de 
informações;

V - fortalecer a cooperação com os municípios, com vistas ao 
desenvolvimento da educação básica no Estado;

VI - coordenar a gestão e a adequação da rede de ensino estadual, 
o planejamento e a caracterização das obras a serem executadas em 
prédios escolares, o aparelhamento e o suprimento das escolas e as ações 
de apoio ao aluno;

VII - definir, coordenar e executar as ações da política de 
capacitação dos educadores e diretores da rede pública de ensino Estadual;

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

Art. 3° A estrutura organizacional básica da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, definida no Decreto n° 282 de 11 de maio de 
2023, é composta por:

I - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1. Conselho Estadual de Educação
1.1. Secretaria do Conselho
1.2. Coordenadoria de Apoio às Câmaras
1.2.1. Câmara de Educação Básica
1.2.2. Câmara de Educação Profissional e Ensino Superior
1.3. Coordenadoria de Suporte Operacional
2. Colégio Diretivo Estratégico
3. Colégio de Avaliação das Estratégias
4. Comitês Setoriais
5. Conselho Estadual de Educação Indígena

II - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1. Gabinete do Secretário de Estado de Educação
1.1. Gabinete do Secretário Adjunto Executivo
1.2. Gabinete do Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
1.3. Gabinete do Secretário Adjunto de Infraestrutura e Patrimônio
1.4. Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
1.5. Gabinete do Secretário Adjunto de Gestão Educacional
1.6 Gabinete do Secretário Adjunto de Gestão Regional
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III - NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1. Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados 

- NGER
2. Unidade de Coordenação do Programa
3. Unidade Especial de Articulação Institucional
4. Unidade de Comunicação da Educação
5. Unidade Jurídica
6. Comissão de Ética
7. Unidade de Cerimonial
8.  Unidade de Regime de Colaboração
9.  Ouvidoria Setorial
10. Unidade Setorial de Correição
11. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
12. Unidade de Micro planejamento
13. Unidade de Monitoramento de Resultados e Projetos 

Estratégicos
14. Unidade Executiva e de Negócio da Gestão de Pessoas
15. Unidade de Normas de Gestão de Pessoas
16. Unidade Executiva e de Negócio da Administração Sistêmica
17. Unidade de Normas da Administração Sistêmica
18. Unidade Executiva e de Negócio da Infraestrutura e Patrimônio
19. Unidade de Normas da Infraestrutura e Patrimônio
20. Unidade Executiva e de Negócio da Gestão Educacional
21. Unidade de Normas da Gestão Educacional
22. Unidade de Cenários da Gestão Educacional
23. Unidade de Políticas de Formação Continuada
24. Unidade Executiva e de Negócio da Gestão Regional
25. Unidade de Normas da Gestão Regional
26. Unidade de Cenários da Gestão Regional

IV - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Direção
2. Unidade de Assessoria

V - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1. Superintendência de Provimento e Movimentação
1.1. Coordenadoria de Provimento
1.1.1. Núcleo de Recrutamento e Seleção
1.1.2. Núcleo de Quadro, Manutenção e Indicadores de Pessoal
1.2. Coordenadoria de Movimentação

2. Superintendência de Desenvolvimento, Aplicação, Saúde e 
Segurança

2.1. Coordenadoria de Aplicação e Vida Funcional
2.1.1. Núcleo de Progressão e Enquadramento Funcional
2.1.2. Núcleo de Informação da Vida Funcional
2.2. Coordenadoria de Desenvolvimento
2.2.1. Núcleo de Desenvolvimento Profissional
2.2.2. Núcleo de Monitoramento da Formação
2.3 Coordenadoria de Saúde e Segurança

3. Superintendência de Monitoramento e Folha de Pagamento
3.1. Coordenadoria de Controle de Despesa
3.1.1. Núcleo de Conformidade da Folha
3.2.  Coordenadoria de Monitoramento de Pessoal
3.2.1. Núcleo de Gestão da Assiduidade

4. Superintendência de Aquisições e Contratos
4.1. Coordenadoria de Gestão das Aquisições
4.1.1. Núcleo de Editais e Registro de Preços
4.1.2. Núcleo de Controle dos Processos de Aquisições
4.2. Coordenadoria de Gestão de Contratos
4.2.1. Núcleo de Contratos de Locação
4.2.2. Núcleo de Contratos de Obras
4.2.3. Núcleo de Contratos de Serviços

5. Superintendência de Finanças
5.1 Coordenadoria de Execução Orçamentária
5.1.1. Núcleo de Monitoramento da Execução Orçamentária
5.2. Coordenadoria Financeira
5.2.1. Núcleo de Receita
5.2.2. Núcleo de Despesa
5.2.3. Núcleo de Conformidade
5.3. Coordenadoria Contábil
5.3.1 Gerência de Informações e Conformidade Contábil

6. Superintendência de Convênios e Prestação de Contas
6.1. Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas

6.1.1. Núcleo de Convênios de Ingresso
6.1.2. Núcleo de Convênios de Descentralização
6.1.3. Núcleo de Prestação de Contas

7. Superintendência Administrativa
7.1. Gerência de Protocolo
7.2. Núcleo de Atendimento
7.3. Núcleo de Cadastramento
7.4. Gerência de Arquivo Central
7.5. Núcleo de Arquivos de Gestão de Pessoas
7.6.  Núcleo de Arquivos Administrativos
7.7.  Núcleo de Arquivos Permanentes
7.8. Núcleo de Frotas
7.9. Núcleo de Serviços Gerais

8. Superintendência de Tecnologia da Informação
8.1. Coordenadoria de Desenvolvimento de Soluções de TI
8.1.1. Núcleo de Análise e Desenvolvimento de Soluções de TI
8.1.2. Núcleo de Inteligência de Negócios
8.1.3. Núcleo de Tecnologias Educacionais

8.2. Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança da Informação
8.2.1. Núcleo de Infraestrutura de TI
8.2.2. Núcleo de Suporte Técnico de TI
8.2.3. Núcleo de Serviços de TI
8.2.4. Núcleo de Segurança da Informação e Proteção de Dados

9. Superintendência de Obras
9.1. Coordenadoria de Planejamento de Obras
9.1.1. Núcleo de Desenvolvimento de Projetos
9.1.2. Núcleo de Manutenção
9.1.3. Núcleo de Infraestrutura
9.2. Coordenadoria de Execução de Obras
9.2.1. Núcleo de Fiscalização
9.2.2. Núcleo de Controle de Obras

10. Superintendência de Patrimônio
10.1. Coordenadoria de Patrimônio Mobiliário e Materiais
10.1.1. Núcleo Patrimônio Mobiliário
10.1.2. Núcleo de Almoxarifado
10.2. Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário
10.2.1. Núcleo de Patrimônio Imobiliário

VI - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1. Superintendência de Educação Básica
1.1. Coordenadoria de Ensino Fundamental e Educação Infantil
1.2. Coordenadoria de Ensino Médio
1.3. Coordenadoria de Avaliação da Educação Básica
1.3.1. Núcleo de Exames Certificadores
1.3.2. Núcleo de Implementação do Alfabetiza-MT
1.4. Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos
1.4.1 Núcleo de Educação Socioeducativo e Prisional

2. Superintendência de Diversidades
2.1. Coordenadoria de Educação Especial

2.1.1. Centro de Apoio e Suporte à Inclusão da Educação Especial 
- CASIES

2.1.2. Núcleo de Gestão das Escolas Especializadas
2.1.3. Núcleo de Classe Hospitalar e Domiciliar
2.2. Coordenadoria de Educação Escolar Indígena
2.2.1 Núcleo Didático Pedagógico Indígenas
2.2.2 Núcleo de Gestão das Escolas Indígenas
2.3. Coordenadoria de Educação Campo e Quilombola
2.3.1. Núcleo Didático Pedagógico Campo e Quilombola
2.3.2 Núcleo de Gestão das Escolas Campo e Quilombola

3. Superintendência de Gestão Escolar
3.1. Coordenadoria de Gestão da Rede
3.1.1. Núcleo de Dados e Informações Estatísticas
3.1.2. Núcleo de Estrutura e Funcionamento de Ensino
3.1.3. Núcleo de Mediação Escolar
3.2. Coordenadoria de Transporte Escolar

4. Superintendência de Gestão Regional
4.1. Núcleo de Gestão de Repasses

4.2. Núcleo de Monitoramento das DREs
4.3. Coordenadoria de Alimentação Escolar
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4.3.1. Núcleo de Nutrição e Monitoramento
4.3.2. Núcleo de Gestão das Aquisições da Alimentação Escolar

5. Coordenadoria de Escolas Estaduais Militares
5.1. Núcleo de Escolas Estaduais Militares

VII -  NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA E 
DESCONCENTRADA

1. Diretoria Regional de Educação de Cuiabá
1.1. Diretoria Adjunta Regional de Cuiabá
1.2. Coordenadoria de Formação Continuada
1.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
1.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
1.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
1.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
1.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI

2. Diretoria Regional de Educação de Várzea Grande
2.1. Diretoria Adjunta Regional de Várzea Grande
2.2. Coordenadoria de Formação Continuada
2.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
2.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
2.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
2.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
2.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI

3. Diretoria Regional de Educação de Rondonópolis
3.1. Diretoria Adjunta Regional de Rondonópolis
3.2. Coordenadoria de Formação Continuada
3.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
3.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
3.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
3.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
3.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
3.8. Núcleo Regional de Educação de Alto Araguaia

4. Diretoria Regional de Educação de Sinop
4.1 Diretoria Adjunta Regional de Sinop
4.2. Coordenadoria de Formação Continuada
4.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
4.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
4.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
4.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
4.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
4.8. Núcleo Regional de Educação de Colíder
4.9. Núcleo Regional de Educação de Lucas do Rio Verde

5. Diretoria Regional de Educação de Barra do Garças
5.1. Diretoria Adjunta Regional de Barra do Garças
5.2. Coordenadoria de Formação Continuada
5.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
5.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
5.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
5.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
5.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
5.8. Núcleo Regional de Educação de General Carneiro
5.9. Núcleo Regional de Educação de Campinápolis
5.10. Núcleo Regional de Educação de Canarana
5.11. Núcleo Regional de Educação de Água Boa
5.12. Núcleo Regional de Educação de Querência

6. Diretoria Regional de Educação de Cáceres
6.1. Diretoria Adjunta Regional de Cáceres
6.2. Coordenadoria de Formação Continuada
6.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
6.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
6.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
6.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
6.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI

7. Diretoria Regional de Educação de Confresa
7.1. Diretoria Adjunta Regional de Confresa
7.2. Coordenadoria de Formação Continuada
7.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
7.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
7.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
7.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas

7.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
7.8. Núcleo Regional de Educação de Santa Teresinha
7.9. Núcleo Regional de Educação de São Felix do Araguaia
7.10. Núcleo Regional de Educação de São José de Xingu

8. Diretoria Regional de Educação de Diamantino
8.1 Diretoria Adjunta Regional de Diamantino
8.2. Coordenadoria de Formação Continuada
8.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
8.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
8.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
8.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
8.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
8.8. Núcleo Regional de Educação de Nova Mutum

9. Diretoria Regional de Educação de Juína
9.1. Diretoria Adjunta Regional de Juína
9.2. Coordenadoria de Formação Continuada
9.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
9.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
9.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
9.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
9.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
9.8. Núcleo Regional de Educação de Aripuanã
9.9. Núcleo Regional de Educação de Cotriguaçu
9.10. Núcleo Regional de Educação de Brasnorte
9.11. Núcleo Regional de Educação de Juara
9.12. Núcleo Regional de Educação de Colniza

10. Diretoria Regional de Educação de Primavera do Leste
10.1 Diretoria Adjunta Regional de Primavera do Leste
10.2. Coordenadoria de Formação Continuada
10.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
10.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
10.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
10.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
10.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
10.8. Núcleo Regional de Educação de Gaúcha do Norte
10.9. Núcleo Regional de Educação de Paranatinga

11. Diretoria Regional de Educação de Tangará da Serra
11.1 Diretoria Adjunta Regional de Tangará da Serra
11.2. Coordenadoria de Formação Continuada
11.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
11.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
11.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
11.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
11.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
11.8. Núcleo Regional de Educação de Campo Novo do Parecis

12. Diretoria Regional de Educação de Alta Floresta
12.1 Diretoria Adjunta Regional de Alta Floresta
12.2. Coordenadoria de Formação Continuada
12.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
12.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
12.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
12.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
12.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
12.8. Núcleo Regional de Educação de Apiacás

13. Diretoria Regional de Educação de Matupá
13.1 Diretoria Adjunta Regional de Matupá
13.2 Coordenadoria de Formação Continuada
13.3 Coordenadoria de Gestão Pedagógica
13.4 Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
13.5 Coordenadoria Administrativa e Financeira
13.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
13.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI

14. Diretoria Regional de Educação de Pontes e Lacerda
14.1 Diretoria Adjunta Regional de Pontes e Lacerda
14.2. Coordenadoria de Formação Continuada
14.3. Coordenadoria de Gestão Pedagógica
14.4. Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede
14.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira
14.6. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
14.7. Coordenadoria de Infraestrutura, Patrimônio e TI
14.8. Núcleo Regional de Educação de Comodoro
14.9. Núcleo Regional de Educação de Rondolândia

15. Unidades Escolares

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 63cca272



Página 15   29 de Dezembro de 2023 Nº 28.651Diário   Oficial
TÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DO NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA

Seção I
Do Conselho Estadual de Educação

Art. 4º O Conselho Estadual de Educação, criado pela Lei nº 1.815 
de 07 de fevereiro de 1963, é órgão normativo, deliberativo e consultivo do 
Sistema Estadual de Ensino do Estado de Mato Grosso e de assessoramento 
superior da Secretaria de Estado de Educação, com representação paritária 
entre o Governo do Estado e entidades da sociedade civil organizada.

Parágrafo único. As competências, atribuições e demais 
normativas do Conselho Estadual de Educação estão dispostas em 
Regimento Interno próprio, de acordo com o estabelecido no inciso IX, do 
Art. 33, da Lei Complementar nº209, de 12 de janeiro de 2005.

Subseção I
Da Secretaria do Conselho

Art. 5º A Secretaria do Conselho tem como missão viabilizar o 
funcionamento do órgão, coordenar e acompanhar os trabalhos do Pleno, 
Câmaras e Jurídico, inovando e contribuindo para a qualidade da prestação 
de serviços oferecidos a sociedade, competindo-lhe:

I - assessorar a Presidência do Conselho, orientar e auxiliar o 
Plenário e as Câmaras;

II - agilizar e acompanhar o fluxo de tramitação dos processos no 
Plenário e orientar os processos das Câmaras;

III - despachar com a Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, dando-lhe conhecimento dos trabalhos e providências técnicas 
e administrativas, bem como dos processos e demais documentos 
encaminhados ao órgão;

IV - organizar e divulgar a agenda e demais expedientes da 
Presidência;

V - coordenar e assessorar os trabalhos das sessões do Plenário, 
contribuindo com lavratura das respectivas atas;

VI - manter organizados os registros de todas as sessões 
realizadas pelo Plenário;

VII - elaborar as minutas das pautas das sessões do Plenário 
submetendo-as à apreciação da Presidência;

VIII - providenciar o encaminhamento das decisões e dos atos 
deliberados pelo Colegiado;

IX - divulgar entre os Conselheiros as pautas e atas das sessões 
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para análise;

X - fornecer aos setores do Conselho e aos demais interessados 
informações referentes ao Colegiado;

XI - encaminhar às Coordenadorias as ações do Conselho para 
conhecimento e providências;

XII - acompanhar a elaboração de edições do Bataru, dos atos do 
Colegiado, bem como das demais publicações do órgão;

XIII - expedir atestados e certidões, por delegação da Presidência;
XIV - apresentar relatório anual das atividades do Conselho à 

Presidência do órgão;
XV - elaborar e propor à Presidência, anualmente, os planos de 

trabalho do Colegiado, de acordo com as diretrizes estabelecidas, assim 
como os Relatórios anuais e os da gestão;

XVI - participar de seminários, encontros, grupos de trabalhos e 
outros, quando designado;

XVII - manter organizado o arquivo corrente;
XVIII - elaborar material informativo e técnico para apresentações 

do Conselho;
XIX - elaborar manuais técnicos e de sistemas eletrônicos de 

instrução de processos;
XX - revisar os textos e a formatação de Resoluções e Atos;
XXI - manter o Banco Estadual de Verificadores atualizado;
XXII - encaminhar para publicação os Atos Normativos e outros 

documentos;
XXIII - coordenar a atualização do site do Conselho;
XXIV - prestar auxílio técnico administrativo aos coordenadores, 

técnicos e outros setores do Conselho;
XXV - exercer outras atribuições delegadas pela Presidência do 

Conselho Estadual de Educação;
XXVI - contribuir para que o Conselho se articule com as demais 

instituições do Estado e fora dele, principalmente quando se tratar de 
assuntos educacionais;

XXVII - contribuir com os demais setores do Conselho no sentido 
de orientar o desenvolvimento de ações que venham contribuir para a 
adequação dos mecanismos utilizados pelo Conselho na execução de suas 
atribuições, com vistas à efetividade dos resultados alcançados;

XXVIII - despachar com o Presidente do Conselho e com os 
Presidentes das Câmaras, sugerindo providências, seja em assuntos 
técnicos, seja em questões estratégicas para a execução das políticas 
públicas educacionais;

XXIX - participar das reuniões das Comissões, das Câmaras e das 
Plenárias;

XXX - elaborar o Plano Anual e os respectivos Relatórios de cada 
Gestão, como também programas e projetos de interesse do Conselho, 
inclusive Convênios e Acordos Educacionais, tanto em nível estadual 
quanto no nacional, para apreciação das Câmaras e do Plenário, com vistas 
a consolidar a ação do órgão;

XXXI - participar da elaboração do orçamento anual do Conselho 
- PTA, e também do acompanhamento e avaliação de sua execução, 
juntamente com os dirigentes do órgão;

XXXII - coordenar as ações de formação continuada de técnicos, 
Conselheiros, assessores pedagógicos, diretores de escolas estaduais, 
entre outros profissionais, contribuindo para a melhoria das ações 
pertinentes aos processos de regulação, supervisão e avaliação das 
instituições educacionais, seus programas e cursos;

XXXIII - assessorar juridicamente a Presidência, Câmaras, 
Comissões e demais setores nos entendimentos em assuntos de interesse 
deste Conselho Estadual de Educação-CEE/MT;

XXXIV - assessorar a Presidência e as Câmaras no controle 
interno, zelando pela legalidade dos atos administrativos mediante o exame 
de propostas, projetos, minutas de atos, contratos, acordos, convênios e 
outros;

XXXV - analisar, manifestar e emitir Pareceres técnico-jurídicos 
em processos administrativos e opinar sobre questões decorrentes da 
aplicação das leis e normas;

XXXVI - representar, acompanhar e defender os interesses 
do órgão no âmbito administrativo, e orientar pelo encaminhamento das 
questões aos órgãos competentes;

XXXVII - instruir, apurar, relatar e opinar nos Processos 
Administrativos Apuratórios sobre infrações cometidas pelas instituições da 
Educação Básica e Superior que integram o Sistema Estadual de Ensino, 
nos termos de normas vigentes;

XXXVIII - examinar o aspecto jurídico dos documentos que lhes 
são submetidos, sugerindo as providências cabíveis;

XXXIX - analisar juridicamente no âmbito do Conselho, as minutas 
de Resoluções Normativas e Portarias, no aspecto da conformidade com o 
regramento legal;

XL - prestar orientações jurídicas solicitadas por outros órgãos, em 
assuntos relacionados à legislação do Sistema Estadual de Ensino;

XLI - realizar estudos e pesquisas para subsidiar entendimento e 
posicionamento nas manifestações jurídicas deste Conselho;

XLII - participar das Comissões constituídas por este Conselho, 
quando determinado pela Presidência.

Subseção II
Da Coordenadoria de Apoio às Câmaras

Art. 6º A Coordenadoria de Apoio às Câmaras tem como objetivo 
o assessoramento técnico ao Conselho Estadual de Educação e aos 
integrantes do Sistema Estadual de Ensino, competindo-lhe:

I - conhecer a legislação educacional nacional e estadual, para 
subsidiar a Presidência, Câmaras, Conselheiros, Unidades Educacionais e 
demais órgãos que integram o Sistema Estadual de Ensino;

II - analisar processos e elaborar informações técnicas com base 
na legislação educacional vigente;

III - realizar verificações “in loco”, visando constatar as condições 
físicas e pedagógicas necessárias para fins de credenciamento, autorização, 
supervisão e avaliação das instituições do Sistema Estadual de Ensino, 
quando necessário;

IV - promover capacitações para Assessorias Pedagógicas, 
Mantenedoras e/ou Mantidas, estaduais, municipais e privadas, que 
integram o Sistema Estadual de Ensino, visando o cumprimento da 
legislação vigente;

V - acompanhar e assessorar as Comissões de Estudos no 
desenvolvimento de seus trabalhos;

VI - prestar assistência às sessões das Câmaras e do Plenário;
VII - proceder às revisões das Informações Técnicas e dos 

Relatórios;
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VIII - criar e administrar os Sistemas Eletrônicos a fim de gerenciar 

o banco de dados do Conselho Estadual de Educação;
IX - prestar suporte técnico em infraestrutura computacional;
X - prestar informações técnicas e pedagógicas aos usuários, 

órgãos públicos e privados;
XI - publicar no site os informativos, as consultas, e demais 

documentos necessários, após anuência da Secretaria Executiva, do 
Conselho Estadual de Educação;

XII - manter atualizadas, no site, as informações referentes a Atos 
Normativos do Conselho Estadual de Educação.

Parágrafo único: É vedado aos componentes desta Coordenadoria 
a prestação de consultoria aos usuários, sejam a órgãos públicos ou 
privados

Da Câmara de Educação Básica

Art. 7º À Câmara de Educação Básica tem como missão 
emitir parecer e decidir sobre assuntos referentes a Educação Básica, 
competindo-lhe:

I - analisar e propor medidas para as questões de Educação 
Básica;

II - analisar  e emitir Parecer sobre os resultados da Política de 
Educação Básica do Estado e do Plano Estadual de Educação, em todas 
as etapas e modalidades de ensino;

III - fixar normas para credenciamento de estabelecimento de 
ensino das redes públicas e privadas, bem como para autorização e nova 
autorização de cursos;

IV - fixar critérios para aprovação dos regimentos escolares e suas 
respectivas alterações;

V - normatizar a oferta da Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Ensino Médio, Curso Normal (Médio), Educação Escolar Indígena, 
Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância, Educação Especial, 
Educação do Campo, Educação Quilombola e outras.

Da Câmara de Educação Profissional e Ensino Superior

Art. 8º A Câmara de Educação Profissional e Ensino Superior tem 
como missão emitir parecer e decidir sobre assuntos referentes à sua área 
de atuação, competindo-lhe:

I - fixar normas para o credenciamento de Instituições de Educação 
Profissional, públicas e privadas, em nível de Educação Básica, e de 
Instituições de Ensino Superior públicas, bem como para autorização (IES 
sem autonomia) e reconhecimento de cursos afetos à área de competência;

II - credenciar Instituições de Ensino Superior Públicas, Estaduais 
e Municipais, bem como autorizar (IES sem autonomia) e reconhecer seus 
cursos, inclusive os das Universidades Públicas;

III - deliberar sobre estatutos e regimentos gerais das Instituições 
de Ensino Superior, universitárias ou não, mantidas pelo Poder Público 
Municipal ou Estadual, na forma da lei;

IV - analisar e emitir Parecer sobre os processos de avaliação da 
legislação referente à Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de 
Educação Superior, nas formas de bacharelados, licenciaturas, sequenciais, 
tecnológicos e de pós-graduação lato sensu (Escolas de Governo);

V - pronunciar-se sobre questões relativas à aplicação da 
legislação referente à Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de 
Educação Superior, incluída a Educação Profissional Tecnológica;

VI - normatizar a certificação de competências e de qualificação 
profissional;

VII - normatizar a oferta da Educação Básica, na modalidade de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio e a Educação Superior, 
nas formas de bacharelados, licenciaturas, sequenciais, tecnológicos e de 
pós-graduação lato sensu (Escolas de Governo).

Subseção III
Da Coordenadoria de Suporte Operacional

Art. 9º A Coordenadoria de Suporte Operacional tem como missão 
acompanhar e controlar os orçamentos do Conselho, gerenciamento 
de pessoal, promover a manutenção, a conservação e a proteção do 
patrimônio, competindo-lhe:

I - elaborar, acompanhar e controlar o orçamento do Conselho 
Estadual de Educação-CEE/MT;

II - elaborar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual 
- PTA;

III - promover manutenção, conservação e proteção do patrimônio 
do CEE/MT;

IV - promover e manter planilha, com informações atualizadas, com 
dados econômicos, orçamentários e financeiros, para tomada de decisões;

V - manter organizado e controlar as entradas e saídas do acervo 
patrimonial do órgão;

VI - prestar suporte operacional na realização dos eventos 
promovidos e apoiados pelo Conselho Estadual de Educação;

VII - emitir e registrar Certificados de eventos promovidos pelo 
Conselho Estadual de Educação;

VIII - coordenar e avaliar a execução de atividades de formação e 
aperfeiçoamento dos servidores e Conselheiros do CEE/MT;

IX - providenciar as requisições de diárias e de passagens e 
prestação de contas dos servidores e Conselheiros;

X - elaborar plano de férias e de licenças dos servidores do 
Conselho Estadual de Educação;

XI - conferir a presença dos Conselheiros nas Sessões e 
encaminhar os processos para o pagamento do respectivo Jeton;

XII - controlar e encaminhar o registro de assiduidade dos 
servidores;

XIII - manter organizado o arquivo corrente, intermediário e 
permanente do Conselho Estadual de Educação;

XIV - zelar pela guarda e conservação de todos os processos e 
documentos do Conselho Estadual de Educação, sob a sua responsabilidade;

XV - acompanhar, requisitar e controlar materiais de consumo e 
permanente;

XVI - elaborar e digitar correspondências internas e externas, 
relatórios e demais documentos produzidos pelo CEE/MT.

Seção II
Do Colégio Diretivo Estratégico

Art. 10  O Colégio Diretivo Estratégico tem como missão definir as 
diretrizes estratégicas para a estruturação e implementação das políticas 
de governo no âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
competindo-lhe:

I - estabelecer as prioridades e os parâmetros a serem considerados 
no plano estratégico;

II -  deliberar  sobre os resultados institucionais;
III - definir diretrizes para a implementação das políticas de 

educação básica;
IV - deliberar  sobre  as metas de desempenho para a administração 

da secretaria;
V - validar  e  homologar iniciativas de contingência ou emergência 

destinadas a mitigar riscos ou debelar crises que possam comprometer 
a autonomia, a imagem ou a continuidade da prestação dos serviços da 
educação;

VI - decidir, em última instância, quaisquer questões de alta 
relevância e risco para as políticas de governo, em especial aquelas que 
envolvam a imagem e sustentabilidade da educação básica estadual.

Seção III
Do Colégio de Avaliação das Estratégias

Art. 11 Colégio de Avaliação das Estratégias tem como missão 
implementar as diretrizes organizacionais emanadas do Colégio Diretivo 
Estratégico, acompanhar e avaliar o desempenho dos resultados 
organizacionais quanto à capacidade em produzir valor público da 
Secretaria de Estado de Educação, competindo-lhe:

I - definir parâmetros para a construção das políticas, estratégias e 
objetivos organizacionais;

II - elaborar, avaliar e validar a Agenda Estratégica;
III - avaliar e validar o alinhamento da agenda estratégica com a 

estrutura implementadora;
IV - avaliar e validar o desdobramento estratégico;
V - avaliar e validar a pactuação de resultados;
VI - avaliar a efetividade das estratégias e políticas em execução;
VII - avaliar e validar a capacidade do conjunto de normas, 

processos e estruturas da organização para proporcionar base segura para 
criação de uma ambiência de controle em toda a organização;

VIII - avaliar e validar os riscos institucionais, segundo a 
probabilidade e o impacto esperado na hipótese de ocorrência e a 
atualidade;

IX - analisar as causas da ocorrência de evento de risco institucional 
e implantação de medidas e procedimentos de prevenção e ou mitigação;
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X - analisar o desempenho da organização em relação aos 

resultados programados em face dos objetivos e diretrizes do plano 
estratégico;

XI - avaliar se o grau em que os resultados estratégicos e 
operacionais apresentados são suficientes para avaliação do desempenho 
da organização;

XII - avaliar o comportamento dos resultados estratégicos ao longo 
do tempo;

XIII - avaliar a agregação de valor para todas as partes interessadas.

Seção IV
Dos Comitês  Setoriais

Art. 12 Os Comitês Setoriais, colegiado de caráter consultivo, 
composto

pela Secretária Adjunta, pelos titulares da Unidade Executiva e de 
Negócios e

titulares das superintendências da Secretaria Adjunta, tem como 
missão avaliar e

monitorar o cumprimento e efetividade das diretrizes e políticas da 
Secretarias

Adjuntas de Gestão de Pessoas, Gestão Educacional, Gestão 
Regional, Gestão de

Infra Estrutura e Patrimônio e Gestão de Administração Sistêmica, 
promovendo os

ajustes necessários para o alcance dos objetivos e dos resultados 
programados,

cujas competências são:

I - monitorar, analisar e avaliar a realização do cenário educacional;
II - monitorar, analisar e avaliar a formulação e implementação 

das políticas Educacionais  de e seus impactos;
III - monitorar, analisar e avaliar a implementação das estratégias, 

objetivos e projetos Educacionais;
IV - validar metas de resultados a serem alcançados;
V - monitorar, analisar e avaliar o cumprimento dos resultados 

pactuados;
VI - monitorar, analisar e avaliar os riscos que possam afetar o 

alcance dos objetivos e a implementação das políticas Educacionais;
VII - monitorar, analisar e avaliar a formulação e a implementação 

do plano de tecnologia da informação setorial.

Seção V
Do Conselho Estadual de Educação Indígena

Art. 13  O Conselho Estadual de Educação Escolar Indígena 
do Estado de Mato Grosso - CEEI/MT,  com a missão de promover o 
desenvolvimento das ações referentes à Educação Escolar Indígena, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, competindo-lhe:

I - apoiar e assessorar as escolas indígenas;
II - prestar atendimento técnico as escolas indígenas e às 

Secretarias Municipais de Educação-  SEMECS/Prefeituras nos municípios 
que trabalham com a educação escolar indígena;

III - constituir-se em um órgão consultivo para as instituições em 
assuntos atinentes à educação escolar indígena;

IV - referendar a política de Educação Escolar Indígena no Estado 
de Mato Grosso;

V - assessorar os municípios na definição e implementação de 
suas políticas educacionais para as escolas indígenas;

VI - acompanhar junto a Coordenadoria de Educação Escolar 
Indígena, os financiamentos de projetos educacionais dirigidos para as 
escolas indígenas por meio do setor de planejamento da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC;

VII - atuar para que seja ofertada aos povos indígenas do Estado 
de Mato Grosso uma educação escolar intercultural, multilíngue, específica 
e diferenciada, que facilite a conquista e autonomia socioeconômico-cultural 
de cada povo;

VIII - propor um currículo para as escolas indígenas que seja 
contextualizada, acerca da revitalização da história regional, favorecendo a 
reafirmação de sua identidade étnica e, a estudos e valorização da própria 
língua, cultura e ciência, sintetizada em seus etnoconhecimentos;

IX - atuar para que seja garantida aos profissionais que atuam 
na educação escolar indígena, uma política de formação e capacitação 
específica, apreciando previamente todas as medidas a serem 
implementadas nesta área;

X - apresentar o Conselho Estadual de Educação Escolar Indígena 
de Mato Grosso - CEEI/MT as comunidades, como interlocutor das 
informações e dos conhecimentos gerais, políticos, técnicos e científicos, 
tanto da sociedade envolvente, como das demais sociedades indígenas.

CAPÍTULO II
DO NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

Seção I
Do Gabinete do Secretário de Estado de Educação

Art. 14 O Gabinete da Secretaria de Estado de Educação 
tem como missão garantir a implementação das políticas de educação 
básica visando qualidade, igualdade de oportunidades e participação da 
comunidade, por meio do acesso, permanência e aprendizagem dos 
estudantes, competindo-lhe:

I - gerir o sistema de educação básica do Estado, promovendo a 
sua execução e controle;

II - gerir a implementação das políticas da educação básica do 
Estado, promovendo a sua execução  e controle;

III - administrar as estratégias e os objetivos da política de 
educação;

IV - avaliar os resultados da gestão da educação;
V - promover junto aos órgãos estaduais a observação das 

prioridades estratégicas da política da educação;
VI - articular com os demais órgãos envolvidos, propostas de 

aperfeiçoamento da legislação da educação;
VII - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades de 

direito público ou privado, nos assuntos pertinentes à matéria da educação.

Subseção I
Do Gabinete do Secretário Adjunto Executivo

Art. 15 O Gabinete da Secretaria Adjunta Executiva tem como 
missão coordenar, acompanhar e integrar os esforços das unidades da 
Secretaria de Estado de Educação para o alcance dos seus objetivos, 
competindo-lhe:

I - estabelecer diretrizes e normas de funcionamento das políticas 
públicas de suporte à gestão da educação;

II - gerir os processos de elaboração, monitoramento, avaliação e 
revisão das políticas públicas de suporte à gestão da educação;

III - assegurar a integração, coordenação e articulação das 
unidades da Secretaria de Estado de Educação para a produção de 
resultados estabelecidos;

IV - gerir o planejamento das ações, monitoramento da execução 
e os resultados alcançados;

V - propor melhorias e inovações em atos normativos da 
administração da educação;

VI - monitorar a estruturação e implementação de medidas e 
ações prioritárias estabelecidas pelo Gabinete do Secretário de Estado de 
Educação;

VII - coordenar o processo de Tomada de Contas Especial e os 
processos afetos à Comissão de Ética;

VIII - aprovar a implementação dos planos de providências de 
Controle Interno da SEDUC;

IX - coordenar o processo de reordenamento e redimensionamento 
da rede pública estadual de educação.

Subseção II
Do Gabinete da Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas

Art. 16  O Gabinete do Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas 
tem como missão garantir   a   efetividade e sustentabilidade dos processos 
de gestão de pessoas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação, 
competindo-lhe:

I - articular, apoiar, acompanhar e supervisionar a execução das 
diretrizes da política de gestão de pessoas;

II - implementar as estratégias e os objetivos da política de gestão 
de pessoas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação;

III - estabelecer diretrizes gerenciais envolvendo principalmente a 
gestão de carreiras, quadro e informações de pessoal, assim como diretrizes 
gerenciais envolvendo a gestão de Treinamento e Desenvolvimento e Saúde 
e Segurança no Trabalho no âmbito da Secretaria de Estado de Educação.

IV - analisar, avaliar e monitorar os resultados da gestão de 
pessoas;
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V - promover a celebração de acordos e convênios com órgãos ou 

entidades de direito público ou privado, nos assuntos pertinentes à matéria 
de gestão de pessoas.

Subseção III
Do Gabinete da Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio

Art. 17 O Gabinete do Secretário Adjunto de Infraestrutura e 
Patrimônio tem como missão executar a política estadual de gestão 
patrimonial, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação e suas 
unidades vinculadas, contribuindo para o desempenho eficaz e eficiente 
na integridade e conservação dos bens públicos sob sua guarda e 
responsabilidade, competindo-lhe:

I - viabilizar a efetiva aplicação das políticas de infraestrutura e 
gestão patrimonial da Secretaria de Estado de Educação, em consonância 
com as legislações em vigor;

II - estabelecer diretrizes para a formulação das políticas de 
infraestrutura escolar;

III - estabelecer diretrizes para a formulação das políticas de 
gestão do patrimônio;

IV - estabelecer metas, supervisionar e apoiar o desenvolvimento 
das atividades de execução de infraestrutura e gestão patrimonial da 
SEDUC;

V - monitorar e avaliar a implementação dos planos estratégicos e 
de negócios da gestão infraestrutura e patrimônio;

VI - promover a observação das prioridades estratégicas da 
Secretaria de Estado e Educação para a implementação da política de 
infraestrutura escolar e gestão de patrimônio;

VII - diligenciar acordos e convênios com órgãos ou entidades 
de direito público ou privado para viabilizar as ações relacionadas à 
infraestrutura e gestão patrimonial, comprovada a vantajosidade para a 
Administração.

Subseção IV
Do Gabinete da Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica

Art. 18 O Gabinete do Secretário Adjunto de Administração 
Sistêmica tem a missão de assegurar a execução de serviços administrativos 
de excelência, apoiando a área finalística no alcance dos seus resultados, 
visando a qualidade dos serviços públicos prestados no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação, competindo-lhe:

I - articular, apoiar, acompanhar e supervisionar a aplicação 
das diretrizes das políticas sistêmicas de serviços, arquivo e protocolo, 
aquisições e contratos, orçamento financeiro e contábil, convênios e 
prestação de contas e outras atividades de suporte e apoio complementares;

II - coordenar e avaliar as medidas indispensáveis a programação 
anual e execução satisfatória das atividades da Secretaria;

III - analisar, avaliar e monitorar os resultados da gestão de 
Aquisições e Contratos, de Finanças, Orçamento e Contabilidade, 
Convênios e Prestação de Contas e Serviços;

IV - promover a observação das prioridades estratégicas da 
SEDUC para a implementação da política de Aquisições e Contratos, 
Finanças, Orçamento e Contábil, Convênios e Prestação de Contas e 
Serviços;

V - articular com os demais órgãos envolvidos, propostas de 
aperfeiçoamento da legislação de gestão das políticas sistêmicas de 
serviços arquivo e protocolo, aquisições e contratos, orçamento financeiro 
e contábil, convênios e prestação de contas.

VI - dar suporte as Diretorias Regionais de Ensino - DRE quanto a 
execução das atividades sistêmicas

Subseção V
Do Gabinete da Secretaria Adjunta de Gestão Educacional

Art. 19 O Gabinete do Secretaria Adjunta de Gestão Educacional 
tem como missão implementar a Política de Educação Básica garantindo 
o alinhamento com as orientações estratégicas de governo, visando a 
qualidade do ensino estadual, competindo-lhe:

I - gerir as políticas da educação básica do Estado de Mato Grosso 
em consonância com as diretrizes estabelecidas pelas políticas nacional e 
estadual de educação;

II - estabelecer diretrizes gerenciais da gestão da educação básica;
III - estabelecer diretrizes gerenciais envolvendo a gestão das 

diversidades educacionais;
IV - estabelecer diretrizes gerenciais para a gestão do 

relacionamento escolar;

V - analisar, avaliar e monitorar os resultados da gestão 
educacional;

VI - monitorar e avaliar a implementação dos planos estratégicos e 
de negócios da gestão educacional;

VII - promover junto aos órgãos estaduais a observação das 
prioridades estratégicas da política da educação;

VIII - articular com os demais órgãos envolvidos, propostas de 
aperfeiçoamento da legislação de gestão da educação básica, gestão das 
diversidades educacionais e relacionamento escolar;
IX - promover a celebração de acordos e convênios com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, nos assuntos pertinentes à matéria 
de gestão educacional;
X - consolidar os indicadores da educação para o Estado de Mato Grosso.

Subseção VI
Do Gabinete da Secretaria Adjunta de Gestão Regional

Art. 20 O Gabinete do Secretário(a)  Adjunto(a) de Gestão 
Regional tem como missão colaborar com o planejamento estratégico da 
Secretaria de Estado de Educação e difundir para as Diretorias Regionais 
de Educação - DREs, fortalecendo a gestão por resultados baseada em 
dados e evidências, conduzindo estratégias para a estruturação das 
políticas públicas que oportunizem o acesso, a permanência e o sucesso 
dos estudantes, promovendo uma educação que busca a equidade e a 
inclusão em um ambiente seguro para o desenvolvimento de melhores 
práticas educacionais que visem o aprendizado dos estudantes da rede 
pública estadual, competindo-lhe:

I - gerir os projetos e políticas públicas em consonância com as 
diretrizes estabelecidas pelas políticas nacional e estadual de educação;

II - estabelecer diretrizes gerenciais para as demandas sob sua 
competência;

III - analisar, avaliar e monitorar os resultados dos projetos e 
políticas;

IV - analisar, avaliar e monitorar os resultados do Censo Escolar 
da rede;

V - monitorar e avaliar a implementação dos planos estratégicos 
e de negócios;

VI - promover junto aos órgãos estaduais a observação das 
prioridades estratégicas das políticas da educação;
VII - promover a celebração de acordos e convênios com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, nos assuntos pertinentes à matéria 
de sua competência.

CAPÍTULO III
DO NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO

Seção I
Do Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER

Art. 21 O Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - 
NGER concebido para dar suporte à difusão da Gestão Estratégica para 
Resultados nos órgãos da Administração Pública do Governo do Estado 
de Mato Grosso, tem como missão promover o gerenciamento estratégico 
setorial de forma alinhada ao Modelo de Gestão para Resultados do órgão 
central, aos planos e à estratégia governamental, contribuindo para o 
alcance dos resultados institucionais, competindo lhe:

I - disseminar e implementar a metodologia de gestão estratégica 
das políticas públicas;

II - disseminar as metodologias dos processos de planejamento, 
de gestão da informação e de desenvolvimento organizacional;

III - capacitar servidores, no âmbito setorial, para a execução dos 
processos de planejamento, de gestão da informação e de desenvolvimento 
organizacional;

IV - coordenar a formulação e a revisão dos instrumentos de 
planejamento no âmbito setorial;

V - coordenar o monitoramento das ações de governo no âmbito 
setorial;

VI - coordenar a avaliação das ações de governo e das políticas 
públicas, no âmbito setorial;

VII - promover o alinhamento do planejamento setorial com o 
planejamento estadual;

VIII - coordenar a seleção, acompanhamento e análise de 
indicadores para a programação setorial;

IX - auxiliar o Órgão Central de Planejamento na definição de 
metas e prioridades;
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X - produzir diagnósticos, levantamentos, relatórios e outros tipos 

de informações, concernentes à política pública ou ao órgão, quando 
demandados pelo Órgão Central ou pela Alta Administração Setorial;

XI - auxiliar a Alta Administração Setorial no processo de 
alinhamento da estrutura implementadora à estratégia estadual e setorial;

XII - promover reuniões de acompanhamento e direcionamento da 
estratégia pela Alta Administração setorial;

XIII - prestar informações sobre o desempenho dos programas, 
seus objetivos e indicadores, e das ações e suas metas físicas e financeiras, 
sempre que demandado por unidades do próprio órgão, pelos órgãos 
centrais ou por órgãos externos;

Parágrafo único. O sistema de Desenvolvimento Organizacional 
setorial será operacionalizado pelo NGER e tem a missão de implementar, 
manter, controlar e monitorar as políticas públicas instituídas pelo órgão 
central, assim como utilizar modelos, métodos e ferramentas que possibilitem 
o aperfeiçoamento e a padronização dos processos de negócio, carta de 
serviços e estrutura organizacional do órgão e entidade, competindo-lhe:

I - orientar e disseminar as políticas de gestão organizacional 
estabelecidas pelo órgão central;

II - atuar como facilitador entre as unidades administrativas na 
implementação das políticas de gestão organizacional estabelecidas pelo 
órgão central;

III - revisar e elaborar a minuta de alteração do decreto de estrutura 
organizacional do órgão ou entidade;

IV - elaborar, atualizar e disponibilizar regimento interno do órgão 
ou entidade;

V - organizar, consolidar e disseminar as legislações de estrutura 
do órgão ou entidade;

VI -  implementar e manter atualizado o Manual Técnico de 
Processos e Procedimentos e a Carta de Serviços do órgão ou entidade;

VII - implementar e manter atualizada a Cadeia de Valor e 
Arquitetura de Processos de negócio alinhado com a estratégia corporativa;

VIII - monitorar o desempenho da qualidade dos processos de 
negócio e dos serviços públicos, por meio da gestão do dia a dia, junto as 
unidades administrativas;

IX - implementar e desenvolver os projetos estabelecidos pelo 
órgão central de desenvolvimento organizacional visando a melhoria 
continua;

X - disseminar a cultura de gestão por processos e otimização dos 
serviços públicos no órgão ou entidade;

XI - promover e apoiar as capacitações ofertadas pelo órgão 
central de desenvolvimento organizacional;

XII - comunicar ao órgão central as iniciativas de melhorias de 
gestão por processos e simplificação dos serviços públicos;

XIII - monitorar a disponibilização das informações institucionais 
no sítio do órgão ou entidade.

Seção II
Da Unidade de Coordenação do Programa

Art. 22 A Unidade de Coordenação do Programa - UCP tem como 
missão garantir a implementação de programas/projetos com recursos 
internacionais em que a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
seja o Órgão Executor, competindo-lhe:

I - coordenar, administrar e supervisionar a execução do Projeto 
Aprendizagem Resiliente, Inclusiva e Sustentável - PADIS (Projeto 
Aprendizagem em Foco);

II - representar o Mutuário e fornecer informações junto aos 
organismos internacionais, bem como junto aos órgãos de controle interno 
e externo, às auditorias do agente financiador e da empresa de auditoria 
contratada e a Secretaria Executiva do Ministério da Economia;

III - promover atividades de intercâmbio de experiência e de boas 
práticas entre o corpo técnico do órgão executor com outras administrações;

IV - elaborar e encaminhar documentos do PADIS, segundo as 
disposições especiais dos regulamentos do agente financiador;

V - elaborar a programação orçamentária e financeira, solicitar a 
liberação de recursos e preparar e encaminhar, aos órgãos competentes, as 
prestações de contas do PADIS;

VI - apoiar na preparação e analisar os documentos de aquisições/
contratações no âmbito do PADIS, acompanhar o andamento dos processos 
e solicitar a não objeção dos bancos, conforme for o caso;

VII - monitorar o cumprimento dos contratos de consultoria, 
serviços e obras constantes do PADIS, apresentando ao Banco financiador 
o produto final relacionado;

VIII - monitorar e atualizar os documentos complementares 
do PADIS:  Marco de Gestão Ambiental e Social - MGAS, Plano de 
Compromisso Ambiental e Social - PCAS, Plano de Engajamento das 
Partes Interessadas - PEPI, Plano para os Povos Indígenas - PPI, Manual 
Operacional do Projeto - MOP,  identificando as ocorrências capazes de 
provocar atrasos ou distorções no avanço físico e financeiro do Projeto;

IX - manter cópia dos Termos de Recebimento Definitivos (TRD) 
das consultorias, obras, bens e serviços, elaborados pelos Pontos Focais 
dos projetos desenvolvidos no PADIS;

X - manter cópia dos registros financeiros e contábeis adequados, 
que permitam identificar apropriadamente os recursos do empréstimo e de 
outras fontes do Projeto e prestar as informações necessárias ao órgão de 
controle interno do Estado, à empresa de auditoria externa e, quando for o 
caso, ao Tribunal de Contas do Estado;

XI - promover e divulgar as ações do Projeto, em consonância com 
o PEPI;

XII - realizar outras atividades vinculadas à administração geral 
do Projeto, inclusive editar Portaria para regulamentar as atividades da 
Unidade.

Seção III
Da Unidade Especial de Articulação Institucional

Art. 23 A Unidade Especial de Articulação Institucional tem como 
missão propor medidas que promovam a consolidação de políticas públicas 
visando à integração entre estado e os municípios, no atendimento às 
demandas educacionais, competindo-lhe:

I - promover a articulação das Políticas Públicas voltada à 
Educação, junto ao Poder Executivo Municipal, Legislativo Municipal e 
Legislativo Estadual;

II - receber, analisar, distribuir e monitorar a execução de emendas 
parlamentares;

III - prestar atendimento, orientação e informações referente as 
emendas parlamentares no Órgão Central, nas unidades desconcentradas 
da SEDUC, Assembleia Legislativa e Órgãos de Controle;

IV - realizar a articulação da Política Educacional nas unidades 
desconcentradas;

V - receber e articular as solicitações relativas a convênios, 
mobiliários e equipamentos, dos municípios.

Seção IV
Da Unidade de Comunicação da Educação

Art. 24  As Assessorias de Comunicação das Secretarias, 
Autarquias e Órgãos do Poder Executivo do Estado têm como missão, 
seguindo a Política de Comunicação da Secretaria de Estado de 
Comunicação (Secom), planejar e divulgar as ações institucionais, com 
objetivo de informar os públicos interno e externo, competindo-lhe:

I - produzir conteúdos (releases/fotos/vídeos) com as ações das 
Secretarias/Autarquias de Estado para serem divulgadas no portal da 
Secretaria de Estado de Comunicação (Secom);

II - acompanhar agendas dos secretários, secretários adjuntos, 
presidentes, diretores e porta-vozes dos órgãos da administração estadual;

III - agendar e acompanhar entrevistas dos porta-vozes das 
Secretarias/Autarquias/Órgãos do Governo de Mato Grosso;

IV - acompanhar eventos e produzir conteúdos das Secretarias/
Autarquias/Órgãos do Governo de Mato Grosso, que deverão ser divulgados 
nos canais da Secom;

V - atender demandas de comunicação das Secretarias/ 
Autarquias/Órgãos do Governo de Mato Grosso;

VI - acompanhar todas as notícias publicadas sobre as respectivas 
Secretarias/Autarquias/Órgãos e manter a Secom informada da repercussão 
das informações junto à imprensa;

VII - elaborar conteúdos e gerenciar as redes sociais das 
Secretarias/Autarquias/Órgãos;

VIII - responder pedidos de informações e notas à imprensa, 
sempre validando as respostas com a Secom;

IX - organizar agenda de pautas (frias e factuais) das respectivas 
Secretarias/Autarquias/Órgãos e comunicar a Secom para cobertura das 
pautas;

X - atender demandas da Secretaria Adjunta de Jornalismo da 
Secom;

XI - atender demandas da Secretaria Adjunta de Publicidade da 
Secom;

XII - atender demandas da Secretaria Adjunta de Comunicação 
Dirigida da Secom;
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XIII - atender demandas de informação dos Gabinetes do 

governador e do vice-governador;
XIV - fazer a comunicação interna das Secretarias/Autarquias/

Órgãos.

Seção V
Da Unidade de Jurídica

Art. 25  A Unidade Jurídica, subordinada tecnicamente 
à Procuradoria Geral do Estado, tem como missão auxiliar a 
Procuradoria-Geral do Estado na prestação de assessoria e consultoria ao 
Secretário de Estado e aos Secretários Adjuntos em assuntos de natureza 
jurídica, competindo-lhe:

I - observar as orientações técnico-jurídicas fixadas pela 
Procuradoria-Geral do Estado, cumprindo todas as suas determinações e 
recomendações;

II - encaminhar à Procuradoria Geral do Estado, no prazo por ela 
fixado, todas as informações, documentos e diligências requisitados;

III - encaminhar à Procuradoria-Geral do Estado consulta e análises 
jurídicas nos processos administrativos de competência da Secretaria, 
bem como sobre documentos que importem em direitos, obrigações e 
responsabilidades para o respectivo órgão, podendo exarar manifestações 
preliminares sem caráter de opnião ou parecer jurídico;

IV - auxiliar as atribuições da Procuradoria Geral do Estado, na 
defesa dos interesses da Secretaria, ativa ou passivamente, em juízo ou 
fora dele, nos termos do ordenamento jurídico vigente, encaminhando, 
ainda, em até 48 (quarenta e oito) horas de seu recebimento, todos os atos 
de citação, intimação ou comunicação referentes a processos judiciais à 
Procuradoria- Geral do Estado;

V- exercer atividade instrumental, quando solicitado pelo Secretário 
de Estado, em processos administrativos e de consultoria jurídica, emitindo 
manifestação técnica preparatória, apontando pontos controversos e 
prestando informações sobre aspectos de natureza jurídico-legal da 
Secretaria;

VI - preparar minutas e anteprojetos de Leis, Decretos,  Portarias, 
entre outros atos normativos;

VII - examinar o aspecto administrativo dos documentos e 
processos que lhes são submetidos, emitindo manifestação ou orientação 
técnica, sob a supervisão da Procuradoria- Geral do Estado, sugerindo as 
providências cabíveis;

VIII - identificar e propor à Procuradoria Geral do Estado a 
racionalização e o aperfeiçoamento de atos normativos de interesse da 
Secretaria;

IX - propor, acompanhar e avaliar a modernização da legislação 
administrativa estadual aplicável no âmbito da Secretaria;

X - auxiliar a Procuradoria-Geral do Estado no exame prévio,  no 
âmbito da Secretaria, dos textos de editais de licitação e dos respectivos 
contratos ou acordos congêneres, a serem celebrados e publicados, bem 
como os atos de eventual reconhecimento de inexigibilidade ou  dispensa 
de licitação;

XI - atuar em processos administrativos disciplinares, sindicâncias 
administrativas e instruções sumárias, remetendo, quando a legislação 
determinar, consultas jurídicas à Procuradoria-Geral do Estado;

XII - minutar, para assinatura do Secretário de Estado ou dos 
Secretários Adjuntos, atos administrativos, decisões, ofícios e manifestações 
em geral, sem caráter de opinião ou parecer jurídico;

XIII - desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições 
face à determinação do titular da pasta e/ou da Procuradoria-Geral do 
Estado;

Parágrafo único. A Unidade Jurídica manterá estreito laço de 
cooperação com a Procuradoria-Geral do Estado, existindo ou não unidade 
setorial da PGE instalada no órgão, e deverá atuar em conjunto com a PGE 
para assunção completa das atividades de consultoria
jurídica e representação judicial pela Procuradoria, de modo equânime, 
proporcional e eficiente, a fim de não causar prejuízos à prestação dos 
serviços públicos.

Seção VI
Da Comissão de Ética

Art. 26 A Comissão de Ética está vinculada diretamente ao 
Gabinete do Secretário de Estado de Educação e tem como missão 
orientar os servidores para que, no exercício de suas funções, observem 
os princípios da Administração Pública e o regramento ético e disciplinar, de 
modo a prevenir eventuais conflitos interpessoais ou outras transgressões, 
competindo ao Colegiado da Comissão de Ética aplicar dispositivos 
constantes no Código de Ética Funcional do Servidor Público Civil do 
Estado de Mato Grosso - Lei Complementar n. 112 de 1º de julho de 2002.

Parágrafo único. As atribuições, competências e funções 
técnicas da Comissão de Ética estão estabelecidas na Lei Complementar 
n. 112/2002 e em seu Regimento Interno, publicado mediante Portaria n. 
110/2019/GS/SEDUC/MT no Diário Oficial do Estado, na data 15/05/2019, 
competindo-lhe:

I -  reunir, ordinariamente, uma vez ao mês, conforme cronograma 
anualmente definido, e, extraordinariamente, sempre que a demanda assim 
o ensejar;

II - aplicar o Código de Ética; apurar, de ofício, ou, mediante 
denúncia, falta ou conduta em desacordo com as normas éticas e; em 
cumprimento à sua função repressiva, deliberar sobre aplicação das 
sanções de censura ética ou advertência ao servidor infringente, conforme 
determina o Art. 9º da LC n. 112/2002;

III -  resguardar a proteção da honra e da imagem do servidor 
averiguado, bem como a identidade do denunciante, em fiel cumprimento 
ao dever de sigilo das informações sob sua responsabilidade;

IV - atuar com independência e imparcialidade na apuração dos 
fatos sob seu crivo, assim como nas deliberações de seu Colegiado.

Seção VII
Da  Unidade de Cerimonial

Art. 27 A Unidade de Cerimonial tem como missão padronizar o 
serviço de cerimonial nos eventos da SEDUC, competindo-lhe:

I - planejar, coordenar e executar as solenidades de caráter oficial 
promovidas pela Secretaria de Estado de Educação;

II - assegurar a observância do cerimonial, da etiqueta e da ordem 
de precedência nos eventos que a SEDUC promova ou em que seja anfitriã, 
preservando a imagem do Secretário (a) de educação e das autoridades 
presentes;

III -  acompanhar o Secretário (a) de Educação ou seu representante 
em suas visitas, recepções, solenidades e eventos de que ele participe 
como convidado, interna ou externamente, colaborando na organização 
desses acontecimentos;

IV -  assessorar o os servidores desta secretaria em assuntos 
referentes à área de Cerimonial;

V -  elaborar o roteiro da solenidade, a ser lido pelo Mestre de 
Cerimônias, e a listagem de itens a ser providenciada para a realização da 
mesma;

VI -  orientar e supervisionar a expedição de convites que sejam 
em nome do Secretário (a) de Educação, para cerimônias e solenidades 
promovidas pelo Gabinete;

VII -  organizar, em ocasiões especiais, sempre que lhe for 
determinado, recepções formais ou informais a autoridades em visita à esta 
secretaria.

VIII -  coordenar a utilização dos espaços físicos do  Auditório e 
Sala de Reunião, da Secretaria de Educação e outros espaços que venham 
a ser designados pelo Secretário (a) de Educação;

IX - visitar previamente o local do evento com o objetivo de verificar 
as condições e promover a adequação geral do espaço físico, quando 
necessário, definindo as atribuições dos colaboradores que prestem serviço 
no setor;

X - orientar e supervisionar, desde que solicitado, eventos como 
seminários, conferências, exposições e visitas de cortesia, nas quais a 
SEDUC se faça presente.

Seção VIII
Da Unidade de Regime de Colaboração

Art. 28 A Unidade de Regime de Colaboração tem como missão,  
coordenar a   implementação do regime de colaboração entre estado e 
municípios para promover ações e programas educacionais que fortaleçam 
a aprendizagem, competindo-lhe:

I - diligenciar  a elaboração e execução de políticas públicas que 
fortaleçam a aprendizagem e a melhoria dos indicadores educacionais;

II - disseminar as políticas educacionais e promover a articulação 
no estado com os municípios e as instituições de ensino e órgãos afins;

III - acompanhar e monitorar a execução das ações e projetos 
das áreas pedagógica e de gestão;

IV -  coordenar a elaboração dos acordos de colaboração técnica 
e financeira com entes federativos que atuam com a educação;

V - coordenar a elaboração dos  acordos de cooperação técnica 
e convênios;

VI - coordenar a execução do planejamento  do Programa Educa 
MT;
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VII -  propor melhorias às normas complementares referentes à 

Lei nº 12.008, de 13 de Janeiro de 2023 com a finalidade de promover o 
regime de colaboração entre as redes estadual e municipais de ensino;

VIII - realizar o levantamento de dados e prestar informações 
para atender auditorias, diligências ou consultas, dentro do prazo 
estabelecido, aos órgãos ou entidades de controle interno e externo.

Seção IX
Da Ouvidoria Setorial

Art. 29  Ouvidoria Setorial da Secretaria de Estado de Educação, 
integrante da Rede de Ouvidoria do Estado, tem a missão de intermediar a 
relação entre o cidadão e a administração pública, promovendo o acesso à 
informação pública e o exercício do controle social competindo-lhe:

I - receber, realizar o tratamento e dar o devido encaminhamento 
a denúncias, reclamações, sugestões, elogios, solicitações e sugestões de 
simplificação;

II - receber, realizar o tratamento e dar o devido encaminhamento a 
pedidos de acesso à informação, na qualidade de Serviço de Informação ao 
Cidadão - SIC, em atendimento ao descrito na Lei de Acesso à Informação 
- LAI;

III - acompanhar e gerenciar os prazos de resposta juntamente 
com os setores
relacionados às manifestações;

IV - dar ao cidadão as informações solicitadas ou retorno das 
providências adotadas com relação à sua manifestação, em linguagem 
simples e no prazo legal;

V -  manter a devida discrição e sigilo do que lhe for transmitido 
pelo cidadão;

VI - proteger as informações pessoais do cidadão e preservar a 
identidade dos denunciantes;

VII - sugerir ao dirigente do órgão medidas de melhorias na 
prestação dos serviços públicos com base nas manifestações do cidadão;

VIII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação 
expedida e recebida;

IX - elaborar e encaminhar ao dirigente do Órgão relatório, contendo 
a síntese das manifestações do cidadão, destacando os encaminhamentos 
e as providências adotadas;

X - observar as diretrizes, normas, técnicas e demais determinações 
especiais estabelecidas pela Controladoria Geral do Estado - CGE.

Seção X
Da Unidade Setorial de Correição

Art. 30 A Unidade Setorial de Correição tem como missão, atuar 
na prevenção e repressão do desvio de conduta do servidor e fornecedor, 
competindo-lhe:

I - receber e dar tratamento às denúncias ou representações de 
irregularidades ou desvios de conduta funcional e encaminhar, após prévia 
apuração, os processos à Controladoria Geral do Estado, para fins de 
registro pela Secretaria Adjunta de Corregedoria e auxílio na admissibilidade;

II - conduzir investigações preliminares, instruções sumárias, 
termos de ajustamento de conduta, sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares para apurar responsabilidades por irregularidades praticadas 
no Órgão ou Entidade;

III - conduzir processos administrativos de responsabilização 
decorrentes de violação da Lei nº 12.846/2013, após admissibilidade 
realizada pelo Órgão Central de Correição;

IV - gerir as informações e manter o órgão central de correição 
atualizado acerca das atividades de correição setorial;

V - elaborar, acompanhar e executar o plano anual de correição 
da unidade;

VI - adotar os entendimentos técnicos e as normativas expedidas 
pela Controladoria Geral do Estado;

VII - encaminhar à Secretaria Adjunta da Corregedoria Geral 
informações por ela solicitadas e a relação de fornecedores inidôneos e 
suspensos para inclusão no Cadastro de empresas Inidôneas e Suspensas;

VIII - identificar áreas prioritárias de maior risco de ocorrência de 
irregularidades disciplinares no âmbito do Órgão ou Entidade, em conjunto 
com a UNISECI e a Ouvidoria Setorial e sugerir medidas preventivas;

IX - propor medidas ao Órgão Central de Correição que visem à 
definição, padronização, sistematização e normatização dos procedimentos 
operacionais atinentes à atividade de correição e responsabilização de 
pessoas jurídicas;

X - participar de atividades que exijam ações conjugadas das 
unidades integrantes do Sistema de Correição do Poder Executivo 
Estadual, com vistas ao aprimoramento do exercício das atividades que 
lhes são comuns.

Seção XI
Da Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI

Art. 31 A Unidade Setorial de Controle Interno possui a missão de 
verificar a estrutura, o funcionamento e a segurança dos controles internos 
relativos às atividades sistêmicas, em apoio ao órgão central de controle 
interno, competindo-lhe:

I - elaborar e submeter à aprovação da Controladoria Geral do 
Estado, do Plano Anual de Acompanhamento dos Controles Internos 
- PAACI;

II - verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos 
processos dos sistemas de Planejamento e Orçamento, Financeiro, 
Contábil, Patrimônio e Serviços, Aquisições, Gestão de Pessoas e outros 
realizados pelos órgãos ou entidades vinculadas;

III - revisar a prestação de contas mensal dos órgãos ou 
entidades vinculadas;

IV - realizar levantamento de documentos e informações solicitadas 
por equipes de auditoria;

V - prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela 
Controladoria Geral do Estado;

VI - supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração 
de respostas aos relatórios de Auditorias Externas;

VII - acompanhar a implementação das recomendações emitidas 
pelos órgãos de Controle Interno e Externo por meio dos Planos de 
Providências do Controle Interno - PPCI;

VIII - observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela 
Controladoria Geral do Estado, relativas às atividades de Controle Interno;

IX - comunicar à Controladoria Geral do Estado, qualquer 
irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de 
responsabilidade solidária;

X - elaborar relatório de suas atividades e encaminhar à 
Controladoria Geral do Estado.

Seção XII
Da Unidade de Micro planejamento

Art. 32 A Unidade de Micro planejamento tem como missão 
prestar suporte técnico às tomadas de decisões referentes à gestão físi-
co-administrativa das Unidades Escolares, Núcleos Regionais, Diretorias 
Regionais de Educação - DRE´s da Secretaria, competindo-lhe:

I - apresentar indicadores, quanto ao :

a) levantamento de oferta e demanda de alunos na Rede Pública 
Estadual de Educação;

b) reordenamento da Rede Pública Estadual de Educação;
c) demanda de pessoal referente ao Redimensionamento ou 

regime de cooperação para a Rede;
II - demandar a necessidade de espaço físico, imóveis, para 

alocação de Unidades Escolares;
III - coordenar a implementação do Redimensionamento da Rede 

Escolar Pública;
IV - coordenar o processo de criação, extinção de Unidades 

Escolares, abertura e fechamento de salas anexas;
V - emitir manifestação técnica quanto à construção de Unidades 

Escolares, bem como a ampliação dos espaços educativos.

Seção XIII
Da Unidade de Monitoramento de Resultados e Projetos Estratégicos

Art. 33 A Unidade de Monitoramento de Resultados e Projetos 
Estratégicos - UMRP tem como missão garantir a execução das metas e 
projetos estratégicos da SEDUC, garantir flexibilidade e avaliação periódica 
do modelo de governança, garantir o accountability “prestação de contas” 
dos resultados para a sociedade, competindo-lhe:

I - monitorar e supervisionar a execução do Programa EducAção 
10 anos;

II - apoiar junto às adjuntas a gestão e o monitoramento de 
Indicadores das Políticas Públicas da Seduc (painéis) e Indicadores de 
processos prioritários- exemplos: Cronograma, Fluxo e Indicador;

III - integrar as ações e projetos ao longo do tempo, alinhados aos 
resultados almejados pela SEDUC;

IV -  promover atividades de intercâmbio de experiência e de boas 
práticas entre o corpo técnico do órgão executor com outras administrações;

V - apoiar na preparação e análise dos documentos de 
monitoramento das políticas públicas da Seduc.
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Seção XIV

Da Unidade Executiva e de Negócios da Gestão de Pessoas

Art. 34 A Unidade Executiva e de Negócio da Gestão de Pessoas 
tem como missão promover a gestão para resultados por meio da 
coordenação e do alinhamento entre os objetivos estratégicos previstos nos 
programas da Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas e a execução dos 
seus planos de trabalho, competindo-lhe:

I - coordenar o processo de elaboração e revisão da agenda 
estratégica setorial;

II - promover a disseminação do mapa estratégico da Secretaria 
Adjunta;

III - coordenar a elaboração e revisão das orientações estratégicas 
e dos instrumentos de planejamento da Secretaria Adjunta;

IV - avaliar e monitorar o cumprimento e efetividade das diretrizes 
e políticas de gestão de pessoas, promovendo os ajustes necessários para 
o alcance dos objetivos e dos resultados programados;

V - monitorar, analisar e avaliar a realização dos cenários da 
gestão de pessoas;

VI - monitorar, analisar e avaliar a implementação das políticas de 
gestão de pessoas e seus impactos;

VII - monitorar, analisar e avaliar a implementação das estratégias, 
objetivos e projetos da gestão de pessoas;

VIII - validar metas de resultados a serem alcançados;
IX - monitorar o cumprimento dos resultados pactuados;
X - monitorar, analisar e avaliar os riscos que possam afetar 

o alcance dos objetivos e a implementação das políticas de gestão de 
pessoas;

XI - monitorar, analisar e avaliar a formulação e a implementação 
do plano de tecnologia da informação setorial;

XII - monitorar, analisar e avaliar os resultados setoriais;
XIII - elaborar informações gerenciais e administrativas necessárias 

para a gestão e a divulgação das ações da Secretaria Adjunta;
XIV - promover a definição e gerir a priorização de medidas, 

projetos, processos e produtos;
XV - coordenar a elaboração do diagnóstico setorial da política no 

âmbito da Secretaria Adjunta;
XVI - promover a construção, acompanhamento e análise dos 

indicadores das orientações estratégicas, do Plano Plurianual e do 
Planejamento Estratégico;

XVII - promover o alinhamento dos processos de trabalho, visando 
a produção dos resultados estratégicos;

XVIII - difundir, acompanhar e articular a observação das diretrizes, 
objetivos e prioridades estratégicas.

Seção XV
Da Unidade de Normas de Gestão de Pessoas

Art. 35  A Unidade de Normas da Gestão de Pessoas tem como 
missão promover apoio jurídico às legislações, atos administrativos e 
acompanhar o cumprimento das decisões judiciais referentes à Secretária 
de Gestão de Pessoas, competindo-lhe:

I - dar suporte técnico nas proposições, adequações e alterações 
da legislação específica da SEDUC, por meio da elaboração de minutas de 
projetos de leis, minutas de decreto, minutas de instruções normativas, atos 
administrativos normativos;

II -  manter a Legislação atualizada junto aos setores responsáveis;
II-  manter a Legislação atualizada junto aos setores responsáveis;
III - acompanhar e orientar o cumprimento das decisões judiciais 

aplicáveis e gerar informações jurídicas para atendimento das demandas 
da Secretaria Adjunta de de Gestão de Pessoas- SAGP;

IV - orientar sobre a aplicação da legislação na SAGE;
V- examinar o aspecto administrativo dos documentos e processos 

que lhes são submetidos, emitindo manifestação ou orientação técnica, sob 
a supervisão da Procuradoria- Geral do Estado, sugerindo as providências 
cabíveis;

VI - propor alterações, quando necessário, na legislação estadual 
aplicável às demandas da SAGP;

Seção XVI
Da Unidade Executiva e de Negócios da Administração Sistêmica

Art. 36 A Unidade Executiva e de Negócio da Administração 
Sistêmica tem como missão tem como promover a gestão para resultados 
por meio da coordenação e do alinhamento entre os objetivos estratégicos 
previstos nos programas da Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica 
e a execução dos seus planos de trabalho, competindo-lhe:

I - coordenar o processo de elaboração e revisão da agenda 
estratégica da Secretaria Adjunta;

II - promover a disseminação do mapa estratégico da Secretaria 
Adjunta;

III - coordenar a elaboração e revisão das orientações estratégicas 
e dos instrumentos de planejamento da Secretaria Adjunta;   

IV - monitorar, analisar e avaliar os resultados setoriais; 
V - elaborar informações gerenciais e administrativas necessárias 

para a gestão e a divulgação das ações da Secretaria Adjunta; 
VI - promover a definição e gerir a priorização de medidas, projetos, 

processos e produtos; 
VII - coordenar a elaboração do diagnóstico do setor da política no 

âmbito da Secretaria Adjunta; 
VIII - promover a construção, acompanhamento e análise dos 

indicadores das orientações estratégicas, do plano plurianual e do plano 
estratégico; 

IX - coordenar a avaliação de desempenho da Secretaria Adjunta; 
X- promover o alinhamento dos processos de trabalho, visando à 

produção dos resultados estratégicos; 
XI - difundir, acompanhar e articular a observação das diretrizes, 

objetivos e prioridades estratégicas;
XII - disseminar, acompanhar e monitorar a execução dos planos 

de trabalho e projetos, promovendo as ações necessárias para assegurar o 
alcance do resultado programado; 

XIII - avaliar a realização dos planos; 
XIV - articular e monitorar a implementação das atividades, 

processos, produtos, serviços e resultados setoriais; 
XV - monitorar a execução da política setorial; 
XVI - implementar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação.

Seção XVII
Da Unidade de Normas da Administração Sistêmica

Art. 37 A Unidade de Normas da Administração Sistêmica tem como 
missão promover apoio jurídico às legislações, atos administrativos e 
acompanhar o cumprimento das decisões judiciais referentes à Secretária 
de Administração Sistêmica, competindo-lhe:

I - dar suporte técnico nas proposições, adequações e alterações 
da legislação específica da SEDUC, por meio da revisão e elaboração de 
minutas de projetos de leis, minutas de decreto, minutas de instruções 
normativas, atos administrativos normativos em geral;

II -  manter a Legislação atualizada junto aos setores responsáveis;
III - acompanhar e orientar o cumprimento das decisões judiciais 

aplicáveis e gerar informações jurídicas para atendimento das demandas 
da Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica-SAAS;

IV - orientar sobre a aplicação da legislação na SAAS;
V - examinar o aspecto administrativo dos documentos e processos 

que lhes são submetidos, emitindo manifestação ou orientação técnica, sob 
a supervisão da Procuradoria- Geral do Estado, sugerindo as providências 
cabíveis;

VI - propor alterações, quando necessário, na legislação estadual 
aplicável às demandas da SAAS;

Seção XVIII
Da Unidade Executiva e de Negócios da Infraestrutura e Patrimônio

Art. 38 A Unidade Executiva e de Negócio da Infraestrutura e 
Patrimônio tem como missão promover a gestão para resultados por meio 
da coordenação e do alinhamento entre os objetivos estratégicos previstos 
nos programas da Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio e a 
execução dos seus planos de trabalho, competindo-lhe:

I - coordenar o processo de elaboração e revisão da agenda 
estratégica da Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio;

II - promover a disseminação do mapa estratégico da Secretaria 
Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio;

III - coordenar a elaboração e revisão das orientações estratégicas 
e dos instrumentos de planejamento da Secretaria Adjunta de Infraestrutura 
e Patrimônio;   

IV - monitorar, analisar e avaliar os resultados setoriais; 
V - elaborar informações gerenciais e administrativas necessárias 

para a gestão e a divulgação das ações da secretaria adjunta; 
VI - promover a definição e gerir a priorização de medidas, projetos, 

processos e produtos; 
VII - coordenar a elaboração do diagnóstico do setor da política no 

âmbito da Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio; 
VIII - promover a construção, acompanhamento e análise dos 
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indicadores das orientações estratégicas, do plano plurianual e do plano 
estratégico; 

IX - coordenar a avaliação de desempenho da Secretaria Adjunta 
de Infraestrutura e Patrimônio; 

X - promover o alinhamento dos processos de trabalho, visando à 
produção dos resultados estratégicos; 

XI - difundir, acompanhar e articular a observação das diretrizes, 
objetivos e prioridades estratégicas;

XII - disseminar, acompanhar e monitorar a execução dos planos 
de trabalho e projetos, promovendo as ações necessárias para assegurar o 
alcance do resultado programado; 

XIII - avaliar a realização dos planos e metas; 
XIV - articular e monitorar a implementação das atividades, 

processos, produtos, serviços e resultados setoriais; 
XV - monitorar a execução da política setorial; 
XVI - implementar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação.

Seção XIX
Da Unidade de Normas da Infraestrutura e Patrimônio

Art. 39 A Unidade de Normas da Infraestrutura e Patrimônio tem 
como missão promover apoio técnico às legislações, atos administrativos e 
acompanhar o cumprimento das decisões judiciais referentes à Secretária 
Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio , competindo-lhe:

I - dar suporte técnico nas proposições, adequações e alterações 
da legislação específica da SEDUC, por meio da revisão e elaboração de 
minutas de projetos de leis, minutas de decreto, minutas de instruções 
normativas, atos administrativos normativos em geral;

II -  manter a Legislação atualizada junto aos setores responsáveis;
III - acompanhar e orientar o cumprimento das decisões judiciais 

aplicáveis e gerar informações jurídicas para atendimento das demandas 
da Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio-SAIP;

IV - orientar sobre a aplicação da legislação na SAIP;
V - examinar o aspecto administrativo dos documentos e processos 

que lhes são submetidos, emitindo manifestação ou orientação técnica, sob 
a supervisão da Procuradoria- Geral do Estado, sugerindo as providências 
cabíveis;

VI - propor alterações, quando necessário, na legislação estadual 
aplicável às demandas da SAIP;

Seção XX
Da Unidade Executiva e de Negócios da Gestão Educacional

Art. 40 A Unidade Executiva e de Negócio da Gestão Educacional 
tem como missão promover a gestão para resultados por meio da 
coordenação e do alinhamento entre os objetivos estratégicos previstos nos 
programas da Secretaria Adjunta de Gestão Educacional e a execução dos 
seus planos de trabalho, competindo-lhe:

I - coordenar o processo de elaboração e revisão da agenda 
estratégica da Secretaria Adjunta;

II - promover a disseminação do mapa estratégico da Secretaria 
Adjunta;

III -  coordenar a elaboração e revisão das orientações estratégicas 
e dos instrumentos de planejamento da Secretaria Adjunta;   

IV - monitorar, analisar e avaliar os resultados setoriais; 
V - elaborar informações gerenciais e administrativas necessárias 

para a gestão e a divulgação das ações da Secretaria Adjunta; 
VI - promover a definição e gerir a priorização de medidas, projetos, 

processos e produtos; 
VII - coordenar a elaboração do diagnóstico do setor da política no 

âmbito da Secretaria Adjunta; 
VIII - promover a construção, acompanhamento e análise dos 

indicadores das orientações estratégicas, do plano plurianual e do plano 
estratégico; 

IX - coordenar a avaliação de desempenho da Secretaria Adjunta; 
X- promover o alinhamento dos processos de trabalho, visando à 

produção dos resultados estratégicos; 
XI - difundir, acompanhar e articular a observação das diretrizes, 

objetivos e prioridades estratégicas;
XII - disseminar, acompanhar e monitorar a execução dos planos 

de trabalho e projetos, promovendo as ações necessárias para assegurar o 
alcance do resultado programado; 

XIII - avaliar a realização dos planos; 
XIV - articular e monitorar a implementação das atividades, 

processos, produtos, serviços e resultados setoriais; 
XV - monitorar a execução da política setorial; 
XVI - implementar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação.

Seção XXI
Da Unidade de Normas da Gestão Educacional

Art. 41 A Unidade de Normas da Gestão Educacional tem como 
missão promover apoio técnico às legislações, atos administrativos e 
acompanhar o cumprimento das decisões judiciais referentes à Secretária  
Adjunta de Gestão Educacional, competindo-lhe:

I- dar suporte técnico nas proposições, adequações e alterações 
da legislação específica da SEDUC, por meio da revisão e elaboração de 
minutas de projetos de leis, minutas de decreto, minutas de instruções 
normativas, atos administrativos normativos em geral;

II-  manter a Legislação  atualizada junto aos setores responsáveis;
III - acompanhar e orientar o cumprimento das decisões judiciais 

aplicáveis e gerar informações jurídicas para atendimento das demandas 
da Secretaria Adjunta da Gestão Educacional-SAGE;

IV - orientar sobre a aplicação da legislação na SAGE;
V - examinar o aspecto administrativo dos documentos e processos 

que lhes são submetidos, emitindo manifestação ou orientação técnica, sob 
a supervisão da Procuradoria- Geral do Estado, sugerindo as providências 
cabíveis;

VI - propor alterações, quando necessário, na legislação estadual 
aplicável às demandas da SAGE;

Seção XXII
Da Unidade de Cenários da Gestão Educacional

Art. 42 A Unidade de Cenários da Gestão Educacional, tem 
como missão analisar e avaliar o comportamento do cenário educacional 
e a capacidade de implementar as políticas nacionais de educação 
subsidiando a construção da Agenda Estratégica da Gestão Educacional, 
competindo-lhe:

I - elaborar os cenários macro ambientais de atuação e suas 
tendências decorrentes dos aspectos conjunturais;

II - analisar comportamento do crescimento demográfico;
III - analisar o comportamento das modalidades de educação em 

relação a implementação das políticas educacionais;
IV - analisar e fazer projeção dos indicadores da educação;

Seção XXIII
Da Unidade de Políticas de Formação Continuada

Art. 43 A Unidade de Políticas de Formação Continuada tem 
como missão propor diretrizes estratégicas para formações e capacitações, 
promovendo o alinhamento da Políticas Educacionais, com a prática de sala 
de aula, competindo-lhe:

I - propor indicadores da política de formação dos profissionais da 
Educação Básica;

II - propor ações de formações e capacitações visando preencher 
as lacunas de formação identificadas no relatório de avaliação de 
desempenho dos servidores;

III - elaborar, orientar e propor as ações de demandas formativas;
IV - consolidar os indicadores da área de desenvolvimento 

profissional para subsidiar as intervenções, capacitações e formações 
continuadas.

Seção XXIV
Da Unidade Executiva e de Negócios da Gestão Regional

Art. 44 A Unidade Executiva e de Negócios da Gestão Regional tem 
como missão promover a gestão para resultados por meio da coordenação 
e do alinhamento entre os objetivos estratégicos previstos nos projetos e 
políticas da Secretaria Adjunta de Gestão Regional e a execução dos seus 
planos de trabalho, competindo-lhe:

I - coordenar o processo de elaboração e revisão da agenda 
estratégica da Secretaria Adjunta de Gestão Regional;

II - promover a disseminação do mapa estratégico;
III - coordenar a elaboração e revisão das orientações estratégicas 

e dos instrumentos de planejamento da Secretaria Adjunta de Gestão 
Regional;   

IV - monitorar e analisar os resultados setoriais; 
V - promover a definição e gerir a priorização de medidas, projetos, 

processos e produtos; 
VI - coordenar a elaboração dos diagnósticos necessários para 

formulação e/ou desenvolvimento das políticas vinculadas a Secretaria 
Adjunta de Gestão Regional; 
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VII - promover a construção, acompanhamento e análise dos 

indicadores das orientações estratégicas, do plano plurianual e do plano 
estratégico da Secretaria Adjunta de Gestão Regional; 

VIII - coordenar a avaliação de desempenho da Secretaria Adjunta 
de Gestão Regional; 

IX - promover o alinhamento dos processos de trabalho, visando à 
produção dos resultados estratégicos; 

X - difundir, acompanhar e articular a observação das diretrizes, 
objetivos e prioridades estratégicas;

XI - disseminar, acompanhar e monitorar a execução dos planos 
de trabalho e projetos, promovendo as ações necessárias para assegurar o 
alcance do resultado programado; 

XII - avaliar a realização dos planos de trabalho anual; 
XIII - articular e monitorar a implementação das atividades, 

processos, produtos, serviços e resultados setoriais; 
XIV - difundir a obrigatoriedade do cumprimento da Lei de Acesso 

à Informação.

Seção XXV
Da Unidade de Normas da Gestão Regional

Art. 45 A Unidade de Normas da Gestão de Regional tem como 
missão promover apoio técnico às legislações, atos administrativos e 
acompanhar o cumprimento das decisões judiciais referentes à Secretária 
de Adjunta da Gestão Regional, competindo-lhe:

I - dar suporte técnico nas proposições, adequações e alterações 
da legislação específica da SEDUC, por meio da revisão e elaboração de 
minutas de projetos de leis, minutas de decreto, minutas de instruções 
normativas, atos administrativos normativos em geral;

II -  manter a Legislação atualizada junto aos setores responsáveis;
III - acompanhar e orientar o cumprimento das decisões judiciais 

aplicáveis e gerar informações jurídicas para atendimento das demandas 
da Secretaria Adjunta da Gestão Regional-SAGR;

IV - orientar sobre a aplicação da legislação na SAGR;
V - examinar o aspecto administrativo dos documentos e processos 

que lhes são submetidos, emitindo manifestação ou orientação técnica, sob 
a supervisão da Procuradoria- Geral do Estado, sugerindo as providências 
cabíveis;

VI - propor alterações, quando necessário, na legislação estadual 
aplicável às demandas da SAGR;

VII - coordenar o processo de inspeção escolar e orientar quanto 
ao cumprimento da legislação, normas e os processos de escrituração 
e certificação estabelecidos para a Educação Básica no âmbito das 
instituições de ensino autorizadas que integram o Sistema de Ensino do 
Estado de Mato Grosso.

Da Unidade de Cenário da Gestão Regional

Art. 46  A Unidade de Cenários da Gestão Regional, tem como 
missão analisar e avaliar o comportamento do cenário educacional 
regional, bem como sua capacidade de implementar as políticas nacionais 
e estaduais de educação subsidiando a construção da Agenda Estratégica 
da Secretaria Adjunta de Gestão Regional, competindo-lhe:

I -  criar cenários macro ambientais de atuação e suas tendências 
decorrentes dos aspectos conjunturais a partir de dados públicos abertos;

II - elaborar informações gerenciais e administrativas necessárias 
para a gestão e a divulgação das ações da Secretaria Adjunta de Gestão 
Regional;

III - analisar o comportamento do crescimento demográfico;
IV - analisar o comportamento das modalidades de educação em 

relação a implementação das políticas;
V - analisar e fazer projeção dos indicadores de competência da 

Secretaria Adjunta de Gestão Regional;
VI - avaliar os resultados setoriais.

CAPÍTULO IV
NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Seção I
Do Gabinete de Direção

Art. 47 O Gabinete de Direção tem como missão assessorar o 
nível estratégico no gerenciamento das informações internas e externas 
dos gabinetes respondendo pelo atendimento ao público, pelo fluxo das 
informações, competindo-lhe:

I - auxiliar o Secretário e Secretários Adjuntos no desempenho das 
atividades administrativas;

II - prestar atendimento, orientação e informações ao público 
interno e externo;

III - receber, elaborar, despachar, controlar e oficializar as 
correspondências recebidas no Gabinete;’

IV - analisar, oficializar e controlar os atos administrativos e 
normativos firmados pelas unidades de direção superior;

V - organizar e controlar as leis, decretos e demais atos normativos 
de competência do órgão, entidade ou unidade;

VI - analisar, programar e controlar as despesas do Gabinete;
VII - organizar as reuniões do Secretário;
VIII - realizar a representação política e institucional da Secretaria, 

quando designado;
IX - receber, despachar e controlar prazos de processos 

administrativos, internos e externos, recebidos pelo gabinete.

Seção II
Da Unidade de Assessoria

Art.  48  A Unidade de Assessoria tem como missão prestar 
assessoria técnica e administrativa aos gabinetes de direção e as demais 
unidades administrativas, competindo-lhe:

I - elaborar manifestação técnica e administrativa;
II - elaborar estudos e projetos de caráter técnico;
III - desenvolver relatórios técnicos e informativos.

CAPÍTULO V
DO NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Seção I
Da Superintendência de Provimento e Movimentação

Art. 49 A Superintendência de Provimento e Movimentação 
tem como missão supervisionar e orientar a execução dos processos de 
Provimento, Movimentação e de Quadro de Pessoal e auxiliar a Secretaria 
de Estado de Educação no alcance dos seus objetivos estratégicos, 
competindo-lhe:

I - subsidiar dados para manutenção dos indicadores de 
movimentação e quadro de pessoal;

II - supervisionar, gerenciar e orientar os processos de pessoal;
III - controlar o quadro de pessoal, considerando o ingresso e 

movimentações;
IV - monitorar e sistematizar os processos de Gestão de Pessoas 

nas Diretorias Regionais de educação;

Subseção I
Da Coordenadoria de Provimento

Art. 50 A Coordenadoria de Provimento tem como missão 
planejar, organizar e controlar o provimento de pessoal, bem como 
monitorar a movimentação dos servidores pertencentes à Secretaria 
de Estado de Educação, para atender às demandas assegurando 
o fornecimento de informações para subsidiar o monitoramento e a 
avaliação da gestão de pessoas, competindo-lhe:

I - analisar e submeter à apreciação superior as necessidades de 
provimento de cargos efetivos e contratos temporariamente;

II - coordenar o ingresso e efetivo exercício de candidatos 
aprovados, convocados, e demais atos referentes aos aprovados em 
concurso público;

III - coordenar o processo de atribuição da SEDUC - Processo 
de Atribuição Simplificado - PAS e Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
monitorando, avaliando e disponibilizando normas e indicadores de 
resultado do processo;

IV -  encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado - TCE 
prestação de contas e informações sobre concurso e processo seletivo;

V - inserir e atualizar registros de eventos de pessoal no sistema 
informatizado oficial do Estado de gestão de pessoas;

VI - orientar e instruir processos de acumulação de cargos 
públicos;

VII - monitorar os indicadores de provimento;
VIII - coordenar os processos de contratação de servidores 

temporários e de estagiários;
IX - atualizar e disponibilizar o lotacionograma   e quadro de 

pessoal.
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Do Núcleo de Recrutamento e Seleção

Art. 51 O Núcleo de Recrutamento e Seleção tem como missão 
elaborar e executar os processos de seleção e provimento dos profissionais 
da educação, competindo-lhe:

I - solicitar e  acompanhar o processo de Concurso Público;
II - elaborar propostas de atos normativos para reger o recrutamento 

e seleção dos servidores;
III - propor prorrogação ou abertura de novo processo seletivo 

simplificado para suprimento de carências provisórias;
IV - acompanhar o Processo de Atribuição SEDUC - PAS e 

Processo Seletivo Simplificado-PSS;
V - realizar os processos de recrutamento e seleção internos 

para provimento dos Profissionais da Educação, Contratação Temporária, 
Cargos em Comissão e Estagiários da Secretaria de Estado de Educação;

VI - instruir e registrar contratos de estagiários;
VII - coordenar e controlar estágios supervisionados;
VIII - realizar os processos de ingresso e efetivo exercício dos 

servidores efetivos;
IX -  monitorar a qualificação cadastral dos servidores de acordo 

com a base de dados da Receita Federal (CPF) para exata consonância 
com as informações do e-Social;

X - validar e arquivar processos de contratos;
XI - coordenar o processo de seleção para indicação de diretor e 

demais cargos comissionados nas DREs;
XII - monitorar e orientar processos seletivos realizados pelas 

Diretorias Regionais de Educação;
XIII - gestão e monitoramento do provimento de cargos 

terceirizados da educação especial.

Núcleo de Quadro, Manutenção e Indicadores de Pessoal

Art. 52 O Núcleo de Quadro, Manutenção e Indicadores de 
Pessoal tem como missão monitorar o quadro de pessoal, competindo-lhe:

I - orientar e monitorar as Coordenadorias de Gestão de Pessoas 
das Diretorias Regionais de Educação na instrução e registro de contratos 
temporários;

II - monitorar e controlar o efetivo exercício de servidores efetivos, 
comissionados, contratados, estagiários e inclusos em convênios, termo 
de cooperação, entre outros;

III - monitorar os processos de movimentações passíveis de gerar 
contratações (estagiários e contratos temporários);

IV - monitoramento dos indicadores de provimento;
V - monitorar a remoção dos servidores dentre as unidades do 

mesmo município;
VI - designar servidores;
VII - incluir e acompanhar processos de Regime Integral;
VIII - incluir e acompanhar processos de Dedicação Exclusiva;
IX - levantar quadro de vagas para nomeação de efetivos;
X - administrar o lotacionograma e o quadro de pessoal das 

unidades, para promover as alterações requeridas no tempo e com o perfil 
adequado.

Subseção II
Da Coordenadoria de Movimentação

Art. 53 A Coordenadoria de Movimentação tem como missão 
coordenar a movimentação funcional dos servidores, assegurando aos 
servidores seus direitos de movimentação, licenças, regularizações, 
retificações, afastamentos e emissão de declarações, competindo-lhe:

I - coordenar e monitorar os processos de movimentação funcional 
de todos os servidores, inclusive dos cedidos;

II - realizar correções e retificações, concernentes às 
movimentações realizadas, com objetivo de regularização funcional;

III - publicizar a escala de férias anual;
IV - monitorar o acúmulo de férias e licenças prêmio, inclusive dos 

cedidos, notificando o servidor e sua chefia imediata quanto ao usufruto;
V - registrar, no sistema de gestão de pessoas da Secretaria de 

Estado de Educação - SIGEDUCA, o gozo de férias e licença prêmio dos 
servidores lotados no Órgão Central e Conselho Estadual de Educação - 
CEE, assim como efetuar a gestão dos cancelamentos e alterações;

VI - monitorar no sistema de gestão de pessoas da Secretaria de 
Estado de Educação - SIGEDUCA, os registros de gozo de férias e usufruto 
de licença prêmio dos servidores lotados nas Diretorias Regionais de 
Educação - DREs e unidades escolares, assim como efetuar a gestão dos 
cancelamentos e alterações;

VII - orientar as Coordenadorias de Gestão de Pessoas das 
Diretorias Regionais de Educação - DREs, a instruir os processos para as 
concessões de licença prêmio;

VIII - analisar e monitorar os processos de concessões de 
licença-prêmio até a publicação do boletim;

IX - orientar as Coordenadorias de Gestão de Pessoas das 
Diretorias Regionais de Educação - DREs, a instruir os processos para 
recondução, cessão, mandato eletivo, vacância, exoneração, afastamento 
prisão preventiva e demais afastamentos legais concedidos de acordo com 
a LC 04/1990;

X - orientar as Coordenadorias de Gestão de Pessoas das 
Diretorias Regionais de Educação - DREs, a instruir os processos de licença 
mandato classista, licença para atividade política, encaminhamentos para 
perícias médicas, licença para tratamento de saúde, licença para tratamento 
de saúde em pessoa da família, licença para acompanhamento de 
cônjuge, licença para tratamento de interesse particular, licença gestante, 
maternidade, paternidade, luto, casamento, adotante, júri e folga eleitoral;

XI - analisar e monitorar os processos dos incisos IX e X, junto à 
SEPLAG, até a devida publicação;

XII - acompanhar e conduzir processos de remoção de servidores, 
de acordo com as necessidades da Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso;

XIII - analisar a movimentação funcional dos servidores com 
processo de reintegração;

XIV - analisar e emitir declarações da movimentação funcional do 
servidor, assim como manifestação técnica quanto às verbas rescisórias.

Seção II
Da Superintendência de Desenvolvimento, Aplicação, Saúde e 

Segurança

Art. 54 A Superintendência de Desenvolvimento, Aplicação e 
Saúde e Segurança tem como missão executar, promover, consolidar 
e integrar as Políticas Públicas de Educação do Estado no que tange 
ao Desenvolvimento, Aplicação e Saúde e Segurança, visando a gestão 
eficiente, transparente e humana dos servidores da educação básica, 
competindo-lhe:

I - aplicar as pessoas nas carreiras e nos cargos da Educação 
Básica e demais carreiras lotadas no órgão;

II - promover o desenvolvimento de competências individuais e 
organizacionais, agregando valor à organização;

III - promover a gestão do conhecimento;
IV - promover a saúde e segurança no trabalho dos servidores da 

educação;
V - consolidar os indicadores de resultados das políticas de 

aplicação, desenvolvimento, saúde e segurança;
VI - supervisionar a condecoração por tempo de serviço dos 

servidores efetivos da Secretaria de Estado de Educação;
VII - formular políticas de desenvolvimento e formação junto às 

Diretorias Regionais de Educação;
VIII -  acompanhar os processos e ações de saúde e segurança 

executados pelas Diretorias Regionais de Educação.

Subseção I
Da Coordenadoria de Aplicação e Vida Funcional

Art. 55 A Coordenadoria de Aplicação e Vida Funcional tem como 
missão participar da elaboração e implementação do Plano de Carreira 
dos Profissionais da Educação Básica, proceder os enquadramentos 
e progressões nas formas previstas nas leis de carreira, desenvolver e 
realizar avaliação de desempenho especial e anual, coordenar a transcrição 
e regularização dos eventos de vida funcional, competindo-lhe:

I - coordenar as avaliações de desempenho especial e os 
processos de estabilidade dos servidores efetivos, executando os registros 
e atualizações;

II - coordenar o processo de Avaliação Anual de Desempenho dos 
Profissionais da Educação Básica e demais profissionais no âmbito desta 
Secretaria;

III - coordenar os processos de progressões e enquadramentos 
funcionais, executando-os na estrutura de cargos e subsídios, conforme lei 
de carreira dos servidores;

IV - coordenar as transcrições das informações de vida funcional e 
a emissão de declarações funcionais diversas;

V - coordenar o processo de regularização funcional dos servidores;
VI - coordenar o planejamento, a execução e as avaliações das 

ações da Coordenadoria de Aplicação e Vida Funcional;
VII - coordenar a elaboração e a execução dos processos da 

Coordenadoria de Aplicação e Vida Funcional;
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VIII - fornecer relatórios de atividades, demonstrativos de resultado 

de indicadores e informações gerenciais relativas aos seus processos e 
demandas.

Do Núcleo de Progressão e Enquadramento Funcional

Art. 56 O Núcleo de Progressão e Enquadramento Funcional 
tem como missão participar da elaboração e implementação do Plano 
de Carreira dos Profissionais da Educação Básica, formalizar, orientar e 
monitorar as avaliações de desempenho especial e anual, estabilidade, 
enquadramentos e progressões no âmbito da Secretaria de Estado de 
Educação, competindo-lhe:

I  - participar da formulação de políticas educacionais para 
avaliação de desempenho especial e anual, progressões, enquadramentos 
funcionais e para valorização dos Profissionais da Educação Básica;

II - mapear cargos e funções dos Profissionais da Educação Básica 
e dos cargos em comissão lotados nesta Secretaria;

III - realizar, orientar e monitorar o processo de avaliação especial 
de desempenho (estágio probatório) dos Profissionais da Educação Básica 
e demais profissionais lotados nesta Secretaria;

IV -  instrumentalizar e monitorar o processo de estabilidade 
dos Profissionais da Educação Básica, e demais carreiras, lotados nesta 
Secretaria;

V - formular e desenvolver o processo de Avaliação de Desempenho 
anual dos Profissionais da Educação Básica e dos cargos em comissão 
lotados nesta Secretaria;

VI - realizar e monitorar o processo de avaliação de desempenho 
anual dos profissionais da educação básica, dos cargos em comissão, dos 
profissionais da área meio, desenvolvimento econômico e social e gestores 
governamentais no âmbito da Secretaria de Estado de Educação;

VII - elaborar relatório de resultados das avaliações de desempenho 
anual dos profissionais da Educação Básica e dos cargos em comissão no 
âmbito da Secretaria de Estado de Educação;

VIII - receber, analisar e emitir manifestações técnicas dos recursos 
das avaliações de desempenho especial e anual;

IX - instrumentalizar e monitorar os processos de enquadramento 
inicial, salarial e definitivo progressões verticais e horizontais dos 
Profissionais da Educação Básica, conforme a Lei Complementar nº 
50/1998;

X - instrumentalizar e monitorar os processos de enquadramento 
originário e inicial, progressão funcional vertical ou horizontal dos 
profissionais da área meio, de Desenvolvimento Econômico Social e 
Gestores Governamentais lotados nesta Secretaria;

XI - Instrumentalizar os processos de alteração de jornada de 
trabalho para adequação à carga horária prevista na Lei Complementar nº 
50/1998;

XII - emitir declaração sobre tempo de efetivo exercício e 
escolaridade de servidores aposentados ou falecidos, fazendo equivalência 
de nível e classe estabelecidos na Lei Complementar nº 50/1998, para 
subsidiar processo de isonomia salarial a ser analisado pelo MTPREV;

XIII - fornecer ao Coordenador relatórios de atividades e 
informações gerenciais relativas aos processos do Núcleo de Progressão 
e Enquadramento Funcional.

Do Núcleo de Informação da Vida Funcional

Art. 57 O Núcleo de Informação e Vida Funcional tem como missão 
registrar e expedir informações sobre eventos funcionais dos servidores, 
competindo-lhe:

I - transcrever os eventos de vida funcional dos servidores para 
subsidiar os processos de aposentadoria, averbação de tempo de serviço, 
abono de permanência, certidão de tempo de contribuição; regularização de 
vida funcional; consignação de tempo de serviço; processo administrativo 
disciplinar; processo de verbas rescisórias de férias e licença prêmio;

II  -regularizar eventos de vida funcional;
III - emitir declarações de: efetivo exercício; não vínculo funcional; 

experiência; tempo de serviço e declaração narrativa de complementação 
da certidão de tempo de contribuição;

IV - manter os registros dos procedimentos administrativos 
disciplinares na vida funcional dos servidores;

V - instruir devidamente os processos de aposentadoria por 
invalidez para análise e concessão pelo MTPREV;

VI - atender às demandas legais e prestar informações sobre a 
vida funcional dos servidores para subsidiar processos principalmente para 
a Previdência do Estado;

VII - mapear, executar e controlar os processos e produtos do 
Núcleo de Informação e Vida Funcional;

VIII - fornecer ao coordenador informações, relatórios de atividades 
e medição de indicadores referentes aos processos e produtos do Núcleo 
de Informação e Vida Funcional.

IX - informar os casos de LIN à Coordenadoria de Movimentação.

Subseção II
Da Coordenadoria de Desenvolvimento

Art. 58 A Coordenadoria de Desenvolvimento tem como missão 
aplicar as diretrizes e metodologias para promover o desenvolvimento de 
competências individuais e organizacionais, buscando promover ações 
voltadas para capacitação, formação continuada e o desenvolvimento dos 
profissionais da educação, lotados no Órgão Central, unidades escolares e 
unidades desconcentradas (Conselho Estadual de Educação e Diretorias 
Regionais de Educação), a fim de agregar valor à organização, por meio de 
processos voltados à otimização, aprimoramento e retenção de pessoas, 
competindo-lhe:

I - elaborar, promover e acompanhar os indicadores da política de 
formação dos profissionais da Educação Básica;

II - propor e desenvolver ações sociais de desenvolvimento e de 
formação aos profissionais da Educação Básica;

III - propor ações de formações e capacitações visando preencher 
as lacunas de formação identificadas no relatório de avaliação de 
desempenho dos servidores;

IV - promover e gerenciar a plataforma de Ensino à Distância - 
AVADEP de capacitação e de formação continuada dos servidores;

V - elaborar, orientar e acompanhar as ações de demandas 
formativas;

VI - propor e estimular práticas que propiciem a produção, registro 
e disseminação do conhecimento;

VII - elaborar, monitorar e coordenar a atualização do Banco de 
Talentos/Seduc-MT;

VIII - consolidar os indicadores da área de desenvolvimento para 
subsidiar as intervenções, capacitações e formações continuadas;

IX - acompanhar ações de desenvolvimento dos servidores 
realizado pelo órgão;

X - coordenar a condecoração por tempo de serviço dos servidores 
efetivos da Secretaria de Estado de Educação;

XI - realizar o monitoramento e acompanhamento das 
Coordenadorias de Formação das Diretorias Regionais de Educação;

XII - garantir o suporte logístico para estruturação e execução das 
formações, capacitações e eventos formativos.

Do Núcleo de Desenvolvimento Profissional

Art. 59 O Núcleo de Desenvolvimento Profissional tem como 
missão gerir e contribuir nas atividades de formação continuada e 
capacitação aos profissionais da educação, com o objetivo de potencializar 
o desempenho profissional agregando valor a organização, competindo-lhe:

I - mapear, consolidar e acompanhar a demanda e as necessidades 
de formação e capacitações;

II - coordenar e acompanhar a implementação da Política de 
Formação dos Profissionais da educação básica;

III - coordenar e orientar a elaboração de materiais didáticos dos 
cursos a serem ofertados aos profissionais da educação básica, de forma 
presencial, à distância ou híbrida;

IV - promover, avaliar e adotar providências decorrentes do 
acompanhamento, supervisão, avaliação e execução dos planos de 
formações, programas e projetos da política de formação dos profissionais 
da educação básica;

V - propor a implantação de cursos, apontados pelo estudo de 
demanda e avaliação de desempenho aos profissionais da educação;

VI - auxiliar na construção, consecução e execução dos planos de 
cursos de formação continuada e capacitação;

VII - divulgar e manter atualizado o banco de talentos/Seduc-MT;
VIII - sistematizar procedimentos para a utilização do capital 

intelectual existente através do desenvolvimento por competência;
IX - planejar ações formativas a partir do relatório de diagnóstico 

das necessidades formativas levantadas na Avaliação de Desempenho 
Anual;

X - acompanhar os indicadores de resultado da implementação da 
política de formação e qualificação;

XI - registrar as certificações das capacitações ofertadas pela 
Secretaria de Estado de Educação;

XII - elaborar estudos Técnicos Preliminares, Projetos Básicos/
Planos de Trabalho e Termos de Referência para aquisição de bens ou 
serviços relacionados à Superintendência.
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Do Núcleo de Monitoramento da Formação

Art. 60 O Núcleo de Monitoramento da Formação tem como missão 
monitorar o processo de qualificação profissional em nível de mestrado e 
doutorado, competindo-lhe:

I - elaborar manifestação técnica dos processos de Licença para 
Qualificação Profissional;

II - encaminhar os processos de licença para qualificação 
profissional para a Comissão de Análise da Licença para Qualificação 
Profissional;

III - apoiar o trabalho executivo da Comissão de Análise da Licença 
para Qualificação Profissional;

IV - monitorar os profissionais que obtiveram concessão 
para licença qualificação profissional, até o seu retorno à atividade ou 
regularização da situação funcional;

V - manter atualizado o portal de capacitação on-line e o banco de 
teses e dissertações dos profissionais da educação.

Subseção III
Da Coordenadoria de Saúde e Segurança

Art. 61  A Coordenadoria de Saúde e Segurança tem como missão 
gerir as diretrizes e metodologias que contribuam para promover a Saúde e 
Segurança no trabalho, competindo-lhe:

I - cumprir as diretrizes e normas estabelecidas pela Comissão 
Central de Saúde e Segurança no Trabalho no âmbito da Política de Saúde 
e Segurança no Trabalho;

II - promover o acompanhamento psicossocial do servidor conforme 
critérios estabelecidos no processo de acompanhamento psicossocial;

III - consolidar indicadores de Saúde e Segurança;
IV - levantar e avaliar os condicionantes e os determinantes dos 

riscos e agravos à saúde dos servidores e planejar ações interventivas 
visando amenizá-los ou eliminá-los;

V - desenvolver e avaliar ações preventivas e interventivas 
voltadas à saúde do servidor, visando melhorá-la com o fim de diminuir o 
absenteísmo;

VI - aplicar e monitorar a Pesquisa de Clima Organizacional;
VII - realizar visita técnica, quando necessário, nas unidades 

escolares, DREs e NREs;
VIII - encaminhar à Perícia Médica casos de acidentes de trabalho 

e agravos à saúde do servidor;
IX - acompanhar a reinserção do servidor ao trabalho após 

afastamento por motivos de saúde ou disciplinares;
X - criar e manter o funcionamento do Comitê Setorial de Saúde e 

Segurança no Trabalho;
XI - elaborar relatório de Riscos de Acidentes de Trabalho e 

encaminhar ao setor competente;
XII - executar e monitorar as ações e os programas implementados 

pela Política de Saúde e Segurança no Trabalho;
XIII - sistematizar ações visando a melhoria das condições de 

trabalho;
XIV - avaliar os indicadores de incidência e prevalência sobre os 

afastamentos relacionados com as doenças crônicas não transmissíveis, os 
transtornos mentais e doenças ocupacionais;

XV - avaliar os indicadores dos fatores de proteção e fatores de 
riscos diante da iminência da aposentadoria;

XVI - monitorar a Comunicação de Acidentes e Agravos à Saúde 
do Servidor - CASS e analisar a etiologia de todos os acidentes de trabalho 
e das doenças ocupacionais;

XVII - realizar o processo eletivo, manter, apoiar e capacitar a 
Comissão Local de Saúde e Segurança no Trabalho - CLST, dela valendo-se 
como agente multiplicador, estudando suas observações e solicitações, 
propondo soluções corretivas e preventivas;

XVIII - socializar conhecimentos do autocuidado acerca da 
promoção, proteção, recuperação da saúde e prevenção de doenças, 
bem com diminuição dos riscos ocupacionais, com base em estratégias de 
Educação Continuada em Saúde;

XIX - aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança 
e de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus 
componentes, inclusive projetos, máquinas e equipamentos, de modo a 
reduzir até eliminar os riscos existentes à saúde do servidor;

XX - monitorar os procedimentos na área de Saúde e Segurança 
do Trabalho, com o intuito de diminuir as causas de doenças ocupacionais 
e de acidente de trabalho;

XXI - promover a realização de atividades de conscientização, 
educação e orientação dos servidores para a prevenção de acidentes do 
trabalho e doenças ocupacionais;

XXII - participar de seminários, treinamentos, congressos e 
cursos visando a aquisição de novas competências e o aperfeiçoamento 
profissional;

XXIII - analisar, pesquisar, planejar, executar e monitorar as ações 
e os programas implementados pela Política de Saúde e Segurança no 
Trabalho;

XXIV - colaborar na elaboração e monitoramento dos 
procedimentos na área de Saúde e Segurança do Trabalho, com intuito 
de diminuir as causas de doenças ocupacionais e de acidente de trabalho;

XXV - realizar o levantamento dos atestados de até 3 dias no 
sistema de gestão de assiduidade e propor ações que minimizem suas 
ocorrências;

XXVI - Monitorar e orientar às Diretorias Regionais de Educação 
quanto aos processos e ações de saúde e segurança executados pelas 
equipes multiprofissionais.

Seção III
Da Superintendência de Monitoramento e Folha de Pagamento

Art.62 A Superintendência de Monitoramento e Folha de 
Pagamento tem como missão garantir o pagamento dos servidores da rede 
estadual de educação, por meio do correto processamento da folha de 
pagamento e do monitoramento e controle das despesas com pessoal e de 
sua jornada de trabalho, competindo-lhe:

I - supervisionar e orientar a integração dos processos que 
subsidiarão o processamento da folha de pagamento;

II - planejar, avaliar e acompanhar o orçamento da despesa de 
pessoal e encargos sociais;

III - definir indicadores de desempenho da Superintendência, 
Coordenadoria e Núcleos;

IV - supervisionar estudos de impacto da despesa de pessoal e 
encargos sociais;

V - garantir a implementação da Gratificação por Resultado (GR), 
conforme LC nº 756/23;

VI - subsidiar a elaboração de políticas de gestão de pessoas dos 
profissionais da educação;

VII - supervisionar a entrada e saída de informações, a elaboração 
de relatórios, informações para assuntos de natureza jurídica ou proferir 
despachos nos processos de sua competência para auxiliar a Secretaria 
Adjunta de Gestão de Pessoas na tomada de decisões;

VIII - supervisionar o recebimento, os despachos e prazos 
de processos administrativos, internos e externos, recebidos pela 
Superintendência;

IX - supervisionar a elaboração de manifestações técnicas, 
minutas, notas técnicas, informações e relatórios referentes a área de 
atuação da Superintendência;

X - supervisionar a prestação de contas da ajuda de custo para a 
aquisição de computador portátil e custeio de plano de internet, conforme 
Programa Governamental - LC nº 11.327/2021;

XI - gerir o programa de incentivo para aquisição de computadores 
e auxílio internet;

XII - instituir políticas de gestão e controle da assiduidade;
XIII - supervisionar o cumprimento da jornada de trabalho, para 

subsidiar o controle de ações voltadas para a valorização profissional e 
redução do absenteísmo;

XIV - subsidiar a elaboração de planejamento e políticas de gestão 
de pessoas, por meio de relatórios consolidados com quadro e impacto de 
processos e servidores;

XV- primar pela conformidade dos processos da Superintendência;
XVI - construir e manter atualizado o fluxo dos processos da 
Superintendência, Coordenadorias e Núcleos.

Subseção I
Da Coordenadoria de Controle de Despesas

Art. 63 A Coordenadoria de Controle de Despesas de Pessoal 
tem como missão garantir a efetivação do processamento da folha, por 
meio da análise, validação e monitoramento de suas etapas assegurando 
a conformidade dos processos e das informações inseridas nos sistemas 
envolvidos, competindo-lhe:

I - coordenar, elaborar, avaliar e acompanhar o estudo de impacto 
de despesa de pessoal, orçamento e encargos sociais;

II - monitorar o orçamento destinado a manutenção de despesas 
com pessoal e encargos sociais;

III - elaborar projeção das despesas com pessoal para o exercício 
financeiro seguinte;
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IV - calcular e lançar a Gratificação por Resultado (GR), conforme 

LC nº 756, de 14 de fevereiro de 2023;
V - executar os procedimentos de cancelamento e retransmissão 

da folha de pagamento;
VI - executar a integração entre os sistemas SigEduca/GPE e 

SEAP;
VII - cadastrar dependente para salário família e imposto de renda;
VIII - integrar arquivos com a Associação Mato-grossense dos 

Transportadores Urbanos (AMTU), emitir boletos, instruir processo para 
concessão, empenho e liquidação do recurso para pagamento de Vale 
Transporte;

IX - incluir e acompanhar a nomeação/exoneração de cargos 
comissionados, registrar eventos de substituição e efetuar o pagamento de 
adicional de férias para os exclusivamente comissionados;

X - efetuar o registro da gratificação constante na LC n° 550/2014, 
art. 15, aos servidores nas Unidades Setoriais de Correição e defensores 
dativos;

XI - instruir e efetuar cálculos dos valores passíveis de indenizações 
e/ou restituições nos processos de quitação de valores, indenização de 
férias, licença-prêmio, gratificação natalina, verbas rescisórias, acumulo 
ilegal de cargos, licença para qualificação, faltas injustificadas, valores 
referentes à diária e outros afastamentos;

XII - lançar adicional noturno no sistema informatizado, bem como 
fazer a gestão das alterações e cancelamentos dos respectivos adicionais 
quando ocorrer alteração na lotação do servidor;

XIII - analisar documentação e encaminhar os processos referentes 
a carta de crédito e precatório para implantação e pagamento dos devidos 
valores;

XIV - prestar esclarecimentos e assessoramento, quando solicitado 
pela Superintendência sobre assuntos de sua competência;

XV - elaborar manifestações técnicas, minutas, notas técnicas, 
informações e relatórios referentes a área de atuação da Superintendência;

Do Núcleo de Conformidade Da Folha

Art. 64  O Núcleo de Conformidade da Folha tem como missão 
dar conformidade aos processos e informações inseridas na folha de 
pagamento e auxiliar na consolidação mensal verificando os aspectos 
formais e legais, competindo-lhe:

I - monitorar as etapas e processos de elaboração, execução e 
fechamento da folha de pagamento;

II - construir e atualizar planilhas gerenciais para elaboração da 
folha de pagamento;

III - analisar as rubricas que compõem a remuneração dos 
servidores e sugerir retificações ou inclusões, quando identificadas 
possíveis inconsistências/irregularidades;

IV -  verificar se os descontos referentes ao imposto de renda, 
contribuição previdenciária e demais obrigações acessórias estão sendo 
apurados adequadamente;

V - monitorar o ciclo da folha para possíveis correções;
VI - registrar as penalidades contratuais;
VII - fazer lançamento de ARC;
VIII - realizar a conferência da prévia da folha de pagamento;
IX - prestar informações referentes às ações judiciais junto aos 

órgãos competentes;
X - acompanhar a auditoria dos órgãos de controles (interno e 

externo) no que se referir à Folha de Pagamento, bem como elaborar os 
respectivos Planos de Providências do Controle Interno (PPCIs);

XI - analisar a folha de rescisão dos servidores exclusivamente 
comissionados, efetivos, contratos temporários e registrar a ocorrência no 
SIGEDUCA/GPE;

XII - informar à SEPLAG, via SIGADOC, o desligamento de gestor/
diretor para encerramento de acesso ao SEAP;

XIII - prestar informações e atendimentos - via processo SIGADOC 
- e-mails, requeridas pela Ouvidoria Setorial, Sistema Fale Cidadão, Unidade 
Setorial de Correição e pelas demais unidades administrativas requerentes;

XIV - construir e manter atualizada a base legal dos processos 
da Folha de Pagamento, da estrutura organizacional, do organograma, 
do Regimento Interno, das nomeações e demais normativas através do 
acompanhamento das publicações no DOE;

XIV construir e manter atualizada a base legal dos processos 
da Folha de Pagamento, da estrutura organizacional, do organograma, 
do Regimento Interno, das nomeações e demais normativas através do 
acompanhamento das publicações no DOE;

XV - prestar atendimento às unidades desconcentradas (DREs, 
Núcleos, Órgão Central, CEE, Unidades Escolares e demais unidades 
administrativas da SEDUC na utilização dos sistemas e nos assuntos 
relacionados à folha de pagamento;

XVI - monitorar o programa de incentivo para aquisição de 
computadores e auxílio internet da rede estadual de educação, bem como 
orientar a prestação de contas;

Subseção II
Da Coordenadoria de Monitoramento de Pessoal

Art. 65 A Coordenadoria de Monitoramento de Pessoal tem como 
missão monitorar o cumprimento da jornada de trabalho dos servidores da 
rede estadual de educação, por meio do Sistema Web Ponto, coordenar 
a atualização e integração dos sistemas de gestão de pessoas, além de 
acompanhar os processos de recadastramento e de declaração anual de 
bens, competindo-lhe:

I - coordenar a parametrização do sistema Web Ponto para garantir 
o diagnóstico do cumprimento da jornada de trabalho;

II - coordenar a implantação do sistema Web Ponto nas unidades 
desconcentradas;

III - coordenar, monitorar e avaliar o cumprimento da jornada de 
trabalho por meio do sistema Web Ponto, para garantir a efetividade das 
ações estabelecidas;

IV - acompanhar os processos de assiduidade observando o 
tempo de resposta, número de processos com falhas e diagnosticar os fatos 
que causam erros nos processos;

V - orientar quanto ao registro e controle de pessoal por meio do 
sistema Web Ponto;

VI - prestar suporte técnico ao nível estratégico da gestão de 
pessoas;

VII - manter atualizado os indicadores de gestão de pessoas;
VIII - realizar impacto financeiro para concursos, nomeações e 

contratações;
IX - produzir, consolidar e disponibilizar relatórios sobre 

monitoramento das ações de gestão de pessoas, visando subsidiar a 
tomada de decisão;

X - construir relatórios para acompanhamento e prestação 
de contas do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica-FUNDEB;

XI - reger a plataforma POWER BI da SAGP na divulgação das 
informações de gestão de pessoas, através de painéis de controle;

XII - parametrizar o sistema de gestão de pessoas, por meio da 
inserção, ajuste e padronização de dados para melhorar a qualidade dos 
relatórios;

XIII - prestar esclarecimentos e assessoramento, quando solicitado 
pela Superintendência sobre assuntos de sua competência;

XIV - monitorar o processo de Declaração Anual de Bens e, ao 
final, fazer as notificações na forma da lei, quando necessárias, e por 
solicitação da SEPLAG.

Do Núcleo de Gestão da Assiduidade

Art. 66 O Núcleo de Gestão da Assiduidade tem como missão 
gerir, monitorar, analisar e registrar a assiduidade e pontualidade dos 
profissionais lotados no Órgão Central, no Conselho Estadual de Educação, 
bem como nas Diretorias Regionais de Educação e Núcleos Regionais 
de Educação e nas unidades desconcentradas mediante uso do Sistema 
Biométrico de Controle de Frequência - Web Ponto, competindo-lhe:

I - cadastrar e habilitar servidores e gestores lotados no Órgão 
Central, no Conselho Estadual de Educação, nas Diretorias Regionais de 
Educação e Núcleos Regionais de Educação para uso do WEB Ponto;

II - acompanhar a implementação do Sistema Web Ponto nas 
unidades escolares;

III - gerir e monitorar a assiduidade e a pontualidade dos 
profissionais lotados na Secretaria de Estado de Educação;

IV - aplicar nos processos do Núcleo as normativas referentes à 
assiduidade e pontualidade;

V - orientar e auxiliar na manutenção dos terminais do Web Ponto;
VI  - propor medidas de adequação e readequação do cumprimento 

da jornada de trabalho;
VII - diagnosticar e gerar relatórios de falhas e inconsistências no 

Sistema Web Ponto verificando o percentual de processos com erros;
VIII -  registrar faltas injustificadas nos sistemas WebPonto/

SIGEDUCA/GPE/SEAP;
IX - verificar e tratar as recusas referentes às faltas injustificadas;
X - analisar e dar parecer nos processos de solicitação de 

reembolso.
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Seção IV

Da Superintendência de Aquisições e de  Contratos

Art. 67 A Superintendência de Aquisições e Contratos tem 
como missão supervisionar, orientar e avaliar as unidades sistêmicas 
nos processos relacionados a aquisições e contratos, visando assegurar 
a excelência nas aquisições, mediante diretrizes, normas e ferramentas, 
objetivando a padronização, economicidade, celeridade, controle e 
preservação das informações relativas a processos de aquisições e 
contratos da SEDUC, competindo-lhes:

I - orientar e monitorar o cumprimento de normas e procedimentos 
que regulam o sistema de aquisições e contratos na organização, bem 
como atuar sobre inconformidades identificadas;

II - disseminar políticas, diretrizes, práticas e normas de aquisições 
e contratos no órgão e propor melhorias nos processos setoriais;

III - garantir que seja providenciada a implantação dos planos de 
providências relativos a aquisições e contratos encaminhados pela Unidade 
de Controle Interno da Secretaria;

IV - promover a indicação das equipes de pregão e demais 
modalidades licitatórias, monitorando a expedição e validade dos atos, bem 
como a efetividade no desempenho das atribuições;

V - coordenar, organizar, planejar e consolidar a elaboração do 
plano anual de aquisições do órgão;

VI - analisar e definir  a modalidade licitatória;
VII - notificar as empresas cadastradas acerca das irregularidades 

ou resultados das licitações;
VIII - exercer o acompanhamento e controle de indicadores de 

desempenho dos processos de aquisição, bem como das informações 
sobre a qualidade dos bens, serviços e obras contratadas;

IX - acompanhar os procedimentos de alimentação aos Sistemas 
de Órgãos de Controle, tais como: APLIC e GEOBRAS, zelando pelo 
cumprimento dos prazos e exigências do Tribunal de Contas do Estado, 
no que couber;

X - promover a divulgação, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral nos termos da Lei de Acesso à 
Informação;

XI - propor mecanismos de registro, coleta de informações sobre 
os preços de referência apresentados pela área demandante junto ao 
Termo de Referência, a serem utilizados nos processos licitatórios;

XII - manter mecanismos de interface com sistemas de bens e 
serviços requeridos na estruturação e implementação das licitações;

XIII - manter mecanismos de interface com sistemas de 
fornecedores para fins de consulta de ofertas de bens e serviços, bem 
como para indicação de inabilitação para transacionar com a administração 
pública;

XIV - recepcionar Projetos Básicos ou Termos de Referência 
orientando as unidades nos ajustes requeridos;

XV - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, adotando 
as providências pertinentes à manutenção dos instrumentos;

XVI - orientar e supervisionar as atividades inerentes a 
normatização, estruturação e gestão do contrato, zelando pela regularidade 
dos processos;

XVII - dar suporte as Diretorias Regionais de Ensino - DRE em 
suas Coordenadorias Administrativas - COADM’S referente a aquisições e 
contratos administrativos;

XVIII - atribuir trabalhos/atividades aos agentes de contratação, 
quando os mesmos não estiverem em realização de pregão ou outra 
atividade licitatória;

XIX - orientar e acompanhar a fiscalização de contratos da 
Secretaria;

XX - garantir a disponibilização de informações e cópias de 
documentos para os órgãos de controle interno e externo, Ministério Público 
e órgãos do judiciário, e propor medidas de melhorias sobre inconformidades 
identificadas.

Subseção I
Da Coordenadoria de Gestão de Aquisições

Art. 68 A Coordenadoria de Aquisições tem como missão, 
coordenar e promover as aquisições e contratações de bens, serviços e 
obras e serviços de engenharia, de acordo com as prioridades, padrões e 
parâmetros legais estabelecidos, contribuindo com as
rotinas e resultados organizacionais, competindo-lhe:

I - planejar, coordenar, organizar a elaboração do plano anual de 
aquisições do órgão;

II - executar o plano de aquisições, conforme necessidades da 
área finalística, padrões e normas estabelecidas;

III - recepcionar, analisar, convalidar e solicitar retificação nos 
Projetos Básicos/Planos de Trabalho ou Termos de Referência para 
aquisição de bens ou contratação de serviços, orientando as unidades nos 
ajustes requeridos;

IV - manter mecanismos de registro, coleta de informações e 
validação sobre os preços de referência apresentados pela área demandante 
junto ao Termo de Referência, a serem utilizados nos processos licitatórios;

V - realizar a gestão dos processos de aquisições e contratações, 
bem como unificar seus instrumentos, no que couber;

VI - recepcionar e verificar a  regularidade na instrução dos 
processos, orientando as unidades nos ajustes requeridos;

VII  -realizar os procedimentos de adesão à ata de registro de 
preços, quando comprovada a vantajosidade para o órgão;

VIII - encaminhar ao órgão central de aquisições os processos de 
adesão carona para a devida autorização;

IX - informar ao órgão gerenciador da ata de registro de preços, 
as ocorrências referentes às penalizações aplicadas pelo órgão/entidade 
participante do registro de preços;

X - realizar a fase interna do procedimento licitatório por 
modalidade, por pregão, concorrência, convite ou tomada de preços de 
acordo com a legislação vigente;

XI - responder às pesquisas de quantitativo, quando solicitadas 
pelo órgão central, a fim de subsidiar os processos de intenção de registro 
de preços, garantindo que os atos estejam formalizados e aprovados por 
autoridade competente;

XII - promover o controle das Ata de Registro de Preço e dos 
processos de adesão carona em Atas de Registro de Preços;

XIII - dar publicidade a todos os procedimentos licitatórios, 
notificando os interessados quando for o caso;

XIV - recepcionar e dar conformidade aos Projetos Básicos/
Planos de Trabalho ou Termos de Referência para aquisição de bens ou 
contratação de serviços, orientando as unidades nos ajustes requeridos;

XV - providenciar o registro de todos os processos de aquisições 
no respectivo Sistema Coorporativo de Aquisições Governamentais, 
Portal Transparência e Sistemas de Órgãos de Controle, zelando pelo 
cumprimento dos prazos e exigências legais;

XVI - consolidar e disponibilizar informações para o órgão central 
de aquisições, quando solicitado e para atender as exigências Lei de 
Acesso à Informação;

XVII - disponibilizar as informações e arquivos de documentos 
para alimentação dos Sistemas Governamentais: SIAG, GEOBRAS;

XVIII  - gerir o controle das compras diretas de acordo com a 
legislação vigente;

XIX - disseminar os modelos padronizados de Licitações e 
Contratos;

XX - zelar pela conformidade dos processos, adotando as 
providências legais que se fizerem necessárias;

XXI - providenciar a implantação dos planos de providências 
encaminhados pela Unidade de Controle Interno da Secretaria;

XXII - disponibilizar as informações e arquivos de documentos 
necessários para a alimentação do Portal Transparência e Sistemas de 
Órgãos de Controle, zelando pelo cumprimento dos prazos e exigências 
legais;

XXIII - providenciar as informações e cópias de documentos aos 
órgãos de controle interno e externo, Ministério Público e demais poderes;

XXIV - promover a divulgação no âmbito de suas competências, 
de informações de interesse coletivo ou geral nos termos da Lei de Acesso 
à Informação.

Do Núcleo de Editais e Registro de Preços

Art.69  O Núcleo de Aquisições e Registro de Preços tem como 
missão, executar os procedimentos de aquisições de bens e serviços, 
contratações de obras e serviços de engenharia, de acordo com as 
prioridades, padrões e parâmetros legais estabelecidos, competindo-lhe:

I - realizar a análise e conformidade dos Termos de Referência/
Projeto Básico elaborados pelas áreas demandantes da SEDUC, orientando 
às áreas demandantes quanto ao preenchimento de requisitos necessários 
mínimos para a aquisição, bem como solicitando a juntada de documentos 
imprescindíveis à aquisição/contratação;

II - elaborar minutas e editais com seus anexos em consonância 
com o Termo de referência recebido da área demandante;

III - manter meios e mecanismos de realização de trâmites 
processuais internos, tais como: elaboração de minutas e editais, com 
seus anexos, pesquisa de mercado, reserva e empenho, análise jurídica, 
homologação, publicação, autorização e realização das licitações por 
pregões ou outras modalidades pertinentes ao objeto demandado;
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IV - manter meios e mecanismos de lançamento de informações 

necessárias nos Sistemas Governamentais, tais como SIAG, SIAG-C, 
APLIC, GEOOBRAS e outros que se fizerem necessários ao bom 
andamento das aquisições;

V - executar o plano de aquisições, conforme necessidades da 
SEDUC, normas estabelecidas e modalidades requeridas por objeto 
demandado e definidas nas legislações que regulam o processo de 
aquisição;

VI - identificar e promover a aquisição, utilizando a modalidade e o 
mecanismo mais adequado à necessidade da organização;

VII - assegurar a instrumentalização e conformidade do processo 
de aquisição/contratação;

VIII - promover melhoria nos processos de aquisição para que o 
desempenho organizacional, em termos de qualidade, tempo e custo, seja 
igual ou superior aos comparativos do mercado;

IX - manter a execução, acompanhamento e gerenciamento da Ata 
de registro de Preço oriundos desta Secretaria;

X - promover e manter a publicidade dos atos licitatórios;
XII - realizar o registro de preços nas modalidades compatíveis, 

nas aquisições ou contratações de objeto exclusivo, atentando para os 
procedimentos dele decorrentes, nos termos previstos na legislação 
estadual.

Do Núcleo de Controle dos Processos de Aquisições

Art. 70 O Núcleo de Controle Processos de Aquisições tem 
como missão, instruir os procedimentos de aquisições de Bens, Serviços, 
Contratações de Obras e Serviços de Engenharia, de acordo com as 
prioridades, padrões e parâmetros legais estabelecidos competindo-lhe:

I - analisar e validar o termo de referência, plano de trabalho e 
projeto básico;

II - realizar pesquisa de mercado, elaborar mapa comparativo e 
estabelecer o preço de referência para os processos licitatórios, compatível 
com o objeto solicitado pela área demandante;

III - realizar estudo de vantajosidade nas contratações por ata de 
registro de preços;

IV - solicitar reserva de empenho e nota de empenho dos 
processos;

V - solicitar a utilização e adesão as atas de registro de preço, via 
SIAG;

VI - providenciar o registro de todos os processos de aquisições no 
respectivo Sistema Coorporativo de Aquisições Governamentais;

VII - solicitar e analisar a documentação de habilitação das 
empresas detentora da ata objeto de adesão;

VIII - gerenciar as atas de registro de preços da SEDUC;
IX - realizar os procedimentos de aquisição por inexigibilidade ou 

dispensa de licitação;
X -  efetuar o controle das compras diretas de acordo com a 

legislação vigente.

Subseção II
Da Coordenadoria de Gestão de Contratos

Art. 71 A Coordenadoria de Gestão de Contratos tem como missão 
proceder à instrução, atualização, acompanhamento e orientação dos 
contratos, observando a legalidade e o cumprimento do objeto e prazo de 
execução, competindo-lhe:

I - acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e 
indicar a adoção de providências legais que se fizerem necessárias, na 
hipótese de inadimplemento, baseada nas informações devidamente 
fundamentadas, dos fiscais de contrato e nas cláusulas contratuais;

II - dar suporte e orientar os fiscais de contratos no que tange ao 
acompanhamento da execução do contrato;

III - manter sob sua guarda os contratos originais, respeitando os 
prazos previstos na tabela de temporalidade do Estado;

IV - exercer o acompanhamento e controle dos processos de 
notificação, apuração de responsabilidades e definição de penalidades de 
fornecedores por descumprimento contratual;

V - coordenar, elaborar e formalizar de contratos, bem como sua 
padronização;

VI - controlar a vigência dos contratos, impulsionar a área 
demandante quanto ao interesse de prorrogar, quando for o caso, e 
providenciar os aditamentos contratuais;

VII - dar publicidade à celebração de contratos, aditamentos e 
alterações por meio de publicação no Diário Oficial;

VIII - providenciar o registro de todos os contratos, aditivos, 
apostilamentos, rescisões e alterações no respectivo Sistema Coorporativo 
de Gestão de Contratos e demais ferramentas de gestão exigidas pelo 
Estado;

IX - disponibilizar as informações e arquivos de documentos 
necessários relativos a contratos, para alimentação do Portal Transparência 
e Sistemas de Órgãos de Controle, zelando pelo cumprimento dos prazos 
e exigências legais;

X - acompanhar a execução física e financeira dos contratos;
XI - exercer o acompanhamento e controle dos indicadores 

de desempenho dos processos de gestão de contratos, bem como das 
informações sobre a qualidade dos bens, serviços e obras contratadas;

XII - realizar o acompanhamento das prestações de garantias;
XIII - elaborar as notificações inerentes aos contratos, sempre que 

necessário;
XIV - promover a divulgação, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral nos termos da Lei de Acesso à 
informação;

XV - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, adotando 
as providências pertinentes à manutenção dos instrumentos;

XVI - monitorar os dados referentes ao controle e acompanhamento 
da gestão de contratos, bem como prestar suporte as atividades inerentes 
à execução dos contratos, quando solicitado;

XVII - providenciar a implantação dos planos de providências 
encaminhados pela Unidade de Controle Interno da Secretaria;

XVIII - consolidar e disponibilizar informações para o órgão central 
de aquisições, quando solicitado e para atender às exigências da Lei de 
Acesso à Informação.

Do Núcleo de Contratos de Locação

Art. 72 O Núcleo de Contratos de Locação, tem como missão 
proceder à instrução, atualização e acompanhamento dos contratos de 
locação de imóveis, observando a legalidade e o cumprimento do objeto e 
prazo de vigência, competindo-lhe:

I - dar suporte as áreas demandantes na instrução processual dos 
contratos de locação de imóveis;

II - analisar a regularidade da documentação necessária para 
formalizar a dispensa de licitação;

III - elaborar e formalizar a minuta do Contrato e adoção dos 
procedimentos necessários de autorização, com posterior publicação da 
ratificação da dispensa;

IV - encaminhar para assinatura e publicação os contratos, 
apostilamentos, aditivos e rescisões;

V - monitorar os prazos dos contratos em conjunto com a área 
demandante;

VI - solicitar emissão de Pedido de Empenho e Nota de Empenho;
VII - cadastrar os contratos de locação de imóveis e suas alterações 

nos Sistemas Coorporativos de Gestão de Contratos e demais ferramentas 
de gestão exigidas pelo Estado;

VIII -  acompanhar a execução orçamentária dos contratos.

Do Núcleo de Contratos de Obras

Art. 73 O Núcleo de Contratos de Obras tem como missão 
de proceder à instrução e acompanhamento dos contratos de Obras, 
observando a legalidade e o cumprimento do objeto e prazo de execução e 
vigência, competindo-lhe:

I - dar suporte as áreas demandantes na instrução processual dos 
contratos de obras;

II - analisar a documentação necessária para formalização 
de contratos e seus aditivos, com posterior encaminhamento para as 
autorizações necessárias;

III - solicitar emissão de Pedido de Empenho e Nota de Empenho;
IV - elaborar e formalizar os contratos, alterações contratuais 

e rescisões, com encaminhamento para análise e emissão de parecer 
jurídico, autorização, assinaturas e publicação;

V - cadastrar e alimentar os contratos e seus aditivos nos Sistemas 
Coorporativos de Gestão de Contratos e demais ferramentas de gestão 
exigidas pelo Estado;

VI - monitorar os prazos dos contratos em conjunto com a área 
demandante;

VII - acompanhar a execução orçamentária dos contratos;
VIII - instruir inicialmente os processos para fins de 

responsabilização e aplicação de penalidades à contratada, em casos de 
descumprimento contratual, notificando as empresas contratadas, após 
juntada de informações do fiscal do contrato, nos termos da legislação 
vigente e cláusulas contratuais, com posterior encaminhamento ao setor 
competente para apuração das faltas e demais providências.
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Do Núcleo de Contratos de Serviços

Art.  74 O Núcleo Contratos de Serviços tem como missão, 
proceder à instrução e acompanhamento dos contratos de serviços, 
observando a legalidade e vigência contratual, competindo-lhe:

I - dar suporte as áreas demandantes na instrução processual dos 
contratos de serviços;

II - analisar a documentação necessária para formalização 
de contratos e seus aditivos, com posterior encaminhamento para as 
autorizações necessárias;

III - solicitar emissão de Pedido de Empenho e Nota de Empenho;
IV - elaborar e formalizar os contratos, apostilamentos, aditivos 

e rescisões, com encaminhamento para análise e emissão de parecer 
jurídico, autorização, assinaturas e publicação;

V - providenciar o registro de todos os contratos, aditivos e 
alterações no respectivo Sistema de Aquisições Governamentais e demais 
ferramentas de gestão exigidas pelo Estado;

VI - monitorar os prazos dos contratos em conjunto com a área 
demandante;

VII - acompanhar junto aos fiscais de contratos, a execução 
orçamentária dos contratos;

VIII - instruir inicialmente os processos para fins de 
responsabilização e aplicação de penalidades à contratada, em casos de 
descumprimento contratual, notificando as empresas contratadas, após 
juntada de informações do fiscal do contrato, nos termos da legislação 
vigente e cláusulas contratuais, com posterior encaminhamento ao setor 
competente para apuração das faltas e demais providências.

Seção V
Da Superintendência de Finanças

Art. 75 A Superintendência de Finanças, tem como missão orientar, 
monitorar e avaliar os processos relativos à programação e execução 
orçamentária, financeira e contábil da Secretaria de Estado de Educação, 
competindo-lhe:

I - prestar suporte na aplicação das políticas públicas e diretrizes 
de orçamento, finanças, contabilidade e outras atividades de suporte e 
apoio complementares;

II - orientar, supervisionar, acompanhar e controlar execução das 
atividades de orçamento, finanças, contabilidade e demais atividades de 
apoio;

III - orientar, monitorar e avaliar os trabalhos das unidades 
subordinadas;

IV -promover reuniões entre responsáveis por programas e ações 
da Secretaria, para avaliação e reflexão sobre os relatórios de gestão 
orçamentária e financeira;

V - monitorar liberação e acesso de novos usuários ao sistema 
FIPLAN;

VI - consolidar relatórios de gestão orçamentária, financeira e 
contábil;

VII - planejar, monitorar, avaliar e disponibilizar Indicadores de 
Resultados da Superintendência;

VIII - definir iniciativas para atender solicitações, recomendações 
e apontamentos dos órgãos de controle interno e externo em matéria 
orçamentária, financeira e contábil.

IX - dar suporte as Diretorias Regionais de Ensino - DRE referente 
a dúvidas sobre financeiro, orçamentária e contábil.

Subseção I
Da Coordenadoria de Execução Orçamentária

Art. 76 A Coordenadoria de Execução Orçamentária tem como 
missão, gerir a execução, o monitoramento dos planos e programas em 
todas as fases do ciclo de gestão orçamentária, competindo-lhe:

I - participar da elaboração da proposta PTA/LOA;
II - promover a articulação dos processos de trabalho de elaboração 

PTA/LOA, em conjunto com o NGER;
III - classificar a proposta PTA/LOA das dotações orçamentárias;
IV - apresentar os valores das despesas orçamentárias conforme 

modelo metodológico definido pelo órgão central de orçamento;
V - disseminar as orientações técnicas e normativas orçamentária;
VI - ajustar e consolidar a proposta do PTA/LOA em conjunto com 

o NGER;
VII - conferir os valores de receita e despesa orçamentária no 

Sistema Fiplan, para abertura da execução orçamentária e financeira;
VIII -  participar das capacitações ministradas pelo órgão central de 

orçamento e disseminar as orientações técnicas e normativas;

IX -  analisar os indicadores de resultado da execução orçamentária;
X - analisar a necessidade, pertinência e o tipo da alteração 

orçamentária, antes de incluir o processo no sistema FIPLAN;
XI - proceder ajustes orçamentário no sistema Fiplan, conforme 

orientações normativas;
XII - solicitar liberação de bloqueio orçamentário;
XIII  - emitir Pedido de Empenho - PED.

Do Núcleo de Monitoramento da Execução Orçamentária

Art. 77 O Núcleo de Monitoramento da Execução Orçamentária, 
tem como missão, monitorar e acompanhar a execução orçamentária, 
competindo-lhe:

I - consolidar e disponibilizar informações e relatórios gerenciais 
sobre a execução das ações e programas da unidade setorial;

II - zelar pela legalidade dos atos relativos à execução da despesa 
setorial;

III - propor normas complementares e procedimentos padrões 
relativos a sua área de atuação;

IV - fornecer informações ao controle interno na elaboração do 
Relatório de Gestão Anual;

Subseção II
Da Coordenadoria Financeira

Art. 78  A Coordenadoria Financeira tem como missão coordenar 
e gerir os processos financeiros para assegurar o equilíbrio financeiro e a 
correta evidenciação do patrimônio, direitos e obrigações da organização 
da unidade orçamentária, competindo-lhe:

I - coordenar e orientar a elaboração da programação e a execução 
financeira, promovendo as intervenções necessárias quando detectadas 
tendências ou situações que comprometam o equilíbrio das finanças do 
órgão;

II - implementar as políticas e práticas de gestão financeira;
III - mapear na sua área de atuação os riscos financeiros, propondo 

medidas e soluções para mitigação, controle e supressão de tais eventos;
IV - implementar, monitorar e analisar indicadores sobre a 

efetividade na gestão financeira e na contribuição com os resultados 
institucionais;

V - supervisionar a transmissão de pagamentos ao agente 
financeiro;

VI - exercer o acompanhamento e programação financeira, 
promovendo intervenções em situações que comprometam o equilíbrio 
financeiro, requerendo bloqueio orçamentário na hipótese de frustração 
definitiva de fonte de receita financiadora das despesas da unidade 
orçamentária;

Do Núcleo de Receita

Art. 79 O Núcleo de Receita, tem como missão coordenar, 
acompanhar e orientar a elaboração da programação financeira e a 
realização de receita, competindo-lhe:

I - identificar e registrar os ingressos de recursos financeiros na 
unidade orçamentária, adotando providências para assegurar o repasse em 
tempo hábil;

II - elaborar e manter atualizado o fluxo de caixa, adotando 
providências para garantir o equilíbrio entre fontes de receitas e despesas 
vinculadas e viabilizar o cumprimento da programação financeira nos limites 
dos tetos estabelecidos pelo Órgão Central;

III - acompanhar, avaliar e validar a programação financeira 
ajustada nos limites dos tetos estabelecidos pelo Órgão Central;

IV - monitorar o saldo das contas bancárias;
V - prestar informações atualizadas da receita realiza na unidade 

orçamentária.

Do Núcleo de Despesa

Art. 80 O Núcleo de Despesa tem como missão administrar 
adimplência de pagamentos segundo o fluxo financeiro da programação 
financeira institucional de forma a otimizar o melhor alcance dos objetivos 
da área meio, minimizando o respectivo risco institucional, competindo-lhe:

I - controlar a execução financeira, de acordo com as orientações 
emanadas do órgão central do sistema financeiro;
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II - realizar a liquidação e pagamento das despesas programadas, 

aferindo sua conformidade de acordo com as legislações vigentes;
III - monitorar, analisar e realizar a baixa da prestação de contas de 

diárias no sistema FIPLAN;
IV - analisar a solicitação de reembolso de despesas com viagens;
V - analisar a prestação de contas de adiantamento e providenciar 

a baixa no sistema FIPLAN;
VI - apurar e fazer as retenções das obrigações fiscais dos 

pagamentos;

Do Núcleo de Conformidade

Art. 81 O Núcleo de Conformidade tem como missão analisar a 
conformidade documental de todos os processos de pagamentos, de acordo 
com os padrões e parâmetros legais estabelecidos, competindo-lhe :

I - conferir e validar os processos de pagamentos, bem como 
toda a documentação necessárias, juntada nos autos, assegurando a 
conformidade dos processos com o arcabouço normativo vigente;

II - verificar a conformidade aos requisitos legais e a correta 
aplicação dos princípios e práticas de informação contábil e financeira;

III - solicitar ao setor demandante documentações necessárias 
para o atesto de conformidade;

IV - atestar a conformidade dos processos de pagamentos 
conforme os padrões e normas vigentes;

Subseção III
Da Coordenadoria Contábil

Art. 82 A Coordenadoria Contábil tem como missão, coordenar, 
gerir os processos contábeis para assegurar a correta evidenciação do 
patrimônio, direitos e obrigações da organização da unidade orçamentária, 
competindo-lhe:

I - definir e estabelecer as diretrizes para orientar a contabilização de atos 
e fatos, no âmbito dia unidade orçamentária;

II - coordenar e monitorar o registro dos atos e fatos da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, de acordo com as orientações 
emanadas do Órgão Central do Sistema Contábil;
III - elaborar o planejamento contábil setorial, entendido como a verificação 
do grau de aderência dos atos e fatos resultantes da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial, ocorridos na unidade orçamentária com as contas 
que compõe o Plano de Contas único do Estado;
IV - coordenar e orientar o registro e a elaboração dos relatórios contábeis, 
assegurando a fidelidade dos registros no sistema FIPLAN;
V - coordenar e controlar a execução dos registros necessários 
para evidenciar a situação da composição patrimonial da Unidade 
Jurisdicionada;
VI - realizar a correta classificação e registro contábil dos ingressos de 
recursos financeiros       apurados no âmbito da Secretaria;
VII - proceder ao levantamento e a correta escrituração dos exigíveis e 
realizáveis da unidade orçamentária, inclusive, promovendo as ações 
necessárias para a correta avaliação de seus componentes e provisão de 
perdas;
VIII - definir e controlar a execução do conjunto de ações necessárias para 
regularizar  pendências de caráter contábil, apontadas pelos órgãos de 
controle, no âmbito da unidade orçamentária;
IX - promover e homologar a conciliação das contas contábeis com as 
disponibilidades no banco;

X -definir iniciativas para atender recomendações e apontamentos 
dos órgãos de controle  externo em matéria contábil;
XI-promover a disseminação de conhecimento contábil no âmbito da 
unidade;
XII - promover o cumprimento das diretrizes e orientações emanadas do 
Órgão Central de Contabilidade do Estado;
XIII - realizar a conciliação contábil do movimento bancário e financeiro de 
todos os valores disponibilizados e despendidos;
XIV - identificar as pendências nos registros da Conciliação Bancária e 
promover a regularização junto ao setor responsável pelos documentos 
gerados;
XV - subsidiar o Órgão Central de Contabilidade a efetivar a conciliação 
bancária da conta única;
XVI - analisar as retenções tributárias das notas fiscais apresentadas 
pelos fornecedores desta unidade orçamentária, e acompanhar, juntos 
aos setores responsáveis, a regularização das inconsistências ou 
irregularidades identificadas;
XVII - documentar aos setores responsáveis em caso de descumprimento 
ou não regularização para atender as legislações vigentes;

XVIII - coordenar e acompanhar a conformidade contábil e documental da 
unidade orçamentária;
XIX - realizar a correta classificação e o registro contábil dos ingressos 
de recursos financeiros apurados no âmbito da secretaria, bem como dos 
atos potenciais, inclusive contratos e convênio;
XX- orientar e controlar a execução do registro contábil, no âmbito da 
Secretaria, promovendo, no tempo oportuno, ações necessárias para 
assegurar tempestividade, adequação e completude, observando as 
diretrizes e orientações do Órgão Contábil Central do Estado;
XXI - promover o sincronismo das informações contábeis com as dos 
demais sistemas públicos de gestão não integrados ao sistema contábil 
oficial;
XXII - solicitar abertura, alteração e encerramento das contas bancárias;
XXIII - produzir as informações necessárias para o cumprimento das 
obrigações principais e acessórias, relativas aos encargos sociais e fiscais, 
à Receita Federal do Brasil e às Prefeituras Municipais, bem como, outras 
entidades a que a entidade a que representa, por força da       natureza da 
atividade desenvolvida, é obrigada a manter cadastro;
XXIV - analisar as prestações de contas de suprimento de fundos no 
âmbito da unidade  orçamentária;
XXV - documentar aos setores competentes, quaisquer irregularidades 
nos lançamentos contábeis efetuados na Unidade Gestora Executora;
XXVI - monitorar liberação e acesso de novos usuários ao sistema 
FIPLAN;
XXVII - prestar assistência, orientação e apoio técnico, no âmbito de 
suas competências, aos ordenadores de despesa e demais gestores, 
através de informações técnicas sobre cálculos de reajustes contratuais, 
multas e atualizações monetárias, cálculos de aumento ou decréscimo de 
quantitativo, além de cálculos de reequilíbrios e repactuações contratuais 
nos termos das legislações vigentes.

Da Gerência de Informações e Conformidade Contábil

Art. 83 A Gerência de conformidade tem como missão garantir 
a conformidade dos registros dos atos e fatos contábeis, financeiros e 
patrimoniais e promover as adequações necessárias, cujas competências 
são:

I - gerenciar a elaboração Anexo 8 do RREO, através do sistema SIOPE, 
e gerenciar o encaminhamento dos relatórios destinados a compor a 
prestação de contas bimestral e anual da unidade aos Órgãos de Controle 
Interno e Externo, SIOPE, FNDE e demais órgãos de controle dos 
recursos aplicados em educação;
II - receber as informações dos setores específicos da Secretaria de 
Estado Educação, ou demais Órgãos estaduais, para fins de prestação de 
contas dos recursos aplicados em educação;
III - monitorar o cumprimento das obrigações legais e acessórias 
relativas à aplicação de recursos em Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (MDE) e documentar aos setores competentes em caso de 
descumprimento, visando a manutenção da regularidade da entidade;

IV - certificar os registros dos atos e fatos de execução 
orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no sistema FIPLAN e a 
existência de documentos hábeis que comprovem as operações, bem como 
se os registros foram realizados em observância às normas vigentes, no 
âmbito da unidade orçamentária;

V - realizar a conformidade contábil dos registros dos atos de 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelos ordenadores 
de despesa e responsáveis
por bens públicos, no âmbito da Secretaria e das entidades vinculadas;

VI - dar conformidade nos registros e documentos produzidos 
referentes à prestação de contas de adiantamentos no âmbito da unidade 
orçamentária;

VII - documentar aos setores competentes sobre qualquer 
irregularidade nos lançamentos efetuados na Unidade Gestora Executora, 
bem como nos processos de licitação, dispensa, inexigibilidade, suprimento 
de fundos e demais;

VIII - elaborar e disponibilizar as informações contábeis legais, 
bem como as solicitadas pela gestão.

Seção VI
Da Superintendência de Convênios e Prestação de Contas

Art. 84 A Superintendência de Convênios e Prestação de Contas 
tem como missão orientar, monitorar e avaliar os processos relativos a 
convênios e instrumentos congêneres e sua respectiva prestação de contas, 
assim como as prestações de contas dos recursos descentralizados para as 
unidades escolares, Diretorias Regionais de Educação- DRE, e prefeituras 
competindo-lhe:
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I - gerir informações e indicadores de desempenho de sua área de 

competência;
II - coordenar a elaboração de termos de cooperação, fomento, 

convênios e instrumentos congêneres a serem firmados pela Secretaria de 
Educação;

III - acompanhar e avaliar a execução físico/financeira dos 
convênios estaduais e federais;

IV - acompanhar a execução das emendas parlamentares da 
Secretaria;

V - monitorar, acompanhar e dar suporte as Diretorias Regionais 
de Educação- DRE, nas análises das prestações de contas;

VI - acompanhar e supervisionar a prestação de contas das 
unidades escolares, convênios, bem como das unidades desconcentradas, 
visando atender e elevar o padrão de qualidade e de eficiência dos 
processos.

Subseção I
Da Coordenadoria de Convênios e Prestação de Contas

Art. 85 A Coordenadoria de Convênios e Prestações de Contas 
tem como missão gerir os convênios ou instrumentos congêneres e 
prestações de contas, visando atender as demandas das políticas de 
Educação, competindo-lhe:

I - consolidar e prestar informações quanto à execução dos 
convênios e instrumentos congêneres e transferências descentralizadas;

II - orientar, analisar e emitir manifestação financeira parcial e final 
das prestações de contas;

III - disponibilizar informações para projeções de receitas de 
transferências voluntárias por ingresso e acompanhar a realização das 
receitas de convênios ou instrumentos congêneres;

IV - prestar informações aos órgãos centrais quando solicitado, 
sobretudo quando observar situação que obste a execução do convênio ou 
possa inserir o Estado nas medidas cautelares previstas pela União.

Do Núcleo de Convênios de Ingresso

Art. 86 O núcleo tem como missão dar suporte à gestão e 
planejamento do Plano de Ações Articuladas - PAR, para obtenção de 
assistência técnica e financeira do FNDE/MEC e outros entes da esfera 
federal, bem como operacionalizar a execução das emendas parlamentares 
na Secretaria de Estado de Educação, competindo-lhe:

I - elaborar o PAR de acordo com os ciclos do FNDE/MEC;
II - analisar e acompanhar as propostas de convênios com outros 

entes da esfera federal;
III - assessorar a Secretaria no processo de adesão às iniciativas 

disponibilizadas pelo FNDE/MEC;
IV - auxiliar as unidades da Secretaria na elaboração e 

preenchimento de proposta no Tranferegov.br  e outros sistemas similares;
V - formalizar os termos de convênios de ingresso de recursos e 

outros instrumentos congêneres;
VI - gerenciar as informações atinentes a esta Secretaria no 

Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle - Simec;
VII - acompanhar a execução dos planos de trabalhos dos 

convênios e termos de compromissos;
VIII - coordenar a reformulação dos planos de trabalhos para 

reprogramação das ações e aditamento de prazos dos convênios e 
instrumentos congêneres de ingresso de recursos;

IX - manter registro atualizado de informações quanto à execução 
dos convênios e instrumentos congêneres de ingresso de recursos;

X - acompanhar a vigência dos termos dos Convênios e 
instrumentos congêneres e quando necessário proceder à prorrogação;

XI - orientar às áreas no processo de adesão aos Programas e 
projetos disponibilizados pelo FNDE/MEC e outros entes da esfera federal;

XII - orientar a elaboração e acompanhar as ações oriundas de 
programas Federais, nos municípios, incluindo as ações do Plano de Ações 
Articuladas- PAR;

XIII - acompanhar todos os processos de aquisição de bens e 
serviços, provenientes de dos recursos específicos do PAR, bem como 
outros instrumentos congêneres de ingresso;

XIV - receber, analisar, distribuir e monitorar a execução de 
emendas parlamentares;

XV - prestar atendimento, orientação e informações referente as 
emendas parlamentares.

Do Núcleo de Convênios de Descentralização

Art. 87 O Núcleo de Convênio de Descentralização tem como 
missão formalizar, gerenciar e acompanhar os convênios e instrumentos 
congêneres, em que a SEDUC seja parte, de forma integrada com as 
unidades da Secretaria, competindo-lhe:

I - manter registro atualizado de informações de convênios, 
parcerias e instrumentos congêneres no sistema SIGCon ou outros 
sistemas similares;

II - manter arquivos e banco de dados sobre convênios, parcerias e 
instrumentos congêneres, prestação de contas e demais documentos dela 
decorrentes;

III - formalizar minutas de convênios e termos aditivos do sistema 
SIGCON no caso de descentralização de recursos por meio de convênios;

IV - orientar o proponente, quando da descentralização de 
recursos, quanto à formalização e execução dos convênios, parcerias e 
instrumentos congêneres quanto ao aspecto legal, financeiro e contábil;

V - monitorar a execução dos convênios, parcerias e instrumentos 
congêneres, registrando as ocorrências no SIGCon ou outros sistemas 
similares;

VI - acompanhar a vigência dos termos dos Convênios e 
instrumentos congêneres e quando necessário proceder à prorrogação;

VII - providenciar os ajustes necessários quando requerido ou de 
ofício para a regular execução da parceria;

VIII - controlar a liberação de recursos de convênios, parcerias e 
instrumentos congêneres, em conformidade com o plano de trabalho.

Do Núcleo de Prestação de Contas

Art. 88 O  Núcleo de Prestação de Contas tem como missão prestar 
suporte técnico nas etapas de análise e prestações de contas dos convênios 
ou instrumentos congêneres e das transferências descentralizadas, de 
forma integrada com as unidades da Secretaria competindo-lhe:

I - orientar o proponente, no caso de recursos descentralizados, 
quanto a prestação de contas, em seu aspecto legal, financeiro e contábil;

II - analisar a prestação de contas dos convênios, parcerias, 
instrumentos congêneres cobrando sua prestação por parte do proponente;

III - acompanhar a execução e a movimentação bancária dos 
recursos financeiros recebidos a partir de convênios de ingresso;

IV - emitir notificação ao proponente para saneamento de 
irregularidades identificadas na análise da prestação de contas, 
encaminhando inclusive quando necessário processo para tomada de 
contas especial;

V - elaborar as prestações de contas dos convênios, parcerias e 
instrumentos congêneres firmados com a União, em conjunto com as áreas 
técnicas e demais unidades dos órgãos e entidades, encaminhando-as ao 
órgão concedente, quando tratar-se de ingresso de recurso;

VI - auxiliar as áreas técnicas na elaboração das prestações de 
contas dos termos de cooperação celebrados pela secretaria enquanto 
cooperado;

VII - monitorar, acompanhar e dar suporte as Diretorias Regionais 
de Educação- DRE, nas análises das prestações de contas;

Seção VII
Da Superintendência Administrativa

Art. 89 A Superintendência Administrativa tem como missão 
supervisionar, orientar e avaliar as unidades sistêmicas nos processos 
relacionados a gestão documental, patrimônio, almoxarifado, serviços 
gerais, frotas, protocolo e arquivo de documentos físicos e digitais, 
aquisições e contratos, competindo-lhe:

I - supervisionar e monitorar os processos de frotas administrativas, 
gestão documental e serviços gerais do órgão central da Secretaria de 
Estado de Educação;

II - planejar, monitorar, avaliar e disponibilizar os indicadores de 
resultados da área administrativa;

III - orientar e supervisionar os processos de gestão de documentos 
(protocolo e arquivo);

IV - supervisionar os serviços terceirizados e de cooperação 
técnica de natureza administrativa da sede da SEDUC;

V - gerenciar e monitorar e instruir o processo de pagamento 
das despesas de água, energia e telefonia das unidades administrativas e 
descentralizadas da Secretaria;

VI - apresentar dados e prestar informações para atender 
auditorias, diligências ou consultas, dentro do prazo estabelecido, à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e aos órgãos ou entidades 
de controle interno e externo;
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VII - levantar e consolidar a necessidade de aquisição de bens 

de consumo para a sede da Seduc e solicitar aquisição ao setor de 
almoxarifado;

VIII - desenvolver e propor melhorias e inovações às políticas 
setoriais de gestão administrativa, serviços gerais, suporte e apoio 
operacional;

IX - assegurar a aplicação das políticas públicas e diretrizes 
corporativas de gestão administrativa, serviços gerais, suporte e apoio 
operacional;

X - dar suporte as Diretorias Regionais de Ensino - DRE referente 
ao serviço de passagens terrestres e fluviais.

Subseção I
Da Gerência de Protocolo

Art. 90 A Gerência de Protocolo tem como missão gerir as 
atividades e os sistemas informatizados de registro, produção e controle do 
trâmite de documentos, competindo-lhe:

I - registrar os documentos externos e tramitar às unidades 
destinatárias;

II - gerir os Sistemas Informatizados de Gestão de Documentos - 
Sistema Integrado da Gestão Administrativa Documental - SIGADOC e o 
Sistema de Protocolo Único do Estado de Mato Grosso;

III - disseminar as normas e procedimentos técnicos das atividades 
de protocolo e orientar os usuários dos Sistemas sobre a correta utilização;

IV - orientar quanto aos procedimentos internos referentes à 
instrução e tramitação de documentos e processos;

V - orientar a aplicação dos instrumentos de gestão documental, 
como o Código de Classificação de Documentos, Tabela de Temporalidade 
de Documentos, em conformidade com o Manual de Procedimentos 
Técnicos de Gestão de Documentos do Estado e Orientativos para uso do 
SIGADOC;

VI - orientar o uso dos modelos padronizados de documentos 
disponíveis no SIGADOC;

VII - colaborar para atualização do Código de Classificação de 
Documentos e a Tabela de Temporalidade de Documentos, juntamente com 
o Órgão Central, sempre que necessário;

VIII - orientar a realização do inventário físico de documentos nas 
unidades do órgão;

IX - acompanhar os indicadores de gestão de documentos físicos 
e digitais e adotar medidas corretivas.

Parágrafo único. Não compete a Gerência de Protocolo analisar o 
teor dos documentos que lhe são entregues para registro.

Subseção II
Do Núcleo de Atendimento

Art. 91 O Núcleo de Atendimento, tem como missão receber 
documentos em formato digital ou físico, para ser digitalizado, com objetivo 
de cadastramento no sistema SIGADOC, competindo-lhe:

I - receber os documentos entregues pelo interessado;
II - verificar a conformidade dos documentos;
III - orientar o interessado quanto a ausência de algum dado ou 

assinatura no requerimento;
IV - digitalizar os documentos físicos no padrão estabelecido em 

normatização;
V - devolver os documentos físicos ao interessado, em 

conformidade com a normatização.
Subseção III

Do Núcleo de Cadastramento

Art. 92 O Núcleo de Cadastramento, tem como missão registrar 
no Sistema Informatizado a entrada de documentos e tramitar às unidades 
destinatárias no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso, competindo-lhe:

I - receber e enviar documentos de competência da Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso via serviço de correspondência;

II - digitalizar os documentos físicos no padrão estabelecido em 
normatização;

III - inserir e autenticar os representantes digitais dos documentos 
no SIGADOC;

IV - tramitar os documentos às unidades destinatárias.

Subseção IV
Da Gerência de Arquivo Central

Art. 93 A Gerência de Arquivo Central tem como missão gerir o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à avaliação, 
preservação, organização e arquivamento de documentos, em fase corrente 
e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda 
permanente, competindo-lhe:

I - orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e 
a transferência para o Arquivo Intermediário ou recolhimento para o Arquivo 
Permanente;

II - arquivar os documentos físicos no Arquivo Intermediário e 
Permanente;

III - proceder a eliminação dos documentos que já cumpriram o 
prazo de guarda, em conformidade com a legislação vigente;

IV - orientar a aplicação dos instrumentos de gestão documental, 
como o Código de Classificação de Documentos, Tabela de Temporalidade 
de Documentos e formulários padronizados, em conformidade com o 
Manual de Procedimentos Técnicos de Gestão de Documentos do Estado 
e Orientativos do SIGADOC;

V - atualizar o Código de Classificação de Documentos e a Tabela 
de Temporalidade de Documentos, juntamente com o Órgão Central, 
sempre que necessário;

VI - acompanhar os projetos de digitalização dos documentos 
físicos;

VII - realizar o Inventário Físico dos documentos sob a custódia da 
unidade, tanto os protocolizados quanto os não protocolizados;

VIII - manter atualizada a Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos e Gestão da Informação - CPADGI.

IX - disseminar normas que regulam sobre o trato da massa 
documental, seja por meio físico ou eletrônico, garantindo a conformidade 
no uso e o sigilo requerido.

X - disseminar, orientar e acompanhar os procedimentos referentes 
à gestão Documental nas Unidades Administrativas Regionalizadas e 
Desconcentradas da SEDUC/MT (DRE’s);

XI - acompanhar os indicadores de gestão de documentos físicos 
e digitais e adotar medidas corretivas.

Subseção V
Do Núcleo de Arquivos de Gestão de Pessoas

Art. 94 O Núcleo de Arquivos de Gestão de Pessoas tem como 
missão gerir os documentos físicos relativos às atividades de gestão de 
pessoas, na fase intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento 
para a guarda permanente, competindo-lhe:

I - orientar as unidades de Gestão de Pessoas sobre o 
arquivamento dos documentos na fase corrente e a transferência para o 
Arquivo Intermediário ou recolhimento para o Arquivo Permanente;

II - arquivar os documentos físicos no Arquivo Intermediário;
III - proceder a eliminação dos documentos que já cumpriram o 

prazo de guarda, em conformidade com a legislação vigente;
IV - acompanhar os projetos de digitalização dos documentos 

físicos de Gestão de Pessoas.
V - realizar o Inventário Físico dos documentos sob a custódia da 

unidade, tanto os protocolizados quanto os não protocolizados.

Subseção VI
Do Núcleo de Arquivos Administrativos

Art. 95 O Núcleo de Arquivos Administrativos tem como missão 
gerir os documentos administrativos da Secretaria de Estado de Educação, 
na fase intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a 
guarda permanente, competindo-lhe:

I - orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e 
a transferência para o Arquivo Intermediário ou recolhimento para o Arquivo 
Permanente;

II - arquivar os documentos físicos no Arquivo Intermediário e 
Permanente;

III - proceder a eliminação dos documentos que já cumpriram o 
prazo de guarda, em conformidade com a legislação vigente;

IV - acompanhar os projetos de digitalização dos documentos 
físicos da área administrativa;

V - realizar o Inventário Físico dos documentos sob a custódia da 
unidade, tanto os protocolizados quanto os não protocolizados.
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Subseção VII

Do Núcleo de Arquivos Permanentes

Art. 96 O Núcleo de Arquivos Permanentes tem como missão gerir 
os documentos de Guarda Permanente da SEDUC, competindo-lhe:

I - recolher os documentos cuja destinação seja de Guarda 
Permanente;

II - arquivar os documentos físicos no Arquivo Permanente;
III - realizar a manutenção e a preservação dos documentos;
IV - acompanhar os projetos de digitalização dos documentos 

físicos de guarda permanente;
V - realizar o Inventário Físico dos documentos de guarda 

permanente;
VI - disponibilizar os documentos de guarda permanente para 

consulta.

Subseção VIII
Do Núcleo de Frotas

Art. 97 O Núcleo de Frotas  tem como missão gerir e prover a 
prestação de serviços de transporte para execução e desenvolvimento das 
atividades institucionais, viabilizando a otimização dos recursos públicos, 
observados os quesitos qualidade, eficiência e tempestividade, assim 
como assegurar o funcionamento regular e contínuo da frota de veículos, 
competindo-lhe:

I - gerir o levantamento e consolidação das informações de 
demanda de frota e consumo de combustível, e na aquisição;

II - coordenar e prover serviços de transporte, propondo soluções 
para conciliar os métodos de trabalho nas diferentes regiões de atendimento;

III - autorizar o fornecimento de passagens terrestres e aéreas;
IV - gerir o uso da frota de veículos próprios e terceirizados do 

órgão e suas unidades desconcentradas;
V - propor Instrução Normativa para orientar o repasse de recursos 

aos municípios, monitorando sua execução, em conjunto com a Diretorias 
Regionais de Educação;

VI - coordenar o processo de Cessão de Uso da frota estadual 
cedida aos municípios;

VII - coordenar os serviços de transporte administrativo de 
servidores e de alunos com deficiência das escolas estaduais especializadas 
de Cuiabá e Várzea Grande;

VIII - orientar a elaboração do Projeto Básico/Plano de Trabalho 
ou Termo de Referência para aquisição de veículos, gerenciar e controlar 
passagens aéreas e terrestres, combustível e insumos;

IX - monitorar os custos de manutenção das frotas;
X - realizar o monitoramento do consumo de diárias e passagens 

do órgão;
XI - manter e prover a manutenção preventiva e corretiva da frota 

oficial sempre que necessário;
XII - manter atualizado o cadastro de máquinas e equipamentos, 

da frota de veículos próprios e terceirizados, bem como dos condutores do 
órgão;

XIII - realizar controle das infrações de trânsito;
XIV - manter controle do diário de bordo dos veículos;
XV - zelar pelo estado de conservação da frota oficial mantendo o 

controle e a guarda dos equipamentos obrigatórios em cada veículo;
XVI - acompanhar a fiscalização contratual inerente ao transporte;
XVII - orientar e capacitar os usuários dos serviços de transporte, 

bem como prover campanhas para racionalização de despesas com 
transporte no órgão.

Subseção IX
Do Núcleo de Serviços em Gerais

Art. 98 O Núcleo de Serviços Gerais tem como missão assegurar 
o funcionamento regular, prestando serviços contínuo da telefonia fixa, 
do elevador, dos condicionadores de ar, vigilantes, copa, recepção, 
jardinagem, elétrica, almoxarifado de insumos de materiais de escritórios, 
carga e descarga bem como da limpeza geral desta sede, coordenar a 
Central de Copias e atender aos eventos realizados por esta secretaria 
competindo-lhe:

I - orientar e acompanhar a limpeza e jardinagens da sede geral;
II - monitorar os serviços terceirizados como vigilantes, 

ar-condicionado e elevador, copa, recepção, jardinagem, elétrica e carga 
e descarga;

III - orientar e supervisionar os atendimentos das copas;
IV - promover a realização do inventário anual das matrículas 

de Água, das unidades consumidoras de Energia Elétrica, e das linhas 
telefônicas (fixa e móvel), incluindo das suas unidades descentralizadas, 
se houver, realizando a análise e consolidação das informações levantadas;

V - solicitar e distribuir produtos de limpeza;
VI-orientar e acompanhar a recepção;
VII- acompanhar pequenos reparos na sede e descentralizadas e
remanejamento de móveis dentro da sede;
VIII - realizar a manutenção e pequenos consertos de energia e 

hidráulica na sede e descentralizadas;
IX -  acompanhar a  vida funcional dos servidores da limpeza, 

copa, recepção e da manutenção predial;
X - fiscalizar o contrato da telefonia fixa que atende sede, 

descentralizadas, CEE-Conselho Estadual de Educação e DRE’s 
-Diretorias Regionais de Educação;

Seção VIII
Da Superintendência de Tecnologia da Informação

Art. 99 A Superintendência de Tecnologia da Informação tem como missão 
recomendar, gerir e monitorar práticas e soluções tecnológicas alinhadas 
às necessidades e às políticas de tecnologia da informação da Secretaria 
de Estado de Educação, competindo-lhe:

I - estabelecer e formular estratégias e padrões relacionados com 
a administração dos recursos de tecnologia da informação;
II - elaborar, propor, manter, acompanhar e avaliar os resultados da 
execução do projeto estratégico e plano de trabalho anual de Tecnologia 
da Informação -TI;
III - propor, manter e avaliar os processos, a organização e os 
relacionamentos de Tecnologia da Informação da Secretaria;
IV - gerenciar os investimentos de TI da Secretaria;
V - gerenciar os recursos humanos de TI;
VI - manter as informações precisas e atualizadas dos serviços de TI;
VII - avaliar e gerenciar os riscos de TI;
VIII - monitorar e avaliar o desempenho de TI e os controles internos;
IX - manter conformidade com leis, regulamentações e requisitos 
contratuais;
X - organizar, dirigir, controlar e avaliar os serviços de segurança de 
tecnologia da informação da Secretaria.

Subseção I
Da Coordenadoria de Desenvolvimento de Soluções de TI

Art. 100 A Coordenadoria de Desenvolvimento de Soluções de 
TI tem como missão planejar, monitorar, controlar e executar as práticas 
e soluções tecnológicas alinhadas às necessidades e às políticas de 
tecnologia da informação do Estado, competindo-lhe:

I - administrar e propor estratégias e padrões relacionados com a 
administração dos recursos de tecnologia da informação;

II - formular, propor, manter, acompanhar e avaliar os resultados da 
execução da governança de TI;

III - propor, manter e avaliar os processos, a organização e os 
relacionamentos de tecnologia da informação da Secretaria;

IV - gerenciar os investimentos de TI da Secretaria;
V - manter as informações precisas e atualizadas dos serviços de 

TI;
VI - avaliar e gerenciar os riscos de TI;
VII - monitorar e avaliar o desempenho de TI;
VIII - organizar, dirigir, controlar e avaliar os serviços de segurança 

de tecnologia da informação da Secretaria;
IX - planejar e gerenciar o portfólio de projetos de TI da Secretaria 

alinhados ao plano setorial de TI e ao plano estratégico do Estado em TI.

Do Núcleo de Análise e Desenvolvimento de Soluções de TI

Art. 101 O Núcleo de Análise e Desenvolvimento de Software 
tem como missão implementar soluções de software para atender às 
necessidades da Secretaria, por meio da implementação, customização e 
parametrização dos sistemas, de acordo com as prioridades estratégicas 
estabelecidas, competindo-lhe:

I - analisar, levantar requisitos e documentar as demandas de 
software das áreas da Secretaria;

II - definir arquitetura, design, implementar, testar e documentar os 
artefatos técnicos de software;
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III - corrigir erros e propor melhorias nos sistemas informacionais 

da Secretaria;
IV- planejar, evoluir e manter o processo de desenvolvimento de 

Software;
V- planejar e executar testes de software;
VI - acompanhar e monitorar a prestação de serviços de terceiros 

referentes a sua competência
VII - disponibilizar informações de auditoria no âmbito dos sistemas 

informacionais da Secretaria;
VIII - orientar as áreas de negócio em assuntos relacionados aos 

sistemas da Secretaria. Subseção

Do Núcleo de Inteligência de Negócios

Art. 102 O Núcleo de Inteligência de Negócios tem como missão 
disponibilizar informações às áreas de negócio da Secretaria, parceiros 
e terceiros de acordo com contratos e acordos, por meio de relatórios, 
extrações e painéis, além de sistemas de integração com sistemas externos, 
obtendo dados ou disponibilizando-os, competindo-lhe:

I - analisar, elaborar e disponibilizar relatórios e painéis das 
informações gerenciais das áreas de negócio da Secretaria;

II - propor análises para tomada de decisão estratégica por meio 
da identificação de padrões de dados;

III - manter e evoluir o sistema de tomada de decisão da Secretaria;
IV - implementar rotinas de atualização de relatórios e painéis 

gerenciais;
V - disponibilizar informações de auditoria no âmbito dos sistemas 

de tomada de decisão da Secretaria;
VI - analisar, monitorar e promover a integridade das informações 

nos sistemas de tomada de decisão de Secretaria;
VII - orientar em assuntos relacionados a sistemas de informação 

para tomada de decisão.
VIII - criar, manter e melhorar processos de integração entre 

os sistemas da Secretaria, sistemas externos e módulos de sistemas 
novos internos, de acordo com a demanda, para outros órgãos, setores e 
parceiros, respeitando a LGPD e as características do acordo ou contrato 
estabelecido.

Do Núcleo de Tecnologias Educacionais

Art. 103 O Núcleo de Tecnologias Educacionais tem como 
missão propor e gerir o uso e o desenvolvimento de metodologias e 
ferramentas mediadas por tecnologias educacionais que contribuam para o 
fortalecimento da aprendizagem, competindo-lhe:

I - propor soluções tecnológicas inovadoras para a educação 
básica;

II - propor a capacitação de servidores e estudantes em tecnologia 
educacional;

III - orientar os servidores e estudantes no uso, pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologias educacionais;

IV - propor e orientar projetos de infraestrutura de TI e conectividade 
nas unidades educacionais no âmbito da Secretaria;

V - propor estratégias para uso dos ambientes virtuais de 
aprendizagem pelos professores e estudantes;

VI - propor ações voltadas à gestão de tecnologias educacionais 
da Secretaria;

VII - orientar em assuntos relacionados a metodologias e 
ferramentas dos processos educacionais mediados por tecnologia;

VIII - coordenar e executar programas de inclusão tecnológica;
IX - monitorar e fiscalizar os convênios dos municípios;
X - coordenar o repositório institucional para diferentes produtos 

educacionais produzidos na instituição (objetos de aprendizagem, mídias 
digitais, jogos pedagógicos).

Subseção II
Da Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança da Informação

Art. 104 A Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança de 
Informação tem como missão implementar a infraestrutura de tecnologia 
da informação padronizada e integrada conforme às necessidades 
institucionais, competindo-lhe:

I - planejar, coordenar, monitorar e avaliar a manutenção, 
disponibilidade e capacidade de serviços de infraestrutura de tecnologia da 
informação no âmbito da Secretaria;

II - manter e coordenar recursos, soluções de comunicação, 
processamento e armazenamento de dados, software básico, banco de 
dados e servidor de aplicação;

III - alinhar as soluções de infraestrutura de tecnologia da 
informação com o plano estratégico do Estado e plano setorial de TI;

IV - gerenciar níveis de serviços de infraestrutura de TI;
V - implementar o nível de segurança dos ativos e serviços de 

infraestrutura de TI;
VI - manter e implementar a integridade das configurações de 

ativos de infraestrutura de TI da Secretaria;
VII - prospectar soluções inovadoras de infraestrutura de TI;
VIII - gerenciar a central de serviços de TI no âmbito da Secretaria;
IX - coordenar os serviços de atendimento e suporte técnico 

de primeiro, segundo e terceiro nível aos usuários de TI no âmbito da 
Secretaria;

X - gerir os processos de gestão de serviços de TI no âmbito da 
Secretaria

Do Núcleo de Infraestrutura de TI

Art.105 O Núcleo de Infraestrutura de TI tem como missão manter 
a infraestrutura de tecnologia da informação padronizada e integrada 
conforme às necessidades institucionais, competindo-lhe:

I - gerir, configurar, manter recursos de infraestrutura de datacenter;
II - gerir, configurar e manter recursos dos sistemas gerenciadores 

de banco de dados;
III - gerir, configurar, implantar e manter infraestrutura de rede de 

tecnologia da informação;
IV - gerir, configurar, implantar e manter canais de comunicação 

de dados;
V - gerir, configurar, implantar e manter os sistemas de segurança 

da informação;
VI - orientar em assuntos relacionados à infraestrutura de TI e 

segurança da informação.

Do Núcleo de Suporte Técnico de TI

Art. 106 O Núcleo de Suporte Técnico tem como missão realizar 
o atendimento de segundo nível, dando suporte técnico em TI aos usuários 
da Secretaria, competindo-lhe:

I - disponibilizar e manter serviço de suporte setorial de 2º nível;
II - prestar atendimento presencialmente ou remoto aos usuários 

em suas necessidades, esclarecimento de dúvidas e respostas que 
envolvam o uso de serviços de TI;

III - realizar a instalação e manutenção de equipamentos e 
softwares de TI no âmbito da Secretaria;

IV - gerenciar, acompanhar e monitorar a prestação de serviços 
de terceiros referentes à sua competência.

Do Núcleo de Serviços de TI

Art. 107 O Núcleo de Serviços de TI tem como missão centralizar 
o atendimento das demandas de serviços de TI, competindo-lhe:

I - disponibilizar e manter a Central de Serviços em operação, 
compreendendo:

a. registrar, distribuir e acompanhar os chamados dos usuários;
b. realizar a prestação de serviços de primeiro nível;
II -  administrar o fluxo de demandas de serviços de TI;
III -  fornecer orientações aos usuários em suas necessidades, 

esclarecimento de dúvidas e respostas a consultas que envolvam o uso de 
serviços de TI;

IV - atuar como ponto único de entradas de demandas de TI;
V - identificar problemas nos serviços de TI e propor soluções de 

contorno;
VI - manter a base de conhecimento de soluções de problemas 

recorrentes atualizada;
VII - propor melhorias nos serviços de TI;
VIII - gerar e disponibilizar relatórios estatísticos dos chamados;
IX - acompanhar e avaliar a qualidade do atendimento e dos 

serviços prestados;
X - disponibilizar informações gerenciais sobre os serviços 

prestados da Secretaria;
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Do Núcleo de Segurança da Informação e Proteção de Dados

Art. 108 O Núcleo de Segurança da Informação e Proteção de Dados 
tem como missão administrar Banco de Dados visando segurança, 
disponibilidade, integridade e celeridade, competindo-lhe:

I - realizar acompanhamentos da segurança física do ambiente e 
dos equipamentos da Secretaria;

II - realizar acompanhamentos da segurança dos equipamentos 
servidores e estações de trabalho contra vírus e ataques externos;

III - supervisionar as ações de execução e manutenção da 
Política de Segurança da Informação da Secretaria;

IV - analisar sistemas, levantar vulnerabilidades, mapear riscos 
e implementar solução para a segurança de ambientes e dispositivos 
informatizados;

V - monitorar o ambiente de data center, rede de comunicação 
de dados e dispositivos de lan e wan, detectando falhas e apresentando 
melhorias.

VI - gerenciar e disponibilizar o ambiente para hospedar a 
infraestrutura de Banco de Dados;

VII - planejar, implantar, acompanhar e manter Infraestrutura de 
Banco de Dados;

VIII - restaurar backups de Banco de Dados;
IX - executar procedimentos de segurança de acesso em Banco 

de Dados;
X -  efetuar monitoramento de capacidade, disponibilidade e 

performance dos ambientes;
Seção IX

Da Superintendência de Obras

Art. 109 A Superintendência de obras tem como missão gerir 
ações referentes a infraestrutura, contribuindo para a melhoria dos espaços 
educacionais, competindo-lhe:

I - fazer a gestão e monitoramento dos processos relativos ao 
planejamento e fiscalização de obras dos espaços educacionais, no Estado 
de Mato Grosso;

II - supervisionar as ações de desenvolvimento de Projetos, 
Fiscalização e Manutenção de Obras;

III - supervisionar as mudanças das estruturas físicas das unidades 
educacionais;

IV - acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos convênios 
com os entes federados e emendas parlamentares para construção e 
adequação das estruturas físicas das unidades educacionais;

V - acompanhar, monitorar e avaliar os termos de cooperação;
VI - monitorar as informações dos sistemas de órgãos de controle 

e financiadores;
VII - realizar a implementação das ações inerentes a 

Superintendência, mediante a elaboração do Documento de Formalização 
de Demanda (DFD);

VIII - aprovar as solicitações de Recurso Descentralizado;
IX - elaborar o Termo de Referência para futuras contratações;
X - fazer a acompanhamento necessário junto aos órgãos 

competentes com vistas ao atendimento das necessidades da Secretaria.

Subseção I
Da Coordenadoria de Planejamento de Obras

Art. 110 A Coordenadoria de Planejamento de Obras tem como 
missão coordenar as demandas de projetos de construção, ampliação 
e reformas de estrutura educacional, contribuindo para a melhoria das 
atividades educacionais, competindo-lhe:

I - coordenar as ações dos núcleos de desenvolvimento de 
projetos, manutenção e infraestrutura;

II - coordenar o cronograma do levantamento técnico in loco para 
elaboração do projeto;

III - coordenar a elaboração dos projetos básico, legal e executivo, 
considerando o programa de necessidades e obedecendo as legislações 
vigentes, mediante o Documento de Formalização de Demanda (DFD);

IV - elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);
V - monitorar e analisar as solicitações e aprovações de Recurso 

Descentralizado;
VI - acompanhar e avaliar os projetos dos convênios com os entes 

federados e emendas parlamentares para construção e adequação das 
estruturas físicas das unidades educacionais.

Do Núcleo de Desenvolvimento de Projetos

Art . 111 O Núcleo de Desenvolvimento de Projetos tem como 
missão elaborar, receber e encaminhar as demandas de projetos de 
construção, reformas e ampliação das estruturas educacionais, contribuindo 
para a melhoria das atividades educacionais, competindo-lhe:

I - efetuar levantamento técnico in loco para elaboração do projeto;
II - planejar e elaborar os projetos básico, legal e executivo 

considerando o programa de necessidades e obedecendo as legislações 
vigentes;

III - elaborar as manifestações técnicas referentes a elaboração 
de projetos;

IV - elaborar caderno de especificações técnicas;
V - elaborar e disponibilizar Boletim de Composição de Custos 

Unitários;
VI - analisar e aprovar projeto básicos e executivos, documentações 

técnicas referente ao planejamento realizado por terceiros;
VII - fiscalizar os contratos de fornecimentos de projetos, software 

e serviços de engenharia;
VIII - acompanhar e elaborar projetos relativos ao fornecimento de 

energia elétrica das unidades escolares.

Do Núcleo de Manutenção

Art. 112 O Núcleo de Manutenção tem como missão acompanhar 
e efetuar manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura, contribuindo 
para a conservação dos espaços educacionais, competindo-lhe:

I -  analisar e orientar as solicitações de Recurso Descentralizado;
II - monitorar as prestações de contas proveniente das execuções 

por Recurso Descentralizado;
III - analisar projetos para serviços de pequena complexidade;
IV - analisar e aprovar as obras e serviços de climatização escolar.

Do Núcleo de Infraestrutura

Art. 113 O Núcleo de Infraestrutura tem como missão analisar 
e monitorar sistemas da educação e espaços educacionais, analisar, 
monitorar e gerir os projetos e documentos para a formalização de 
convênios, contribuindo para a melhoria das atividades educacionais, 
competindo-lhe:

I - elaborar e manter atualizado memoriais descritivos e plantas 
baixas das unidades escolares;

II - monitorar e atualizar os ambientes das unidades escolares no 
Sistema Integrado de Gestão Educacional (SIGEDUCA), módulo Gestão de 
Estrutura Escolar - GEE;

III - atualizar e monitorar no Sistema Businnes Intelligence (BI) as 
alterações dos status das unidades escolares, área construída, criação e 
extinção de salas anexas, abertura e encerramento de ambientes;

IV - monitorar e acompanhar o Sistema Integrado de Processos 
Educacionais (SIPE), inerente à criação, ao credenciamento e a autorização 
de funcionamentos das unidades escolares;

V - analisar, emitir parecer e aprovar projetos para convênios de 
obras a serem conveniados junto às entidades públicas;

VI - monitorar, acompanhar e gerir o objeto conveniado, como sua 
execução e procedimentos administrativos, junto às entidades públicas e 
fiscalização da Secretaria de Estado e Educação.

Subseção II
Da Coordenadoria de Execução de Obras

Art. 114 A Coordenadoria de Execução de Obras tem como missão 
gerenciar e fiscalizar as obras de construções, ampliações e reformas 
dos Espaços Educacionais contribuindo para a qualidade da edificação 
construída, contribuindo para a melhoria das atividades educacionais, 
competindo-lhe:

I - coordenar a fiscalização dos processos de execução das 
obras contratadas diretamente pela Secretaria de Estado e Educação, em 
consonância com o Projeto Básico e Executivo;

II- coordenar os convênios firmados entre a Secretaria de Estado e 
Educação e o Governo Federal, para a construção de espaços educacionais;

III - monitorar a prestação de serviço de obras conveniadas junto às 
Prefeituras Municipais em consonância com o Projeto Básico e Executivo;

IV - receber provisoriamente e definitivamente as obras em 
consonância com o Projeto Básico e Executivo;
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V - coordenar a fiscalização os contratos de obras diretamente 

firmados pela Secretaria de Estado e Educação;
VI - realizar o lançamento dos documentos produzidos durante 

a execução do contrato de obras diretamente firmado pela Secretaria 
de Estado e Educação, no sistema Geo-Obras VII-monitorar e avaliar a 
situação das estruturas educacionais;

VII - monitorar e avaliar a situação das estruturas educacionais;
VIII - elaborar e encaminhar o diagnóstico da infraestrutura 

educacional como subsidio para o planejamento das ações da 
superintendência de obras e manutenção;

IX - orientar as solicitações de pequenos reparos e fiscalizar os 
serviços executados através do Recurso Descentralizado;

X - monitorar a manutenção dos prédios construídos e gerenciados 
pelas parcerias em consonância com o contrato.

Do Núcleo de Fiscalização

Art. 115 O Núcleo de Fiscalização tem como missão fiscalizar as 
obras de construções, ampliações e reformas dos Espaços Educacionais, 
contribuindo para a qualidade da edificação construída, competindo-lhe:

I - fiscalizar o processo de execução das obras de engenharia 
contratadas pela Secretaria de Estado e Educação;

II - fiscalizar os contratos de obras dos espaços educacionais;
III - monitorar a execução de obras conveniadas junto às entidades 

públicas;
IV - elaborar relatórios técnicos referentes as obras dos espaços 

educacionais;
V - avaliar e emitir parecer que subsidiará na prestação de contas 

das execuções de obras por Recurso Descentralizado;
VI - alimentar os sistemas dos órgãos de controle e financiadores 

com informações relativas ao processo de fiscalização das obras das 
unidades educacionais;

VII - elaborar do termo de recebimento provisório das obras;
VIII - elaborar notificação extrajudiciais às empresas contratadas 

pela Secretaria de Estado e Educação e às entidades públicas que possuem 
convênios com este órgão;

IX - elaborar os Processo Administrativo de Apuração de 
Irregularidade Contratual (PAIC).

Do Núcleo de Controle de Obras

Art. 116 Núcleo de Controle de Obras tem como missão assegurar 
a qualidade dos serviços executados nas obras da Secretaria de Estado de 
Educação, competindo-lhe:

I - vistoriar e emitir manifestação técnica do processo de execução 
das obras dos espaços educacionais com foco na qualidade dos serviços;

II - implantar e manter o controle de qualidade das obras e serviços 
de engenharia;

III - vistoriar e emitir parecer técnico para o recebimento definitivo 
das obras.

Seção X
Da Superintendência de Patrimônio

Art. 117 A Superintendência de Patrimônio, tem como missão dirigir 
e orientar as atividades e processos de controle patrimonial relacionadas 
aos bens móveis permanentes e de consumo, aos bens intangíveis e aos 
bens imóveis da SEDUC, competindo-lhe:

I - supervisionar a execução das políticas patrimoniais em todas as 
unidades administrativas, escolares e demais operações da SEDUC;

II - receber, levantar, consolidar e validar a necessidade de 
aquisição de bens móveis de consumo, permanentes e intangíveis da 
Secretaria e de suas áreas finalísticas e solicitar a aquisição;

III - apresentar dados e prestar informações para atender auditorias, 
diligências ou consultas, dentro do prazo estabelecido, à Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão e aos órgãos ou entidades de controle 
interno e externo;

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade toda documentação 
relacionada a processos de patrimônio, dos quais detenha o domínio ou a 
posse, mantendo atualizados os registros vigentes;

V - promover e definir os membros das comissões de recebimento 
de bens permanentes, de inventário de bens de consumo, permanentes e 
de bens imóveis, e os fiscais de contratos inerentes a Superintendência;

VI - executar as ações relativas a estoques e programação de 
aquisição e o fornecimento de bens de consumo, e realizar o levantamento 

e programação da necessidade de aquisição e o fornecimento de bens 
móveis permanentes;

VII - propor melhorias às políticas setoriais de gestão administrativa, 
patrimônio e materiais;

VIII - assegurar a aplicação das políticas públicas e diretrizes 
corporativas de gestão administrativa, patrimônio e materiais.

Subseção I
Da Coordenadoria de Patrimônio Mobiliário e Materiais

Art. 118 A Coordenadoria de Patrimônio Mobiliário e Materiais tem 
como missão prover e gerir bens móveis para a execução e desenvolvimento 
das atividades institucionais, viabilizando a otimização dos recursos 
públicos, observados os quesitos qualidade, eficiência e tempestividade, 
competindo-lhe:

I -  levantar e consolidar informações quanto a necessidade de 
aquisição de bens móveis de consumo e permanentes;

II - coordenar as atividades de recebimento, incorporação e 
distribuição de bens móveis da SEDUC;

III - realizar a distribuição de bens de consumo e bens móveis 
permanentes;

IV - orientar e prestar suporte operacional às unidades 
administrativas da Secretaria quanto aos procedimentos relacionados à 
requisição de bens móveis de consumo e permanentes;

V - realizar a previsão e o controle de consumo anual por bem 
de consumo e centro de custos para previsão das compras, e definir o 
quantitativo de bens a ser disponibilizado a cada unidade requisitante da 
Secretaria de forma anual;

VI - promover a realização do inventário de bens móveis 
permanentes e intangíveis, prestando auxílio à comissão e subcomissões 
instituídas, analisando e consolidando as informações levantadas, a 
adequação dos registros patrimoniais e solicitar a regularização dos 
registros contábeis à área competente;

VII - realizar o levantamento de dados e prestar informações para 
atender auditorias, diligências ou consultas, dentro do prazo estabelecido, à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e aos órgãos ou entidades 
de controle interno e externo;

VIII - manter a guarda sistemática de toda documentação 
relacionada ao patrimônio dos quais detenha o domínio ou a posse, inclusive, 
dos bens móveis permanentes em transferência externa temporária, 
mantendo os registros atualizados e vigentes os termos autorizadores;

IX -  promover a destinação de bens móveis permanentes servíveis 
ou inservíveis nos termos e hipóteses previstos em lei, além de prestar 
informações e suporte às comissões de inventário e de desfazimento de 
bens;

X - acompanhar a instrução processual da baixa dos bens 
inservíveis da Secretaria;

XI - promover a contratação de instituição para realizar o 
desfazimento de bens inservíveis e irrecuperáveis, respeitados os 
dispositivos legais;

XII - realizar o recebimento, os registros de entrada e saída, os 
procedimentos de armazenamento, distribuição de materiais, controle e 
gestão do estoque da Secretaria;

XIII - promover a realização do inventário de bens de consumo, 
prestando auxílio à comissão e subcomissões instituídas, procedendo 
a análise e consolidação das informações levantadas, a adequação dos 
registros patrimoniais e solicitar a regularização dos registros contábeis à 
área competente;

XIV - orientar e acompanhar a fiscalização de contratos da área 
de atuação.

Do Núcleo Patrimônio Mobiliário

Art. 119 O Núcleo de Mobiliário tem a missão de gerir, inventariar 
e disponibilizar bens permanentes para execução e desenvolvimento 
das atividades institucionais, viabilizando a otimização dos recursos 
públicos, observados os quesitos qualidade, eficiência e tempestividade, 
competindo-lhe:

I - manter atualizadas as informações e demandas de bens 
permanentes;

II - realizar a incorporação, com registro sistematizado, 
emplaquetamento e alocação dos bens destinados do órgão/entidade e 
emissão de Termo de Responsabilidade dos bens móveis permanentes;

III - armazenar, identificar, registrar, e emplaquetar os bens 
permanentes no sistema de gestão patrimonial;

IV - realizar a incorporação de bens no Sistema Integrado de 
Gestão Patrimonial (SIGPAT);
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V - emitir no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade 

e Finanças - FIPLAN o documento de Aquisição de bens Patrimoniais 
(AQS) dos materiais de bens permanentes, buscando orientação quanto a 
utilização do sistema FIPLAN junto ao setorial de contabilidade e finanças 
do órgão ou entidade;

VI - disponibilizar no Sistema de Disponibilização de Bens 
(SIDBENS), os bens móveis inservíveis que ainda possam ser 
reaproveitados por outros órgãos;

VII - realizar a instrução processual da baixa dos bens inservíveis 
da Secretaria;

VIII - encaminhar ao Setor de Contabilidade e Finanças o relatório 
sintético mensal das entradas e saídas de bens permanentes do estoque, 
emitido pelo Sistema Integrado de Gestão Patrimonial (SIGPAT);

IX - preservar a qualidade e as quantidades dos bens permanentes 
estocados;

X - realizar inventário de transferência de responsabilidade, 
quando do desligamento do setor

XI - subsidiar com informações a comissão de inventário, na 
elaboração do inventário físico e financeiro dos bens móveis pertencentes 
ao órgão e dos bens de permanentes estocados;

XII - analisar o resultado do levantamento físico do inventário 
e realizar os ajustes patrimoniais pertinentes, e informar ao setorial de 
contabilidade da unidade para realizações dos ajustes contábeis;

XIII - garantir que as instalações estejam adequadas para 
movimentação e retiradas dos bens permanentes visando um atendimento 
ágil e eficiente;

XIV - organizar e manter atualizado o registro de estoque dos bens 
de permanentes existente;

XV - prover campanhas no órgão ou entidade pelo zelo, 
responsabilidade e uso adequado dos bens.

Do Núcleo de Almoxarifado

Art. 120 O Núcleo de Almoxarifado tem a missão de gerir e 
prover bens de consumo para execução e desenvolvimento das atividades 
institucionais, viabilizando a otimização dos recursos públicos, observados 
os quesitos qualidade, eficiência e tempestividade, competindo-lhe:

I - manter atualizadas as informações e demandas de bens de 
consumo;

II - receber e conferir os bens de consumo adquiridos ou cedidos 
de acordo com o documento de compra (Nota de Empenho e Nota Fiscal) 
ou equivalentes;

III - armazenar, identificar e registrar no Sistema Integrado de 
Gestão Patrimonial (SIGPAT) os bens de consumos em estoque e consumo 
imediato;

IV - solicitar o cadastro, no Sistema Integrado de Gestão Patrimonial 
(SIGPAT), dos servidores responsáveis por requisitar os bens de consumo;

V - realizar atendimento das requisições no Sistema Integrado de 
Gestão Patrimonial (SIGPAT);

VI - emitir no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e 
Finanças - FIPLAN o documento de Aquisição de bens Patrimoniais (AQS) 
e a Baixa de Material de Consumo (BMC), buscando orientação quanto a 
utilização do sistema FIPLAN junto ao setorial de contabilidade e finanças 
do órgão ou entidade;

VII - encaminhar ao Setor de Contabilidade e Finanças, as notas 
fiscais atestadas para pagamento e o relatório sintético mensal das entradas 
e saídas de bens de consumo do estoque, emitido pelo Sistema Integrado 
de Gestão Patrimonial (SIGPAT);

VIII - elaborar estatísticas de consumo por bem de consumo 
e centros de custos para previsão das compras, assim como delimitar o 
quantitativo de bens de consumo a ser disponibilizado a cada unidade 
requisitante do órgão ou entidade de forma anual (previsão de consumo);

IX - elaborar balancetes dos bens de consumo existentes e outros 
relatórios solicitados;

X - preservar a qualidade e as quantidades dos bens de consumo 
estocados;

XI - auxiliar na realização do inventário anual dos bens de consumo 
estocados;
XII - encaminhar para descarte de bens de consumo obsoleto;
XIII - garantir que as instalações estejam adequadas para 

movimentação e retiradas dos bens de consumo visando um atendimento 
ágil e eficiente;

XIV - organizar e manter atualizado o registro de estoque dos bens 
de consumo existentes.

Subseção II
Da Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário

Art. 121 A Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário tem como 
missão fazer a gestão dos bens imóveis de responsabilidade da Secretaria, 
competindo-lhe:

I - programar, organizar, controlar e executar as atividades 
relacionadas ao patrimônio imobiliário, conforme normas e procedimentos 
técnicos estabelecidos e normatizados pelo órgão central e pela legislação 
vigente;

II - receber e encaminhar ao órgão central de patrimônio, solicitação 
quanto à doação

III - acompanhar as solicitações quanto à concessão de uso de 
imóvel;

IV - coordenar o cadastro e registro do patrimônio imobiliário sob 
sua responsabilidade;

V - acompanhar o banco de dados sob cadastro atualizado dos 
imóveis locados, bem como, controlar e registrar os gastos mensais com 
aluguel de imóveis;

VI - encaminhar ao órgão central todos os documentos necessários 
à efetivação efetivar a averbação da matrícula, quando da realização de 
novas construções e ampliações da estrutura física, em imóveis que lhe 
estejam afetados;

VII - coordenar o processo de locação de imóveis das Unidades 
Escolares, DREs, Salas anexas e espaços compartilhados;

VIII - providenciar as regularizações documentais imobiliárias, 
fornecendo subsídios para os atos legais relativos ao registro imobiliário 
dos imóveis adquiridos ou desapropriados no seu interesse;

IX - receber e encaminhar à área de Patrimônio Imobiliário, 
solicitação quanto à cessão de uso de imóvel;

X - reunir os elementos necessários aos procedimentos judiciais 
destinados à defesa do patrimônio imobiliário, quando necessário;

XI - coordenar e auxiliar na orientação das unidades quanto a 
necessidade do alvará de localização e funcionamento e da imunidade de 
IPTU dos imóveis sob sua responsabilidade;

XII - auxiliar na realização do inventário anual dos bens imóveis e 
encaminhar aos setores responsáveis do órgão e à Secretaria Adjunta de 
Patrimônio e Serviços (SEPLAG);

XIII - realizar o levantamento planialtimétrico das unidades 
escolares para fins de regularização fundiária;

XIV - acompanhar processo com as documentações necessárias 
para formalização de contrato e pagamentos de locação de imóvel;

XV - manter regular e atualizados os registros e cadastros dos 
imóveis de responsabilidade do órgão/entidade;

XVI - fazer a vistoria e avaliação dos imóveis para locação e para 
encerramento da locação.

Do Núcleo de Patrimônio Imobiliário

Art. 122 O Núcleo de Patrimônio Imobiliário tem como missão 
de monitorar, vistoriar e fiscalizar os bens imóveis que estão em uso da 
Secretaria para execução e desenvolvimento das atividades institucionais, 
viabilizando a otimização dos recursos públicos, observados os quesitos 
qualidade, eficiência e tempestividade, competindo-lhe:

I - controlar e executar as atividades relacionadas ao patrimônio 
imobiliário, conforme normas e procedimentos técnicos estabelecidos pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e pela legislação vigente;

II - organizar, acompanhar e manter cadastro atualizado e registro 
do patrimônio imobiliário sob sua responsabilidade;

III - acompanhar e manter cadastro atualizado dos imóveis locados, 
bem como, controlar e registrar os gastos mensais com aluguel de imóveis;

IV- providenciar as regularizações documentais imobiliárias, 
fornecendo subsídios para os atos legais relativos ao registro imobiliário 
dos imóveis adquiridos ou desapropriados no seu interesse;

V - vistoriar e avaliar imóveis para locação e para encerramento 
da locação;

VI - monitorar e instruir o processo de locação com as 
documentações necessárias para formalização de contrato e pagamentos 
de locação de imóvel;

VII - fiscalizar os processos de locação de imóvel;
VIII - acompanhar, instruir e auxiliar o processo de solicitação 

quanto à cessão de uso de imóvel;
IX - reunir os elementos necessários aos procedimentos judiciais 

destinados à defesa do patrimônio imobiliário, quando necessário;
X - orientar as unidades quanto a necessidade do alvará de 

localização e funcionamento e da imunidade de IPTU dos imóveis sob sua 
responsabilidade;
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XI - realizar o inventário anual dos bens imóveis e encaminhar 

aos setores responsáveis do órgão e à Secretaria Adjunta de Patrimônio e 
Serviços, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

CAPÍTULO VI
DO NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

Seção I
Da Superintendência de Educação Básica

Art. 123 A Superintendência de Educação Básica tem como 
atribuição implementar a Política Educacional do Estado de Mato Grosso, 
em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais e Estaduais, 
visando o aprimoramento contínuo da qualidade da educação básica, bem 
como o desenvolvimento integral dos estudantes, a equidade e a cidadania, 
competindo-lhe:

I - orientar e monitorar a aplicação do Documento de Referência 
Curricular em todas as etapas e modalidades da educação básica;

II - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública de Línguas Estrangeiras e propor intervenções;

III - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública de Projetos Pedagógicos Integrados e propor intervenções;

IV - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública de Alfabetização e propor intervenções;

V - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública de Avaliação e propor intervenções;

VI - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública do Ensino Médio e propor intervenções;

VII - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública de Tecnologia no Ambiente Escolar e propor intervenções;

VIII - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública de Educação em Tempo Integral e propor intervenções;

IX - orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da Política 
Pública do Sistema Estruturado de Ensino e propor intervenções;

X - fomentar ações que reduzam as desigualdades educacionais, 
considerando fatores socioeconômicos, culturais e geográficos;

XI - assegurar que os projetos e ações da Superintendência 
estejam alinhados com a visão, missão e valores da educação básica do 
Estado de Mato Grosso;

XII - monitorar os indicadores da Política Pública de Educação 
Básica e propor melhorias no Processo de Ensino e Aprendizagem.

Subseção I
Da Coordenadoria de Ensino Fundamental e Educação Infantil

Art. 124 A Coordenadoria de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil tem como atribuição coordenar a execução das Políticas Públicas 
de Educação Básica da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
competindo-lhe:

I - orientar as Políticas Públicas da Educação Infantil;
II - orientar as Políticas Públicas do Ensino Fundamental;
III - coordenar e monitorar as orientações curriculares do Ensino 

Fundamental;
IV - orientar e coordenar os processos de intervenções pedagógicas 

a partir dos resultados das avaliações e fluxo escolar;
V - elaborar orientativos pedagógicos;
VI - orientar a elaboração/revisão do Projeto Político Pedagógico;
VII - promover, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos com 

foco nos processos de ensino e aprendizagem;
VIII - criar e tramitar matrizes da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental;
IX - demandar as ações formativas da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental acerca do currículo;
X - apoiar as ações da Política Pública de Projetos Pedagógicos 

Integrados no currículo;
XI - apoiar as ações da Política Pública de Línguas Estrangeiras 

no currículo;
XII - apoiar as ações da Política Pública de Tecnologia no Ambiente 

Escolar no currículo;
XIII - apoiar as ações da Política Pública de Educação em Tempo 

Integral no currículo;
XIV - apoiar as ações da Política Pública do Sistema Estruturado 

de Ensino;
XV - apoiar as ações da Política Pública de Avaliação;
XVI - apoiar as ações da Política Pública de Alfabetização;
XVII - orientar e coordenar, pedagogicamente, as escolas militares;

XVIII - estabelecer diretrizes de monitoramento e acompanhamento, 
seja de apoio ou assessoramento do trabalho pedagógico nas unidades 
escolares, através das Diretorias Regionais de Educação (DREs), 
Coordenadoria de Gestão Pedagógica (COPEDs) realizando levantamento 
de dados para atualização e análise dos indicadores.

Subseção II
Da Coordenadoria de Ensino Médio

Art. 125 A Coordenadoria de Ensino Médio tem como atribuição 
coordenar a execução das Políticas Públicas de Educação Básica do 
Ensino Médio, competindo-lhe:

I - atualizar e orientar a Política Pública de Ensino Médio;
II -  coordenar e monitorar as Orientações Curriculares do Ensino 

Médio;
III - organizar a oferta dos Itinerários Formativos do Ensino Médio;
IV - estabelecer parcerias para oferta dos Itinerários Formativos;
V - orientar e coordenar, pedagogicamente, as escolas militares;
VI- orientar e coordenar os processos de intervenções pedagógicas 

a partir dos resultados das avaliações e fluxo escolar;
VII - orientar a elaboração/revisão do Projeto Político Pedagógico;
VIII - promover, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos com 

foco nos processos de ensino e aprendizagem;
IX - criar e tramitar matrizes curriculares;
X - demandar as ações formativas do Ensino Médio acerca do 

currículo;
XI - apoiar as ações da Política Pública de Projetos Pedagógicos 

Integrados no currículo;
XII - apoiar as ações da Política Pública de Línguas Estrangeiras 

no currículo;
XIII - apoiar as ações da Política Pública de Tecnologia no Ambiente 

Escolar no currículo;
XIV - apoiar as ações da Política Pública do Sistema Estruturado 

de Ensino;
XV - apoiar as ações da Política Pública de Avaliação;
XVI - apoiar as ações da Política Pública de Educação em Tempo 

Integral no currículo;
XVII - estabelecer diretrizes de monitoramento e acompanhamento, 

seja de apoio ou assessoramento do trabalho pedagógico nas unidades 
escolares, através das Diretorias Regionais de Educação (DREs), 
Coordenadoria de Gestão Pedagógica (COPEDs) realizando levantamento 
de dados para atualização e análise dos indicadores.

Subseção III
Da Coordenadoria de Avaliação da Educação Básica

Art. 126 A Coordenadoria de Avaliação da Educação Básica 
tem como atribuição implementar a avaliação da Educação Básica, 
competindo-lhe:

I - articular a Política Pública de Avaliação da Educação Básica 
com vistas a melhoria nos resultados da aprendizagem dos estudantes;

II - coordenar as avaliações externas em larga escala no Estado;
III - publicizar os resultados das avaliações da Educação Básica;
IV - analisar os resultados das avaliações e encaminhar 

informações para a gestão do currículo da rede estadual e das redes 
municipais de educação;

V - articular o regime de colaboração entre Estado e municípios no 
que tange às políticas de responsabilização;

VI - articular e gerenciar as macro ações que compõem o projeto 
Alfabetiza MT;

Do Núcleo de Exames Certificadores

Art. 127 O Núcleo de Exames Certificadores da Educação de 
Jovens e Adultos tem como atribuição garantir a certificação da Educação 
Básica para os cidadãos que queiram participar do processo avaliativo, 
competindo-lhe:

I - coordenar e monitorar a realização do Exame Certificador de 
EJA;

II - estabelecer diretrizes para a aplicação e certificação do Exame 
Certificador de EJA;

III - fortalecer o diálogo com as Diretorias Regionais de Educação 
e as unidades escolares que estão autorizadas a aplicar e certificar os 
resultados provenientes do Exame Certificador de EJA, Encceja - Exame 
Nacional para Certificação de Jovens e Adultos e ENEM, realizado até 2016;
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IV - publicizar o Exame Nacional para Certificação de Competências 

de Jovens e Adultos (Encceja) aos interessados;
V - orientar e acompanhar, em conjunto com as respectivas DREs, 

as unidades escolares autorizadas pelo Conselho Estadual de Educação 
de Mato Grosso sobre a emissão de declarações parciais e certificados de 
conclusão das etapas de Ensino Fundamental e Médio;

VI - orientar, elaborar e validar as questões das avaliações 
do Exame Certificador de EJA, em consonância com as realidades 
contemporâneas e demandas sociais;

VII - estabelecer diretrizes de monitoramento e acompanhamento, 
seja de apoio ou assessoramento do trabalho pedagógico nas unidades 
escolares, através das Diretorias Regionais de Educação (DREs), 
Coordenadoria de Gestão Pedagógica- COPEDs realizando levantamento 
de dados para atualização e análise dos indicadores.

Do Núcleo de Implementação do Alfabetiza MT

Art. 128 O Núcleo de Implementação do Alfabetiza MT tem 
como atribuição coordenar o desenvolvimento do programa educacional, 
competindo-lhe:

I - desenvolver e implementar as ações do Programa Alfabetiza 
MT;

II - avaliar os resultados do Programa Alfabetiza MT na qualidade 
da aprendizagem;

III - acompanhar a execução das ações do Programa Alfabetiza 
MT na melhoria da educação nas escolas da rede;

IV - articular e coordenar as ações entre os entes envolvidos e 
parceiros para a execução do programa;

V - articular o regime de colaboração entre Estado e municípios 
com foco na qualidade do ensino ofertado nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental;

VI -  informar sobre as ações de execução do programa;
VII - fazer o registro histórico do programa;
VIII - orientar e monitorar a utilização dos recursos direcionados a 

execução do programa;
IX - estabelecer diretrizes de monitoramento e acompanhamento, 

seja de apoio ou assessoramento do trabalho pedagógico nas 
unidades escolares, através das Diretorias Regionais de Educação 
(DREs),Coordenadoria de Gestão Pedagógica, COPEDs realizando 
levantamento de dados para atualização e análise dos indicadores.

Subseção IV
Da Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos

Art. 129 A Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos 
tem como atribuição coordenar a implementação da Política Pública de 
Educação de Jovens e Adultos, competindo-lhe:

I - coordenar, monitorar e avaliar a Política Pública de Educação 
de Jovens e Adultos;

II- orientar e coordenar os processos de intervenções pedagógicas 
a partir dos resultados das avaliações e fluxo escolar;

III - elaborar orientativos pedagógicos de acordo com a oferta 
educacional;

IV - orientar a elaboração/revisão do Projeto Político Pedagógico;
V - promover, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos com 

foco nos processos de ensino e aprendizagem;
VI - criar e tramitar matrizes curriculares;
VII - apoiar as ações da Política Pública de Projetos Pedagógicos 

Integrados no currículo;
VIII - apoiar as ações da Política Pública de Línguas Estrangeiras 

no currículo;
IX - apoiar as ações da Política Pública de Tecnologia no Ambiente 

Escolar no currículo;
X - apoiar as ações da Política Pública do Sistema Estruturado de 

Ensino;
XI - demandar encontros formativos voltados às especificidades da 

modalidade EJA e Programa Mais MT Muxirum;
XII - coordenar a oferta do Projeto Educação para Jovens e Adultos 

Imigrantes ofertando a Língua Portuguesa para Estrangeiros;
XIII - coordenar, implementar e monitorar o Programa Mais MT 

Muxirum, junto às DREs e em parceria com os municípios;
XIV - cadastrar os coordenadores locais e alfabetizadores do 

Programa Mais MT Muxirum junto ao Sistema FIPLAN;
XV - encaminhar as solicitações de pagamento de bolsas dos 

coordenadores locais e alfabetizadores;
XVI - avaliar o desenvolvimento do Programa Mais MT Muxirum;

XVII - estabelecer diretrizes de monitoramento e acompanhamento, 
seja de apoio ou assessoramento do trabalho pedagógico nas unidades 
escolares, através das Diretorias Regionais de Educação (DREs), 
Coordenadoria de Gestão Pedagógica (COPEDs) realizando levantamento 
de dados para atualização e análise dos indicadores.

Do Núcleo de Educação Socioeducativo e Prisional

Art. 130  O Núcleo de Educação Socioeducativa e Prisional 
tem como atribuição garantir a oferta da educação básica no Sistema 
Socioeducativo e a oferta de Educação de Jovens e Adultos no Sistema 
Prisional, em cooperação técnica com a Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP, competindo-lhe:

I - garantir a oferta de Educação Básica no Sistema Socioeducatico 
e Prisional;

II - fortalecer as agendas compartilhadas entre a SEDUC e SESP 
para as pautas da Educação Socioeducativa e prisional;

III - monitorar e orientar, em conjunto com as respectivas DREs, 
os processos administrativos e pedagógicos das unidades escolares que 
ofertam a educação básica no Sistema Socioeducativo e Sistema Prisional;

IV - articular em parceria com a SESP, encontros de 
assessoramento voltados às especificidades do atendimento educacional 
no Sistema Socioeducativo e Sistema Prisional;

V - coordenar  a oferta de EJA  no Sistema Prisional;
VI - promover a mediação entre a SESP e as unidades escolares 

que prestam atendimento educacional nos espaços prisionais;
VII - articular junto a SESP, ações para a ampliação da oferta de 

educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos 
estabelecimentos penais;

VIII - elaborar em parceria com a SESP, minutas de termos 
de cooperação técnica, ajustes, portarias conjuntas ou instrumentos 
congêneres visando a efetivação da oferta educacional;

IX - elaborar e implementar, em parceria com a SESP, o Plano 
Estadual de Educação nas Prisões no que tange à oferta da educação 
básica;

X - monitorar e orientar em conjunto com as respectivas DREs, 
os processos administrativos e pedagógicos das unidades escolares 
responsáveis pelas salas anexas nos estabelecimentos penais;

XI - elaborar relatório semestral de frequência/horas letivas 
cursadas pelos estudantes em situação de privação de liberdade 
efetivamente matriculados;

XII - realizar visitas nas unidades escolares socioeducativas 
e prisionais no Estado de Mato Grosso para uniformização do trabalho 
pedagógico;

XIII - apoiar as ações da Política Pública de Projetos Pedagógicos 
Integrados no currículo;

XIV - apoiar as ações da Política Pública de Línguas Estrangeiras 
no currículo;

XV - apoiar as ações da Política Pública de Tecnologia no Ambiente  
Escolar no currículo;

XVI - apoiar as ações da Política Pública do Sistema Estruturado 
de Ensino;

XVII - estabelecer diretrizes de monitoramento e acompanhamento, 
seja de apoio ou assessoramento do trabalho pedagógico nas unidades 
escolares, através das Diretorias Regionais de Educação (DREs), 
Coordenadoria de Gestão Pedagógica (COPEDs) realizando levantamento 
de dados para atualização e análise dos indicadores.

Seção II
Da Superintendência de Diversidades

Art. 131 A Superintendência de Diversidades tem como missão 
assegurar políticas educacionais no que concerne ao atendimento das 
especificidades e modalidades educacionais: Educação Escolar Indígena, 
Educação no Campo, Educação Especial, Educação Ambiental,  Educação 
Escolar Quilombola, Educação para as Diversidades, competindo-lhe:

I - promover e propor políticas de Diversidades Educacionais 
integradas ao currículo da Educação Básica;

II - consolidar e avaliar os indicadores da política de diversidades 
educacionais;

III - monitorar o atendimento da demanda escolar das diversidades;
IV - articular entre o Ministério de Educação, Secretaria de Estado 

de Educação e Secretarias Municipais de Educação de Mato Grosso ações 
relacionadas ao Currículo das Diversidades Educacionais.
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Subseção I

Da Coordenadoria de Educação Especial

Art. 132 A Coordenadoria de Educação Especial tem como missão 
coordenar a execução das Políticas de Educação Especial, competindo-lhe:

I - diagnosticar a demanda e elaborar plano de inclusão para 
atendimento ao público alvo da Educação Especial;

II - acompanhar a inclusão dos alunos com deficiências, transtorno 
global do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação no sistema de 
ensino;

III - articular ações integradas entre as áreas de educação, saúde 
e ação social, construindo metodologias para realização dos processos de 
avaliação, acompanhamento e diagnóstico diferencial;

IV - acompanhar e avaliar a elaboração de recursos didáticos, 
metodologias, ferramentas e tecnologias assistivas específicos aos serviços 
da educação especial criados nas unidades regulares de ensino;

V - coordenar e articular a formação continuada na área de 
educação especial;

VI - acompanhar as ações estabelecidas mediante parcerias com 
instituições filantrópicas educacionais.

VII - fomentar a realização de pesquisas científicas com outras 
instituições afins para colaborar com a Política de Educação Especial.

Do Centro de Apoio e Suporte à Inclusão da Educação Especial 
- CASIES

Art. 133 O Centro de Apoio e Suporte à Inclusão da Educação 
Especial - CASIES tem como missão o fortalecimento do processo de 
inclusão escolar das pessoas com deficiência, transtorno global do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, com foco no 
atendimento e apoio pedagógico aos professores e alunos e, orientação às 
famílias, bem como garantir suporte técnico e pedagógico aos sistemas de 
ensino, competindo-lhe:

I -  oferecer atendimento, orientação e avaliação pedagógica 
a entidades educacionais públicas ou privadas que atenda pessoa com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou 
superdotação;

II -  fomentar, produzir e oferecer suporte técnico na produção de 
material didático adaptado na área de educação especial;

III - promover e difundir conhecimento científico-tecnológico por 
meio das tecnologias assistivas na área da educação especial na promoção 
da inclusão;

IV -   planejar e executar formação continuada para professores e 
profissionais da educação com vistas a pessoa com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação;

V -     apoiar, orientar e acompanhar famílias na execução de 
atividades relacionadas a promoção da interação e convivência com vistas a 
inclusão da pessoa com deficiência, transtorno globais do desenvolvimento, 
altas habilidades ou superdotação;

VI -  promover em articulação com a Secretaria de Estado de 
Educação - Coordenadoria de Educação Especial, a política estadual de 
educação especial e de atendimento à pessoa com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação;

VII -  promover articulação entre entidades públicas e privadas para 
formulação, elaboração e execução de programas e projeto no atendimento 
à pessoa com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades ou superdotação.

Do Núcleo de Gestão das Escolas Especializadas

Art. 134 O Núcleo de Gestão das Escolas Especializadas tem como 
missão garantir o pleno desenvolvimento dos estudantes, considerando 
os seus aspectos psicológicos, afetivos, emocionais, comportamentais e 
físicos; voltado a um ensino que respeite a singularidades de cada aluno, 
competindo-lhe:

I -  contribuir para que os alunos em idade escolar sejam inseridos 
na escola comum;

II - promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção, 
orientações, prestação de serviços aos alunos com deficiência e apoio à 
família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência.

Do Núcleo de Classe Hospitalar e Domiciliar

Art. 135 O Núcleo de Classe Hospitalar e Domiciliar tem a missão 
de elaborar estratégias e orientações para possibilitar o acompanhamento 
pedagógico-educacional do processo de desenvolvimento e construção 
do conhecimento de crianças, jovens  matriculados  nos sistemas de 
ensino regular, no âmbito da Educação Básica e que encontram-se 
impossibilitados de frequentar escola, temporária ou permanentemente e, 
garantir a manutenção do vínculo com as escolas por meio de um currículo 
flexibilizado e/ou adaptado, favorecendo seu ingresso, retorno ou adequada 
integração ao seu grupo escolar correspondente, como parte do direito de 
atenção integral, competindo-lhe:

I -  capacitar os servidores para trabalhar com a diversidade 
humana e diferentes vivências culturais;

II -   identificar as necessidades educacionais especiais dos 
educandos impedidos de frequentar a escola;

III-  definir e implantar estratégias de flexibilização e adaptação 
curriculares;

IV - propiciar continuidade ao processo de desenvolvimento e de 
aprendizagem de discentes impossibilitados de frequentar às salas de aula;

V - considerar o planejamento dos conteúdos, a articulação e 
interlocução deste atendimento, com o professor regente de sala de aula 
das escolas estaduais a qual o aluno está matriculado com intuito de 
contribuir sobremaneira para o seu retorno ao ambiente escolar.

Subseção II
Da Coordenadoria de Educação Escolar Indígena

Art. 136 A Coordenadoria de Educação Escolar Indígena tem 
como missão coordenar a execução das Políticas de Educação Básica da 
Educação Escolar Indígena, competindo-lhe:

I - coordenar a elaboração de diretrizes curriculares para Educação 
Escolar Indígena;

II - coordenar o processo de orientação para elaboração, revisão e 
acompanhamento da execução do projeto político pedagógico nas unidades 
escolares indígenas;

III - coordenar intervenções pedagógicas a partir dos resultados 
das avaliações e fluxo escolar;

IV - coordenar e acompanhar a formação inicial e continuada;
V - coordenar a produção de material pedagógico para a educação 

escolar indígena;
VI - orientar e acompanhar em regime de colaboração com os 

municípios a implementação da política de educação escolar indígena;
VII - orientar e acompanhar os convênios firmados para formação 

de professores e profissionais da educação escolar indígena;
VIII - fomentar a realização de pesquisas científicas com outras 

instituições afins para colaborar com a Política de Educação Escolar 
Indígena.

Do Núcleo Didático Pedagógico Indígenas

Art. 137 O Núcleo Didático Pedagógico Indígena tem como missão 
acompanhar a execução dos projetos político-pedagógicos da educação 
escolar indígena, competindo-lhe:

I - orientar, elaborar, revisar  e acompanhar a execução do Projeto 
Político Pedagógico nas unidades escolares;

II - elaborar intervenções pedagógicas a partir dos resultados das 
avaliações e fluxo escolar;

III - propor, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos com foco 
no processo ensino-aprendizagem;

IV -  elaborar, coordenar e acompanhar as avaliações internas e 
externas para a educação escolar indígena.

Do Núcleo de Gestão das Escolas Indígenas

Art. 138 O Núcleo de Gestão das Escolas Indígenas tem como 
missão acompanhar a execução da Gestão Escolar das unidades escolares 
indígenas, competindo-lhe:

I - propor, acompanhar e avaliar os procedimentos de Gestão 
Escolar das unidades escolares indígenas;

II - orientar e acompanhar em regime de colaboração com os 
municípios a implementação da política de educação escolar indígena.
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Subseção III

Da Coordenadoria de Educação Campo e Quilombola

Art. 139 A Coordenadoria de Educação no Campo e Quilombola 
tem como missão coordenar a execução das Políticas referentes à 
Educação no Campo e Quilombola, competindo-lhe:

I - coordenar a implementação das diretrizes curriculares para 
Educação no Campo e Quilombola;

II - coordenar o processo de orientação para elaboração, revisão e 
acompanhamento da execução do projeto político pedagógico nas unidades 
escolares de Educação no Campo e Quilombola;

III - elaborar intervenções pedagógicas a partir dos resultados das 
avaliações e fluxo escolar;

IV - coordenar e acompanhar a formação continuada para a 
educação no Campo e Quilombola;

V - desenvolver e implementar as ações dos programas e projetos 
educacionais relacionados à educação no Campo e Quilombola;

VI - coordenar a produção de material pedagógico para a educação 
escolar no Campo e Quilombola.

VII -  fomentar a realização de pesquisas científicas com outras 
instituições afins para colaborar com a Política de Educação do Campo e 
Quilombola.

Do Núcleo Didático Pedagógico  Campo e Quilombola

Art. 140 O Núcleo Didático Campo e Quilombola tem como missão 
acompanhar a execução do Projeto Político Pedagógico nas unidades 
escolares da Educação no Campo e Quilombola, competindo-lhe:

I - acompanhar a formação continuada para a educação do Campo 
e Quilombola;

II - desenvolver e implementar as ações dos Programas e Projetos 
educacionais relacionados à educação do Campo e Quilombola;

III - coordenar a produção de material pedagógico para a educação 
escolar do Campo e Quilombola.

IV - orientar a elaboração, revisão e acompanhar a execução 
do Projeto Político Pedagógico nas unidades escolares de Educação do 
Campo e Quilombola.

Do Núcleo de Gestão das Escolas  Campo e Quilombola

Art. 141 O Núcleo de Gestão das Escolas Campo e Quilombola 
tem como missão acompanhar a execução da Gestão Escolar das unidades 
escolas do Campo e Quilombola, competindo-lhe:

I - coordenar a implementação da Política e diretrizes curriculares 
para Educação do Campo e Quilombola;

II - orientar e acompanhar em regime de colaboração com 
os municípios a implementação da política de Educação do Campo e 
Quilombola.

Seção III
Da Superintendência de Gestão Escolar

Art. 142 A Superintendência de Gestão Escolar tem como missão 
implementar a política de gestão escolar do estado, oportunizando o acesso 
e a permanência dos estudantes na escola, visando um ambiente seguro 
e inclusivo que fortaleça o protagonismo estudantil, promovendo melhores 
resultados no processo de ensino e aprendizagem, competindo-lhe:

I - coordenar a formulação de políticas públicas referentes à 
planejamento, gestão escolar, permanência do estudante e transporte 
escolar;

II - supervisionar regularidade das instituições de ensino integrantes 
da rede pública estadual de educação;

III - supervisionar a documentação escolar dos estudantes 
integrantes da rede pública estadual de educação;

IV - promover a organização, governança da rede e administração 
dos processos de turmas e matrículas da rede pública estadual de educação;

V - supervisionar a implementação e avaliação das políticas 
públicas de sua competência;

VI - criar diretrizes para o desenvolvimento das políticas sob sua 
responsabilidade;

VII - consolidar os indicadores da execução das políticas públicas;
VIII - monitorar o desenvolvimento de suas políticas públicas;
IX - propor demandas de projetos e/ou formações intersetoriais 

com outras secretarias ou instituições referentes a gestão escolar, mediação 
de conflitos escolares, acesso e permanência dos estudantes e transporte 
escolar;

X - realizar, junto às diretorias regionais de educação, estudo e 
análise dos indicadores educacionais (rendimento e frequência) produzidos 
pelo núcleo de dados e informações estatísticas, bem como dos indicadores 
das políticas acompanhando a rotina das coordenadorias de gestão escolar 
e rede;

XI - propor e analisar melhorias nos sistemas da secretaria;

Subseção I
Da Coordenadoria de Gestão da Rede

Art. 143 A Coordenadoria de Gestão da Rede tem como missão 
oportunizar aos estudantes da rede pública estadual um ambiente escolar 
seguro, inclusivo e que busca a equidade, por meio de uma equipe gestora 
estruturada e competente para atuar de forma estratégica na gestão 
escolar com foco nos resultados da aprendizagem e no desenvolvimento do 
protagonismo estudantil, bem como coordenar e monitorar o Censo Escolar 
da rede, competindo-lhe:

I -  coordenar a execução dos processos de criação, mudança de 
denominação e extinção de unidades escolares da rede pública estadual 
de educação;

II - coordenar e avaliar o processo de matrículas, transferências, 
turmas e fechamento do ano letivo da rede pública estadual de educação;

III - coordenar o levantamento e a sistematização de dados, 
informações, indicadores e escrituração escolar;

IV -  coordenar as ações relativas ao Censo Escolar e a coleta de 
dados;

V - coordenar o processo de designação dos diretores e secretários 
escolares da rede pública estadual de educação;

VI - coordenar a implantação do conselho deliberativo da 
comunidade escolar, bem como sua recomposição e atualização ou outro 
que venha a lhe substituir;

VII - coordenar a assistência técnica e gerencial aos diretores e 
secretários das unidades escolares, por meio das diretorias regionais de 
educação;

VIII - coordenar a avaliação de desempenho dos diretores e 
secretários escolares das unidades escolares em conjunto com o adjunto 
de gestão de pessoas, por meio das diretorias regionais de educação;

IX - coordenar as ações e planejamentos que promovam a 
articulação da escola com a comunidade escolar, integrando a família ao 
ambiente escolar;

X -   coordenar a execução do Plano de Desenvolvimento da 
Escola-PDE  e do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, conforme 
orientações do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

XI - coordenar as ações relativas às políticas públicas de sua 
competência;

XII - apresentar indicadores das políticas públicas de sua 
competência;

XIII - monitorar o desenvolvimento das suas políticas públicas;
XIV - criar diretrizes para o calendário escolar, processo de turmas, 

matrículas, gestão escolar e escrituração escolar;
XV - solicitar melhorias nos sistemas da secretaria para a 

superintendência de gestão escolar.

Do Núcleo de Dados e Informações Estatísticas

Art. 144 O Núcleo de Dados e Informações Estatísticas, tem 
como missão monitorar o desenvolvimento das unidades escolares da rede 
pública estadual e suas condições de atendimento, subsidiando a secretaria 
com dados e informações sobre os estudantes e seu desempenho escolar, 
visando a melhoria da qualidade do atendimento e do ensino ofertado, 
competindo-lhe:

I - coordenar o processo do Censo Escolar no Estado de Mato 
Grosso;

II - acompanhar a inserção dos dados das redes de ensino no 
Censo Escolar;

III - disponibilizar informações e orientações referentes ao Censo 
Escolar;

IV - gerenciar e monitorar os dados migrados do sistema da 
secretaria para o EDUCACENSO/INEP-Instituo Nacional de Pesquisas; pde

V - divulgar os resultados do Censo Escolar, após liberação do 
INEP;

VI -  gerenciar o cadastro de unidades escolares estaduais no 
sistema da secretaria;

VII - acompanhar e monitorar o processo de matrículas, 
rematrículas, turmas, transferências e fechamento do ano letivo da rede 
pública estadual;
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VIII - apresentar indicadores de rendimento escolar: matrículas, 

frequência, evasão, abandono e aprovação/reprovação;
IX - gerenciar o fluxo dos dados cadastrais dos alunos no sistema 

da Secretaria;
X - apresentar relatórios de matrículas, turmas, transferências, 

fechamento do ano letivo e quantitativo de unidades escolares da rede 
pública estadual;

XI - apresentar relatórios do preenchimento do diário eletrônico;
XII - acompanhar e monitorar o processo de visita in loco dos 

técnicos da Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede - COGER nas 
unidades escolares no processo de Circuito de Gestão/SGA;

XIII - apresentar indicadores do Circuito de Gestão/SGA;
XIV - elaborar termos de referência em atendimento a demandas 

de competência do núcleo.

Do Núcleo de Estrutura e Funcionamento de Ensino

Art. 145 O Núcleo de Estrutura e Funcionamento de Ensino, tem 
como missão oportunizar aos estudantes um ambiente escolar seguro e 
inclusivo, promovendo o protagonismo estudantil por meio da atuação da 
equipe gestora que deve viabilizar uma gestão escolar íntegra, estratégica 
e focada nos resultados da aprendizagem dos estudantes da rede pública 
estadual, competindo-lhe:

I - criar diretrizes de gestão escolar, para a equipe gestora, para 
os conselhos deliberativos da comunidade escolar e para a execução dos 
recursos de manutenção da gestão da escola;

II - acompanhar e monitorar o processo de designação para a 
função de Diretores Escolares da rede pública estadual de ensino;
III - acompanhar e monitorar o processo de designação para a função de 
Secretários Escolares da rede pública estadual de ensino;
IV - orientar e monitorar a avaliação dos diretores e secretários escolares, 
conforme diretrizes, com apoio do(a) adjunto(a) de gestão de pessoas;

V - monitorar o processo de constituição e extinção dos conselhos 
deliberativos da comunidade escolar;
VI - orientar as diretorias regionais de educação quanto à legislação 
educacional para direcionamento das unidades escolares;
VII - orientar a análise da documentação escolar quanto à regularidade e 
veracidade de vida escolar dos alunos;

VIII - orientar e acompanhar as diretorias regionais de educação 
na administração dos procedimentos referentes aos atos regulatórios das 
unidades escolares da rede pública estadual de educação;

IX -  analisar e monitorar os processos de criação, mudança de 
denominação e extinção de escolas da rede pública estadual de educação;

X -  monitorar a atualização dos atos autorizativos das unidades 
escolares da rede pública estadual de educação;

XI - monitorar a execução do plano de ação, inserção de notas 
fiscais e envio da prestação de contas de acordo com o PPP/PDE- SEDUC 
Plano de Desenvolvimento Escolar das unidades escolares junto às 
diretorias regionais de educação;

XII - coordenar a elaboração do plano de ação e a execução do 
recurso do PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola básico junto às 
diretorias regionais de educação;

XIII - monitorar a inserção de notas fiscais e envio da prestação 
de contas das unidades escolares participantes do PDDE básico junto às 
diretorias regionais de educação;

XIV - planejar e monitorar a execução do calendário escolar;
XV  - elaborar termos de referência em atendimento a demandas 

de competência do núcleo.

Do Núcleo de Mediação Escolar

Art. 146 O Núcleo de Mediação Escolar tem como missão 
oportunizar aos estudantes da rede pública estadual de educação um 
ambiente escolar seguro e inclusivo que fortaleça o protagonismo estudantil, 
visando a promoção da cultura de paz, o exercício da cidadania e práticas 
restaurativas de resolução de conflitos a todas as formas de violência e 
demais causas que possam corroborar para a evasão e o abandono escolar, 
promovendo a permanência dos estudantes, competindo-lhe:

I - estimular e disseminar entre a comunidade escolar o 
conhecimento acerca de temas referentes à promoção da cultura de paz, 
práticas restaurativas de resolução de conflitos e exercício da cidadania;

II - desenvolver ações voltadas para a gestão pacífica dos conflitos, 
a prevenção da violência, a valorização da vida e o fortalecimento da cultura 
de paz nas escolas da rede pública estadual;

III - capacitar as diretorias regionais de educação para desenvolver 
a comunicação não violenta, a gestão de conflitos e os processos circulares 

de construção de paz como estratégias de prevenção à violência e de 
promoção da cultura de paz no ambiente escolar;

IV - fomentar que as diretorias regionais de educação atuem 
no fortalecimento da articulação das unidades escolares com os demais 
agentes constituintes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a rede de apoio;

V - elaborar e monitorar indicadores das ações de mediação 
escolar, cultura de paz e permanência;

VI - realizar levantamento dos dados e mapear as situações de 
conflitos e de diferentes tipos de violências nas escolas da rede pública 
estadual, de modo a possibilitar a construção de parcerias que auxiliem em 
estudos voltados para a prevenção da violência escolar;

VII - elaborar e difundir materiais informativos acerca de temáticas 
de práticas restaurativas;

VIII - subsidiar a implantação da mediação de conflitos escolares 
nas unidades escolares por meio das diretorias regionais de educação;

IX  - fortalecer o trabalho intersetorial com outras secretarias ou 
instituições;

X -  criar diretrizes e propor normas sobre a mediação escolar, 
cultura de paz e práticas restaurativas;

XI -  criar diretrizes e orientar as Diretorias Regionais de Educação 
no trabalho com a metodologia social -Busca Ativa- que visa diminuir 
os índices de exclusão escolar e os impactos causados nas crianças e 
adolescentes que se encontram em situação de vulnerabilidade ou risco 
social;

XII - monitorar as ações de busca ativa e preenchimento das 
fichas FICAI-  Ficha de Comunicação do Aluno Infrequente, Indisciplinado 
e Infrator;

XIII - criar diretrizes e orientar as diretorias regionais de educação 
sobre a promoção da integração entre a família, estudantes e unidades 
escolares;

XIV - fomentar a convivência pacífica e a integração entre a escola 
e a comunidade com fins de fortalecer a rede de apoio, com a participação 
de todos os envolvidos no processo educacional;

XV - elaborar termos de referência em atendimento a demandas 
de competência do núcleo;

XVI -  auxiliar a execução de programas federais que se referem a 
competência do núcleo.

Subseção II
Coordenadoria de Transporte Escolar

Art. 147 A Coordenadoria de Transporte Escolar tem como 
missão gerir e prover meios para realizar o transporte escolar rural, fluvial, 
da educação especial e otimização das rotas de transporte, por meio de 
convênios com os municípios, oportunizando o acesso dos estudantes à 
uma educação de qualidade e inclusiva, observados os quesitos qualidade, 
segurança e eficiência do atendimento, competindo-lhe:

I - gerir o levantamento e consolidação das informações de 
demanda de frota escolar;

II - gerenciar a aquisição e renovação de frota escolar, por meio de 
estudos e da elaboração do termo de referência;

III - gerenciar o transporte escolar das unidades escolares da rede 
pública estadual e efetivar plano de atendimento para os casos específicos;

IV - coordenar o processo de transporte escolar de alunos da zona 
rural;

V - avaliar e propor melhorias nas legislações da área para orientar 
o repasse de recursos aos municípios;

VI - monitorar a execução dos recursos repassados aos municípios 
em conjunto com as diretorias regionais de educação;

VII - coordenar o processo de cessão de uso e doação da frota 
escolar estadual cedida aos municípios;

VIII - coordenar fiscalizações não programadas no transporte 
escolar que atende a rede pública de ensino na zona rural e urbana com 
auxílio das diretorias regionais de educação;

IX - monitorar a execução do transporte escolar em conjunto com 
as diretorias regionais de educação;

X- coordenar o mapeamento da demanda referente a relação aluno 
e  quilometragem, para repasse de recursos financeiros de manutenção do 
transporte escolar rural;

XI - acompanhar e coordenar os processos relativos ao transporte 
de alunos das escolas estaduais especializadas de Cuiabá e Várzea 
Grande;

XII - monitorar os custos dos municípios para manutenção da frota 
escolar através de sistema informatizado;

XIII - elaborar e instruir os processos administrativos para repasses 
de recursos aos municípios;
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XIV - analisar e instruir processos referentes às competências da 

coordenadoria;
XV - monitorar e acompanhar as diretorias regionais de educação 

em relação a prestação de contas dos recursos repassados para o 
transporte escolar aos municípios;

XVI - elaborar termos de referência em atendimento a demandas 
de competência do núcleo.

Seção IV
Superintendência de Gestão Regional

Art. 148  A  Superintendência de Gestão Regional tem como 
missão fortalecer a gestão por resultados, através das Diretorias Regionais 
de Educação - DREs, buscando eficiência na implantação, execução, 
monitoramento e avaliação das Políticas Educacionais da Educação 
Básica, com foco no desenvolvimento da aprendizagem, do rendimento 
escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis aos estudantes, 
oportunizando a permanência e o desenvolvimento do protagonismo 
estudantil, competindo-lhe:

I - gerenciar as diretorias regionais de educação para o 
desenvolvimento da política educacional de Mato Grosso por meio de 
Instrução Normativa, Portarias e Notas Técnicas;

II  - acompanhar e apoiar a gestão das diretorias regionais de 
educação, de modo a fomentar um movimento de reflexão e ação em torno 
de três eixos principais - Indicadores, Processos Escolares e Instrumentos 
de Gestão;

III -  mobilizar as equipes regionais, em articulação com todos 
os secretários(as) adjuntos(as), na busca de soluções para os desafios 
encontrados, principalmente os que comprometem o desempenho 
acadêmico dos estudantes, de modo a dar celeridade no cumprimento das 
demandas, com a observação dos prazos previstos e a manutenção do foco 
na melhoria dos indicadores escolares;
IV -  articular com os setores afins encaminhamentos para as demandas 
apresentadas pelas diretorias regionais de educação;

V -  articular o processo de elaboração do plano de ação das 
diretorias regionais;

VI - monitorar o planejamento das ações das diretorias regionais 
de educação e a execução dos recursos;

VII - coordenar a elaboração de relatórios gerenciais e painéis para 
acompanhamento das ações das diretorias regionais de educação;

VIII - coordenar o processo de encerramento contábil e do CNPJ 
das unidades em processo de encerramento;

IX - coordenar as diretorias regionais de educação quanto a 
regularização cadastral e fiscal necessárias na Receita Federal do Brasil;

X - gerenciar a implantação de grêmios estudantis nas unidades 
escolares;

XI -  gerenciar o programa nacional de alimentação escolar;
XII - monitorar os indicadores de desenvolvimento da alimentação 

escolar;
XIII - deliberar sobre o quadro de pessoal das diretorias regionais 

de educação em conjunto com os secretários(as) adjuntos(as).

Subseção I
Do Núcleo de Gestão de Repasses

Art. 149  O Núcleo de Gestão de Repasses tem como missão 
viabilizar a descentralização de repasses financeiros para manutenção 
e execução dos planos estratégicos, bem como o encerramento contábil 
das unidades garantindo a conformidade da rede pública estadual, 
competindo-lhe:

I - coordenar a descentralização de repasses financeiros para as 
diretorias regionais de educação;

II - coordenar a descentralização de repasses financeiros do PDE 
SEDUC para as unidades escolares;

III - coordenar a descentralização de repasses financeiros da 
alimentação escolar para as unidades escolares;
IV - orientar as diretorias regionais de educação na elaboração do Plano 
de Desenvolvimento da Diretoria Regional de Educação - PDDRE;
V - orientar e monitorar a inserção de notas fiscais e prestações de contas 
das diretorias regionais de educação;

VI - orientar as diretorias regionais de educação sobre o processo 
de encerramento contábil e do CNPJ das unidades  em processo de 
encerramento;

VII - orientar e monitorar as diretorias regionais de educação 
quanto a regularização cadastral e fiscal necessária na Receita Federal do 
Brasil;

VIII -  orientar as diretorias regionais de educação sobre o processo 
de solicitação de complementação.

Subseção II
Núcleo de Monitoramento das DREs

Art. 150 O Núcleo de Monitoramento das Diretorias Regionais de 
Educação, tem como missão assegurar a implementação dos processos 
organizacionais e administrativos das diretorias regionais de educação 
visando a otimização da comunicação das estratégias educacionais na rede 
pública estadual, com foco nos estudantes e na melhoria dos resultados de 
ensino aprendizagem da rede, competindo-lhe:

I - orientar as diretorias regionais de educação para o 
desenvolvimento das políticas educacionais de Mato Grosso, conforme as 
diretrizes de governo articuladas com os Secretários(as) Adjuntos(as);
II - elaboração de relatórios gerenciais e painéis para acompanhamento 
das ações das Diretorias Regionais de Educação;
III - monitorar junto às Diretorias Regionais de Educação as ações de 
implementação das políticas públicas;

IV - monitorar os resultados apresentados pelas Diretorias 
Regionais de Educação;

V - compartilhar os resultados apresentados pelas Diretorias 
Regionais de Educação;
VI - orientar as diretorias regionais de educação sobre a implantação de 
grêmios estudantis nas unidades escolares;
VII - manter atualizado o quadro de pessoal das Diretorias Regionais de 
Educação.

Subseção III
Coordenadoria de Alimentação Escolar

Art. 151 A Coordenadoria de Alimentação Escolar tem como 
missão fortalecer as Políticas Educacionais por meio da oferta de uma 
alimentação saudável e nutritiva, contribuindo com a aprendizagem, o 
rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis, 
oportunizando o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial dos 
estudantes, competindo-lhe:

I - planejar a execução do Programa de Alimentação Escolar nas 
escolas estaduais;

II - avaliar a execução do Programa de Alimentação Escolar;
III - coordenar e analisar os processos licitatórios e chamadas 

públicas, para aquisição de gêneros alimentícios;
IV - monitorar os processos licitatórios e chamadas públicas, para 

aquisição de gêneros alimentícios;
V - coordenar as ações de educação alimentar e nutricional;
VI - monitorar as ações e projetos referentes à alimentação escolar 

nas unidades escolares estaduais.

Do Núcleo de Nutrição e Monitoramento

Art. 152 O Núcleo de Nutrição e Monitoramento tem como missão 
contribuir com o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 
saudáveis aos estudantes, competindo-lhe:

I - orientar as Diretorias Regionais de Educação no diagnóstico e o 
acompanhamento do estado nutricional dos estudantes;
II - estimular a identificação de estudantes com necessidades nutricionais 
específicas;
III  - planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação 
escolar;
IV -  planejar e orientar as ações de educação alimentar e nutricional;
V - planejar, orientar e supervisionar a aplicação de testes de 
aceitabilidade dos cardápios e produtos novos;
VI - interagir com agricultores familiares e empreendedores familiares 
rurais e suas organizações;

VII -  orientar as DREs quanto ao processo  de aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar, no que se refere a parte técnica, 
tais como  especificações, quantitativos, entre outros;

VIII  -  orientar os procedimentos das boas práticas para o serviço 
de alimentação e nutrição escolar;

IX  -  elaborar o plano anual de trabalho do PNAE-Plano |Nacional 
de Alimentação Escolar;

X - assessorar o Conselho Estadual de Alimentação Escolar- 
CEAE  no que diz respeito à execução técnica do C;
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XI -  capacitar profissionais que atuem diretamente na execução 

do PNAE;
XII - elaborar termos de referência em atendimento a demandas de 

competência do núcleo.

Núcleo de Gestão das Aquisições da Alimentação Escolar

Art. 153 O Núcleo de Gestão das Aquisições da Alimentação Escolar 
tem como missão assessorar e instruir as Diretorias Regionais de Educação 
quanto a realização dos processos licitatórios da alimentação escolar 
assegurando a aquisição dos alimentos necessários para a elaboração dos 
preparos saudáveis e adequados para os estudantes obterem melhoria na 
aprendizagem e no rendimento escolar, competindo-lhe:

I -  elaborar o projeto básico para aquisição da alimentação escolar;
II -  orientar as Diretorias Regionais de Educação quanto aos processos de 
aquisição da alimentação escolar;
III - fiscalizar os contratos de aquisição  da alimentação escolar;

IV - emitir manifestação de conformidade da execução do programa 
da alimentação escolar;

Seção V
Da Coordenadoria de Escolas Militares

Art. 154 A Coordenadoria de Escolas Estaduais Militares tem 
como missão implementar a Política Pública de Escolas Estaduais Militares, 
visando a ampliação do número de unidades com foco na educação de 
excelência ofertada aos estudantes, oportunizando um ambiente escolar 
seguro, visando a promoção da cultura de paz, o exercício da cidadania e o 
patriotismo, competindo-lhe:

I - implantar Escola Estadual Militar, por meio de criação ou de 
transformação;

II - viabilizar ações para orientar as diretorias regionais de 
educação quanto aos procedimentos necessários para implantação de uma 
Escola Estadual Militar;

III - dar suporte necessário à integração entre a gestão 
administrativa e pedagógica;

IV - organizar procedimentos necessários para implementação dos 
Jogos Escolares Estudantis Militares;

V - acompanhar o desempenho da Gestão das Escolas Estaduais 
Militares e Cívico-Militares de gestão compartilhada para levantar 
necessidades de formação;

VI - elaborar diretrizes acerca do desenvolvimento de atividades 
específicas realizadas em Escola Estadual Militar e Escola Estadual 
Cívico-Militar para que as diretorias regionais de educação possam orientar 
as unidades escolares;

VII - ser elo contínuo entre as instituições responsáveis pela 
gestão compartilhada das escolas: a SEDUC, a Polícia Militar, o Corpo de 
Bombeiros Militar e as Forças Armadas;

VIII - viabilizar o processo de indicação do diretor para Escola 
Estadual Militar.

Subseção I
Do Núcleo de Escolas Estaduais Militares

Art. 155 O Núcleo de Escolas Estaduais Militares tem como 
missão assegurar o atendimento às demandas técnicas e operacionais das 
Escolas Estaduais Militares, competindo-lhe:

I - subsidiar o processo de implantação de Escolas Estaduais 
Militares;

II - monitorar a execução dos processos de criação, transformação 
e/ou mudança de denominação das unidades escolares estaduais militares;

III - elaborar orientativos quanto aos processos de implantação e 
de implementação de escola estadual militar;

IV- elaborar orientativos quanto aos procedimentos necessários à 
realização dos jogos escolares estudantis militares;

V - elaborar diretrizes referente as atividades cívicas e demais 
ações realizadas na escola estadual militar e escola estadual cívico-militar;

VI - prestar suporte técnico operacional às diretorias regionais de 
educação quanto as demandas das unidades de escola estadual militar;

VII -elaborar diretrizes técnicas de gestão da escola estadual 
militar, com base nos resultados dos indicadores institucionais, para orientar 
a diretoria regional de educação quanto a ação da gestão na unidade 
escolar;

VIII -subsidiar a Superintendência de Gestão Escolar quanto a 
documentação necessária para a nomeação do diretor para escola estadual 
militar;

IX -  subsidiar a elaboração de termos de referência em atendimento 
a demandas da escola estadual militar e cívico-militar.

CAPÍTULO VII
DO NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA E 

DESCONCENTRADA

Seção I
Das Diretorias Regionais de Educação

Art. 156 As Diretorias Regionais de Educação tem a missão de 
gerir a implantação, o monitoramento e a avaliação da política educacional 
da educação básica, nas unidades escolares jurisdicionadas, assegurando o 
acesso, a permanência e a aprendizagem dos estudantes, competindo-lhes:

I - garantir o desenvolvimento dos processos de ensino e 
aprendizagem de acordo com as políticas educacionais estaduais e 
nacionais;

II - garantir o desenvolvimento da política de formação dos 
profissionais da educação no âmbito da rede estadual e das redes 
municipais parceiras;

III - executar os processos de gestão administrativa, financeira, 
patrimonial e de gestão de pessoas descentralizados pela Secretaria de 
Estado de Educação;

IV - acompanhar os processos de execução das políticas 
educacionais, políticas de formação e de gestão, prestando suporte 
presencial e remoto às unidades de ensino;

V - sugerir alterações nas políticas educacionais, de formação 
e de gestão, objetivando sempre a melhoria e o avanço da qualidade da 
educação;

VI - monitorar e consolidar os dados referentes aos indicadores 
de aprendizagem e o desempenho escolar das escolas no âmbito de sua 
circunscrição;

VII - promover, apoiar e acompanhar o processo de implantação 
do regime de colaboração com os municípios.

Subseção I
Das Diretorias Adjuntas Regionais

Art. 157 As Diretorias Adjuntas Regionais tem a missão de 
auxiliar a Diretoria Regional, a partir do acompanhamento, monitoramento, 
supervisão e subsídio às coordenadorias e núcleos regionais de educação 
para o correto desenvolvimento da política educacional da educação 
básica, nas unidades escolares jurisdicionadas, assegurando o acesso, a 
permanência e a aprendizagem dos estudantes, competindo-lhes:

I - propor alterações nas políticas educacionais, de formação e 
de gestão, objetivando sempre a melhoria e o avanço da qualidade da 
educação;

II - acompanhar os processos de execução das políticas de 
formação e de gestão, prestando suporte presencial e remoto às unidades 
de ensino;

III - monitorar e consolidar os dados referentes aos indicadores 
de aprendizagem e o desempenho escolar das escolas no âmbito de sua 
circunscrição;

IV - avaliar a execução das atividades administrativas e financeiras 
no âmbito do pólo.

V - supervisionar a disponibilidade de material didático e recursos 
humanos nas unidades escolares;

VI - acompanhar o processo de atribuição de aulas/função no polo;
VII - orientar e acompanhar o levantamento de informações 

dos resultados da execução das diretrizes, programas e projetos 
descentralizados pela Secretaria de Estado de Educação que irão subsidiar 
o órgão central;

VIII - acompanhar o desenvolvimento da política de formação 
dos profissionais da educação no âmbito da rede estadual e das redes 
municipais parceiras;

IX - responder e deliberar os processos oriundos da Ouvidoria 
Setorial e Ministério Público em tempo hábil;

X - organizar a logística de distribuição dos materiais dos 
Programas e Projetos encaminhados para a DRE e assim fazer com que 
estejam nas escolas do polo dentro do prazo estipulado;

XI - dimensionar as necessidades das escolas do polo e conhecer 
suas especificidades;

XII - organizar as reuniões semanais e estratégicas com a equipe 
de Coordenadores Regionais da DRE para acompanhar as ações e os 
planejamentos, a título de correção de rotas e efetivação das atividades nas 
unidades escolares;
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XIII - subsidiar, dialogar e supervisionar o Núcleo Regional de 

Educação - NRE em suas demandas, produtos e visitas nas escolas;
XIV - realizar a reunião de rotina com os gestores escolares junto 

com o Diretor Regional para orientar e garantir que as políticas públicas do 
Estado de Mato Grosso sejam exercidas e fomentadas no ambiente escolar.

Subseção II
Das Coordenadorias de Formação Continuada

Art. 158 As Coordenadorias de Formação Continuada tem a 
missão de apoiar o desenvolvimento e a capacitação dos profissionais da 
educação, visando a promoção de um ensino de qualidade em atendimento 
das necessidades dos estudantes, competindo-lhes:

I - realizar o desenvolvimento da política de formação dos 
profissionais da educação no âmbito da rede estadual e redes municipais 
parceiras;

II-  realizar a formação de multiplicadores para o cascateamento 
das formações nas respectivas DREs;

III - orientar e monitorar as ações dos multiplicadores no que diz 
respeito a efetividade das formações;

IV - sugerir alterações nas políticas educacionais de formação 
objetivando sempre a melhoria e o avanço da qualidade da educação;

V - monitorar  as ações de formação continuada para aprimoramento 
das práticas dos profissionais da educação em articulação com as demais 
coordenadorias da DRE;
VI - promover a acessibilidade da formação continuada a todos os 
profissionais da educação, independente de sua localização geográfica, 
nível de ensino ou contexto educacional;

VII - executar os certames  relativos à seleção de bolsistas 
envolvidos em ações formativas;

VIII - monitorar as atividades desenvolvidas pelos bolsistas e 
encaminhar, mensalmente, os documentos comprobatórios para a validação 
da Coordenadoria de Desenvolvimento;

IX - gerenciar os procedimentos de  certificação dos profissionais 
de educação nas ações formativas promovidas pela SEDUC/MT.

Subseção III
Das Coordenadorias de Gestão Pedagógica

Art. 159 As Coordenadorias de Gestão Pedagógica tem a 
missão de executar a política pública da educação básica garantindo o 
alinhamento com as orientações estratégicas da Secretaria de Estado de 
Educação, visando a qualidade do ensino, competindo-lhes:

I - acompanhar os processos de execução das políticas 
educacionais prestando suporte presencial e remoto às unidades de ensino;

II - assessorar os coordenadores pedagógicos e Profissionais de 
Educação Básica nas ações pedagógicas, com foco no processo de ensino 
e aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes nas unidades escolares;

III - monitorar a execução de programas e projetos nas unidades 
escolares que promovam diferentes vivências e o desenvolvimento das 
competências socioemocionais;

IV - acompanhar e orientar as equipes gestoras das unidades 
escolares na elaboração, atualização e implementação do Projeto Político 
Pedagógico (PPP) e Regimento Escolar em consonância com as Políticas 
Públicas Educacionais, e em conformidade com as leis vigentes;

V - orientar as unidades escolares no intuito de assegurar a 
participação na elaboração e implementação de ações pedagógicas 
conforme contexto sociocultural da comunidade escolar;

VI - orientar e auxiliar os coordenadores pedagógicos das 
unidades escolares na execução das ações do Plano Anual de Intervenção 
Pedagógica registrado no Sistema de Gestão da Aprendizagem - SGA;

VII - orientar os coordenadores pedagógicos das unidades 
escolares na elaboração de critérios a serem analisados durante a execução 
das atividades pedagógicas desenvolvidas pelos professores em sala de 
aula, e verificar se estão em consonância com o PPP da unidade escolar;

VIII - monitorar a aplicabilidade do currículo, materiais didáticos, 
e propostas pedagógicas diferenciadas para as etapas e modalidades de 
ensino;

IX - monitorar as regras e critérios de avaliações das matrizes 
curriculares do ano vigente;

X - orientar o coordenador pedagógico das unidades escolares 
sobre a necessidade da execução das práticas pedagógicas que promovam 
equidade educacional, entre eles e o Laboratório de Aprendizagem;

XI - acompanhar e incentivar o envolvimento das unidades 
escolares em campanhas (concurso, projetos educativos, entre outros), 

especialmente com temáticas relevantes à formação integral, diversidades 
e desenvolvimento da cidadania dos estudantes;

XII - analisar e avaliar as causas da evasão, retenção e abandono 
com a equipe gestora  e professores, e propor ações de intervenção 
conjuntamente com a COGER, para atendimento diferenciado aos 
estudantes infrequentes, retidos e aos que retornaram após evasão;

XIII - orientar os coordenadores pedagógicos na divulgação de 
ações pedagógicas;

XIV - monitorar e orientar o coordenador pedagógico no 
acompanhamento das atividades desenvolvidas nos horários de 
hora-atividade na unidade escolar;

XV - orientar o coordenador pedagógico das unidades escolares 
sobre a necessidade da execução das práticas pedagógicas que promovam 
as diversidades educacionais;

XVI - orientar a equipe gestora da unidade escolar quanto ao 
pedido de liberação de funções e projetos;

XVII - identificar e encaminhar as demandas formativas específicas 
para os coordenadores pedagógicos e profissionais de educação à SAGE- 
SAGE-Secretaria Adjunta de Gestão Educacional e SAGP- Secretaria 
Adjunta de Gestão de Pessoas;

XVIII - elaborar relatório circunstanciado sobre as ações realizadas 
no final do semestre e encaminhar à Secretaria Adjunta de Gestão 
Educacional - SAGE.

Subseção IV
Das Coordenadorias de Gestão Escolar e de Rede

Art. 160 A Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede - COGER 
tem a missão de promover a excelência na gestão administrativa e 
escrituração escolar, competindo-lhe:

I - acompanhar os processos de execução das políticas de gestão 
escolar prestando suporte presencial e remoto às unidades de ensino;

II - orientar as Unidades para o desenvolvimento da Política 
Educacional de Mato Grosso por meio de Instrução Normativa, Portarias 
e Notas Técnicas;

III - orientar e monitorar o planejamento das ações das unidades 
escolares e utilização dos recursos;

IV - orientar as unidades escolares sobre o processo de 
encerramento das contas bancárias e CNPJ das unidades em extinção;

V - orientar e monitorar as unidades escolares quanto a 
regularização cadastral e fiscal necessária na Receita Federal do Brasil;

VI - orientar as unidades quanto à constituição, recomposição e 
atualização dos Conselhos Deliberativos das escolas estaduais;

VII - orientar e validar os calendários escolares do sistema estadual 
de educação;

VIII - realizar orientações as escolas quanto ao calendário escolar;
IX - orientar e Homologar as solicitações do cargo de Apoio 

Administrativo Escolar-AAE/Manutenção da Infraestrutura (Agente de 
Pátio);

X - orientar sobre a implantação do Grêmio Estudantil nas 
Unidades Escolares.

XI - orientar e monitorar os procedimentos de  Cadastro de 
estudante, matrícula, rematrícula, ajustes de matrícula, transferência, 
Matrícula Web, fechamento do ano letivo e diário de classe;

XII  - coordenar e monitorar os Procedimentos de Censo Escolar;
de Censo Escolar - Matrícula Inicial e Situação do Aluno; (Excluir 

os parêntesis)
XIII - orientar e monitorar quanto aos atos Autorizativos, 

Credenciamento e Autorização de Unidade Escolar;
XIV - orientar na prevenção e diminuição da violência e da 

indisciplina escolar, Busca Ativa e Ficha FICAI para o controle da 
infrequência dos estudantes.

XV- monitorar o processo de municipalização e o reordenamento 
escolar;

XVI - coordenar o recolhimento do arquivo das escolas extintas;
XVII - emitir, chancelar  histórico ou certificado das escolas  ativas 

e extintas;

§ 1º Cabe a Alimentação Escolar na COGER dar suporte  e garantir 
que os alunos da escola pública tenham acesso às refeições saudáveis e 
nutritivas, competindo-lhe:

a) monitorar o serviço de alimentação escolar;
b) verificar o cumprimento dos cardápios elaborados, pelo 

Nutricionista;
c) visitar escolas para acompanhamento das AAE/

Nutrição Escolar;
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d) monitorar, orientar e avaliar a execução do AAE/

Nutrição Escolar;
e) promover a formação para os servidores envolvidos na 

execução do PNAE;
f) monitorar a inserção de notas fiscais no sistema 

Sigeduca;
g) analisar os processos físicos de prestação de contas 

da merenda escolar e emissão de parecer técnico;
h) encaminhar processos de prestação de contas para 

análise fiscal da Coordenadoria Administrativa e Financeira da DRE.

§ 2º Cabe ao Transporte Escolar da COGER dar suporte e garantir 
o acesso aos alunos da escola pública por meio do transporte escolar, 
competindo-lhe;

a) monitorar a oferta do transporte escolar, atestar e 
instruir processo de prestação de contas;

b) certificar e promover a participação de todos 
seguimentos que compõem a comissão de Transporte Escolar, de forma 
que exerçam as atribuições conforme a legislação vigente;

c) monitorar as inserções de informações no sistema Transcolar 
e capacitar secretário escolar e técnicos municipais quanto ao uso da 
plataforma.

Subseção V
Da Coordenadoria Administrativa e Financeira

Art. 161 A Coordenadoria Administrativa e Financeira tem a 
missão coordenar as atividades administrativas e financeiras da Diretoria 
Regional de Educação, e apoiar as unidades escolares no alcance dos 
seus resultados, visando a qualidade, transparência e responsabilidade na 
utilização dos recursos públicos descentralizados pela Secretaria de Estado 
de Educação,  competindo-lhes:

I - executar os processos de gestão administrativa e financeira 
descentralizados pela Secretaria de Estado de Educação;

II - prestar orientação em relação às Prestações de contas dos 
recursos repassados aos Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar 
- CDCE’s, e as Prefeituras no que diz respeito ao transporte escolar;

III - monitorar periodicamente durante a execução do recurso pelas 
UEX, se as despesas se enquadram na categoria contábil de origem do 
recurso e se tem amparo legal;

IV - monitorar e acompanhar o envio das prestações de contas 
dos recursos repassados às Unidades Executoras-UEX, e quando não 
encaminhadas adotar as devidas providências, conforme legislações e 
normas vigentes;

V - analisar os processos de prestação de contas dos recursos 
repassados aos CDCE’s, e municípios quanto ao transporte escolar, 
emitindo parecer financeiro;

VI - efetuar lançamento dos repasses federais do Programa 
de Alimentação Escolar-PNAE, recebidos pelas unidades escolares no 
Sistema de Gestão de Prestação de Contas-SIGPC do FNDE;

VII - emitir declaração de adimplência/inadimplência em prestações 
de contas, conforme portarias e instruções normativas pertinentes;

VIII - encaminhar ao órgão central, documento instruído com 
notificações aos responsáveis pela execução dos recursos das UEX, em 
virtude de inadimplência e/ou irregularidades não sanadas, para que sejam 
tomadas as medidas cabíveis conforme as legislações e normas vigentes;

IX - convocar oficialmente os representantes indicados pelos 
órgãos e instituições para os trabalhos a serem realizados para a boa 
execução dos certames da Chamada Pública e do Pregão, notificando o 
órgão responsável, no caso do não comparecimento;

X - constituir a Câmara de Negócios - CNAE, formalizando em Ata 
os nomes dos membros, designando suas funções, conforme citadas nos 
incisos do parágrafo único do art. 11 da Lei 11.688/22;

XI - realizar, coordenar e acompanhar os certames das Câmaras 
de Negócios na realização do Pregão Presencial, segundo art. 17 da  Lei 
14.133/21 e da Chamada Pública, segundo a Lei 11.947/09; Resolução do 
FNDE N.º 06/20; Lei 11.688/22 que institui as DRE’s no âmbito da SEDUC/
MT e normas vigentes, para aquisição e Registro de Preços de gêneros 
alimentícios a serem fornecidos às escolas estaduais;

XII - analisar os processos de realinhamento de preços dos 
contratos administrativos da alimentação escolar;

XIII - manter em arquivo específico cópia dos Processos 
Licitatórios, encaminhados à SEDUC, pelo período mínimo de 05 anos;

XIV - formalizar a prestação de contas da DRE e encaminhar para 
a SEDUC para análise;

XV - gerir as frotas dos veículos oficiais da DRE  (vistoria, 

abastecimento, manutenção e revisão, cadastro de condutores e 
higienização);

XVI - encaminhar relatório de pagamento relativo ao fornecimento 
de água/esgoto e energia elétrica, telefone pelas concessionarias para as 
unidades escolares e da DRE, atestando o fornecimento.

Subseção VI
Da Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Art. 162 A Coordenadoria de Gestão de Pessoas tem a missão de 
apoiar a Secretaria de Estado de Educação no que se refere ao provimento 
da força de trabalho, recrutamento, seleção e monitoramento do quadro de 
pessoal das unidades desconcentradas e a movimentação e vida funcional 
dos servidores, competindo-lhes:

I - executar os processos de gestão de pessoas descentralizados 
pela Secretaria de Estado de Educação;

II - executar o Processo de Atribuição SEDUC - PAS;
III - efetuar os processos de contratação de temporários e efetivos;
IV - organizar e executar as ações de saúde e segurança do 

trabalhador no âmbito da regional;
V - monitorar o Web Ponto;
VI - monitorar processos de movimentação dos servidores;
VII - executar processos seletivos internos para demandas não 

supridas pelos seletivos do Núcleo de Recrutamento e Seleção da SEDUC;
VIII - realizar a análise e trâmite de contratos, termo de aulas 

adicionais, distratos, termos aditivos, horas atividades e adicional noturno;
IX - assegurar que os servidores estejam em conformidade com 

suas atribuições e regimes de trabalho;
X - facilitar e avaliar o preenchimento de vagas e cargos 

necessários nas unidades escolares;
XI - acompanhar e atualizar as informações referentes ao quadro 

de servidores das escolas;
XII -identificar e corrigir eventuais desvios no cumprimento das 

atribuições dos servidores;
XIII - facilitar a mobilidade e a distribuição de servidores entre 

diferentes localidades;
XIV - realizar consulta e correção de processos na situação de 

recusa;
XV - fornecer suporte ágil e eficiente às demandas das unidades 

escolares;
XVI - desenvolver recursos educativos para aprimorar o trabalho 

dos secretários escolares;
XVII - gerenciar perfis e acesso ao sistema de gestão educacional.

Subseção VII
Das Coordenadorias de Infraestrutura, Patrimônio e TI

Art. 163 As Coordenadorias de Infraestrutura, Patrimônio e TI 
tem a missão de coordenar as atividades de patrimônio e tecnologia  da 
Diretoria Regional de Educação, apoiando as unidades escolares no 
alcance dos seus resultados, visando a melhoria dos espaços, qualidade no 
acesso à rede e o monitoramento dos recursos públicos descentralizados 
pela Secretaria de Estado de Educação  competindo-lhe:

I - monitorar os recursos financeiros destinados à manutenção 
predial e conservação repassado às unidades, bem como a sua execução;

II - monitorar as prestações de contas do PDE Predial, 
Conectividade e Conservação e orientar a unidade escolar quanto ao 
procedimento para regularização em caso de prestação atrasada;

III - auxiliar na identificação de prédios para locação, em conjunto 
com o diretor da unidade escolar;

IV - reunir a documentação do locador e encaminhar para a 
Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário e Superintendência de Patrimônio;

V - acionar a Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário- COIPT 
para que solicite parecer referente a locação de imóvel junto a Unidade 
de Microplanejamento, conforme a justificativa de necessidade de locação;

VI - auxiliar na renovação de contrato de locação juntando a 
documentação e entrando em contato com o proprietário ou a escola;

VII - orientar os diretores escolares no levantamento da 
documentação para o inventário;

VIII - monitorar o envio da documentação de inventário no prazo 
solicitado;

IX - receber e conferir a documentação para o inventário e 
encaminhar para a Sede;

X - auxiliar os gestores das unidades escolares na solicitação 
de mobiliários, equipamentos e demais itens disponibilizados pela 
Superintendência de Patrimônio;
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XI - realizar levantamento dos bens inservíveis, emitir laudo quanto 

ao funcionamento dos mesmos e encaminhar para a Coordenadoria de 
Patrimônio Mobiliário e Materiais;

XII - analisar documentos da solicitação de recurso descentralizado 
das unidades escolares;

XIII - emitir Relatório e parecer referente a execução da obra em 
relação a solicitação do recurso descentralizado para prestação de contas;

XIV - acompanhar as prestações de contas atrasadas e orientar a 
unidade escolar quanto ao procedimento para regularização;

XV - analisar, avaliar e monitorar os resultados da gestão de 
infraestrutura, tecnologia da informação e patrimônio;

XVI - monitorar e avaliar a implementação dos planos estratégicos 
de tecnologia da informação e patrimônio;

XVII - articular com o órgão central, propostas de aperfeiçoamento 
da legislação de tecnologia da informação.

§ 1º Quando as  Coordenadorias de Patrimônio Imobiliário que 
NÃO dispuser de equipe de engenharia/arquitetura:

I - emitir relatório fotográfico de unidades escolares que precisam 
de intervenção física e encaminhar à Superintendência de Obras;

II - quando solicitado, obter informações sobre o andamento 
das obras descentralizadas às prefeituras municipais e encaminhar à 
Superintendência de Obras;

III - atuar como interlocutor entre a unidade escolar, Prefeitura 
Municipal e a Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio;

§ 2º as Coordenadorias de Patrimônio Imobiliário que dispuser de 
equipe de engenharia/arquitetura:

I - realizar vistoria técnica nos prédios das unidades escolares, 
com emissão de relatório fotográfico, apresentação de laudo quando houver 
necessidade de interdição do prédio e elaboração de relatório técnico dos 
serviços necessários para resolução do problema;

II - atualizar os dados da estrutura física dos prédios das unidades 
escolares, através da medição do prédio (ambientes internos e externos), 
atualização da planta arquitetônica em software, fotos atualizadas, planta 
de locação de fossas, sumidouros e posto de transformação do prédio e 
elaborar memorial descritivo com as características do prédio;

III - fiscalizar obras da Superintendência de Obras conforme 
contratação, conferir a qualidade dos serviços executados, elaborar 
medições mensais aos contratos, elaborar relatórios técnicos e notificações 
a fim de instruir processo de apuração de irregularidades nas obras, 
analisar e elaborar parecer técnico sobre possível necessidade de aditivos 
contratuais (prazo e valor) e monitorar o cumprimento dos cronogramas 
físicos das obras;

IV - fiscalizar obras de convênios firmados com as prefeituras 
municipais, efetuar a fiscalização periódica aos canteiros de obras, conferir 
a compatibilidade entre os pagamentos realizados pela prefeitura e a 
execução da obras, elaborar relatório técnico para prestação de contas do 
recurso do convênio, analisar e elaborar parecer técnico sobre possível 
necessidade de aditivos aos convênios (prazo e valor), monitorar o 
cumprimento dos cronogramas físicos das obras;

V - atender às dúvidas técnicas solicitadas pelas unidades 
escolares;

VI - elaborar croquis e detalhes necessários a execução de 
serviços de baixa complexidade, sob aprovação da Superintendência de 
Obras;

VII - intermediar as demandas necessárias nos órgãos de 
aprovação (prefeituras e secretarias), concessionárias de energia e água 
da região;

VIII - monitorar e atualizar a classificação da situação física dos 
prédios das unidades escolares.

Subseção VIII
Dos Núcleos Regionais de Educação-NREs

Art. 164 Os Núcleos Regionais de Educação tem a missão de apoiar 
as diretorias regionais de educação, enquanto unidades administrativas 
desconcentradas, na implantação, monitoramento e avaliação das 
políticas educacionais nas unidades escolares jurisdicionadas ao núcleo, 
competindo-lhes:

I - prestar orientação, acompanhamento e monitoramento da 
execução das políticas educacionais, da política de formação continuada 
e de gestão escolar;

II - prestar orientação, acompanhamento e monitoramento dos 
processos de gestão administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de 
pessoas, descentralizados pela Secretaria de Estado de Educação.

Subseção IX
Das Unidades Escolares

Art. 165 O estabelecimento de ensino elaborará seu Regimento 
Escolar dispondo sobre finalidades, administração, estrutura, funcionamento 
e regime escolar, em cumprimento à legislação vigente.

TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE DIREÇÃO

Seção I
Do Secretário

Art. 166 Constituem atribuições básicas do Secretário de Estado 
Educação, conforme a Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019:

I - planejar, coordenar e avaliar as atividades de sua área de 
competência;

II - dar plena publicidade dos atos e atividades de sua gestão, 
conforme legislação específica;

III - elaborar a programação do órgão, compatibilizando-a com as 
diretrizes gerais do governo e aprovar a programação das atividades de 
entidades da Administração Indireta que lhes são vinculadas;

IV - referendar atos administrativos e normativos assinados pelo 
Governador;

V - propor o orçamento do órgão e encaminhar as respectivas 
prestações de contas;

VI - ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas;
VII - participar de conselhos e comissões, podendo designar 

representantes com poderes específicos;
VIII - realizar a supervisão interna e externa dos órgãos;
IX - receber reclamações relativas à prestação de serviços 

públicos, decidir e promover as correções exigidas;
X - determinar, nos termos da legislação, a instauração de 

sindicância e processo administrativo, aplicando-se, quando for o caso, as 
necessárias punições disciplinares;

XI - prestar esclarecimentos relativos aos atos de sua Pasta, 
conforme previsto na Constituição Estadual;

XII - propor ao Governador a intervenção nos órgãos das entidades 
vinculadas, assim como a substituição dos respectivos dirigentes;

XIII - exercer outras atividades situadas na área de abrangência da 
respectiva secretaria e demais atribuições delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo.

Seção II
Do Secretário Adjunto Executivo

Art. 167 Constituem atribuições básicas do Secretário Adjunto 
Executivo:

I - constituir comissões para atuarem em chamamento público, 
licitações, de tomadas contas, inventários físicos e financeiros, avaliações 
e alienações de bens e materiais permanentes ou de consumo;

II - autorizar a realização e homologar licitação para aquisição de 
materiais e execução de obras e serviços nos termos da legislação vigente;

III - autorizar a realização e homologar ou ratificar os procedimentos 
de dispensa e inexigibilidade de licitação nos termos da legislação vigente;

IV - autorizar e expedir atos administrativos relativos a contratos, 
convênios e instrumentos congêneres, nos termos da legislação vigente;

V - expedir atos administrativos sobre a organização administrativa 
interna da Secretaria de Estado de Educação, explicitamente não limitada 
ou restrita por atos normativos superiores;

VI - prestar atendimento e promover o tratamento aos pleitos de 
servidores, pessoas, autoridades e entidades, em questões cuja alçada 
esteja afeta ao Gabinete do Secretário;

VII - aprovar e efetivar a cessão de servidores da Secretaria de 
Estado de Educação, para outros órgãos do executivo, legislativo, judiciário 
e demais entidades da federação mediante instrumento próprio;

VIII - autorizar contratação de servidores temporários, nos termos 
da legislação e atos normativos vigentes;

IX - autorizar viagens e concessão de passagens, transporte e 
diárias, nos termos da legislação e atos normativos vigentes;

X - substituir o Secretário de Estado na hipótese de ausência, 
licença ou impedimento.
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Seção III

Dos Secretários Adjuntos

Art. 168 Constituem atribuições básicas dos Secretários Adjuntos:

I - auxiliar diretamente o Secretário na coordenação das atividades 
da Secretaria;

II - despachar as demandas com o Secretário;
III - substituir, sob delegação, o Secretário nos seus afastamentos, 

ausências e impedimentos, nas atividades sob sua competência, salvo se 
por prazo superior a 30 (trinta) dias;

IV - submeter à consideração do Secretário os assuntos que 
excedem a sua competência;

V - participar e, quando for o caso, promover reuniões de 
coordenação no âmbito da Secretaria ou entre Secretários Adjuntos de 
Estado, em assuntos que envolvam articulação intersetorial;

VI - promover reuniões sistemáticas de acompanhamento dos 
instrumentos de planejamento e orçamento;

VII - promover reuniões setoriais em assuntos de competência da 
Secretaria Adjunta;

VIII - viabilizar ações de capacitação e orientação às unidades 
setoriais de planejamento e orçamento do Poder Executivo Estadual;

IX - propor e acompanhar periodicamente os principais indicadores 
de desempenho institucional da Secretaria;

X - monitorar a construção e a execução das metas estabelecidas 
no Planejamento Estratégico e no Plano de Trabalho Anual;

XI - aprovar as informações e manifestações técnicas de 
competência da Secretaria Adjunta;

XII - desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições 
face à determinação do Secretário;

XIII - propor formação de Comissão de Chamamento Público 
para celebração de parcerias entre a administração pública estadual 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
relacionado ao seu objeto de atuação.

Seção IV
Dos Superintendentes

Art. 169 Constituem atribuições básicas dos Superintendentes:

I - auxiliar o Secretário e Secretários Adjuntos na tomada de 
decisões em matéria de sua  competência, de acordo com o plano 
estratégico da Secretaria;

II - planejar, coordenar, controlar e avaliar as ações e atividades 
das unidades sob sua responsabilidade;

III - orientar, técnica e administrativamente, as chefias e servidores 
imediatamente vinculados;

IV - prestar esclarecimentos e assessoramento, quando solicitado 
pelo Secretário ou Secretário Adjunto, sobre assuntos de sua competência;

V -  prestar informações, elaborar relatórios, pareceres que 
não tenham natureza jurídica, manifestações técnicas para assuntos de 
natureza jurídica ou proferir despachos nos processos de sua competência 
para auxiliar o nível estratégico na tomada de decisões;

VI - definir e monitorar indicadores de desempenho da 
Superintendência;

VII - desempenhar outras atividades situadas na área de 
abrangência da respectiva Superintendência e demais atribuições 
delegadas pelo Secretário ou Secretário Adjunto.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR

Seção I
Dos Assessores

Art. 170 Os Assessores e Assistentes, em dependência de sua 
área de formação e experiência profissional, terão como atribuições básicas:

§1º Quando nomeado para o cargo de Assessor, terão como 
atribuições básicas:

I - assessorar o órgão ou a unidade a qual está vinculada em 
assuntos de natureza técnico administrativa;

II - transmitir, acompanhar, orientar o cumprimento das instruções 
do órgão ou unidade a qual está vinculado;

III - prestar informações técnicas em processos ou matérias de 
interesse do órgão ou unidade a qual está vinculado;

IV - assessorar o órgão ou a unidade a qual está vinculada em 
matérias relacionadas a Legislação de interesse da unidade;

V - participar de grupos de trabalho e/ou comissões mediante 
designação superior;

VI - desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições 
face à determinação superior.

§2º Quando nomeado para o cargo de Assistente, terão como 
atribuições básicas:

I - elaborar relatórios técnicos, a partir das informações produzidas 
pelas unidades administrativas;

II - recepcionar as partes interessadas que procuram o órgão ou da 
unidade a qual está vinculado;

III - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das instruções 
superiores;

IV - desempenhar outras atribuições que lhe forem incumbidas no 
interesse do órgão ou da unidade a qual está vinculada.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE CHEFIA

Seção I
Dos Coordenadores

Art. 171 Constituem atribuições básicas dos Coordenadores:

I - planejar, coordenar e avaliar a execução das ações no âmbito 
da coordenadoria e unidades subordinadas;

II - fornecer ao Superintendente relatório de atividades, 
demonstrativo de resultado de indicadores e informações gerenciais 
relativas aos processos e produtos da coordenadoria;

III - definir ações de desenvolvimento continuado de sua equipe, 
na área de competência;

IV - primar pelo desempenho da unidade, a partir da definição de 
responsabilidades por produtos ou processos mensuráveis por indicadores;

V - orientar as chefias imediatamente vinculadas;
VI - promover o trabalho em equipe, distribuindo as tarefas da 

unidade aos servidores, de acordo com o perfil e atribuições legais do cargo;
VII - elaborar minutas, notas técnicas, pareceres que não tenham 

natureza jurídica, manifestações técnicas para assuntos de natureza 
jurídica e relatórios referentes a área de atuação da unidade;

VIII - definir e monitorar indicadores de desempenho da 
Coordenadoria;

IX - exercer outras atividades situadas na área de abrangência 
da respectiva Coordenadoria e demais atribuições delegadas pelo 
Superintendente.

Seção II
Dos Gerentes

Art. 172 Constituem atribuições básicas dos Gerentes:

I - gerenciar o planejamento, a execução e a avaliação das ações 
no âmbito da Gerência;

II - mapear, executar e controlar os processos e produtos de 
responsabilidade da Gerência;

III - fornecer ao Coordenador informações gerenciais, relatório 
de atividades e medição de indicadores referentes às competências da 
Gerência;

IV - propor ações de desenvolvimento continuado de sua equipe, 
na área de competência;

V - primar pelo desempenho da unidade, a partir da definição de 
responsabilidades por produtos ou processos mensuráveis por indicadores;

VI - orientar o trabalho dos servidores de sua unidade, de acordo 
com o perfil e atribuições legais do cargo;

VII - cumprir solicitações e instruções superiores, sem prejuízo de 
sua participação construtiva e responsável na formulação de sugestões que 
visem ao aperfeiçoamento das ações do órgão;

VIII - elaborar minutas, notas técnicas, manifestações técnicas e 
relatórios referentes à área de atuação da unidade;

IX - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo 
chefe imediato, nos limites de sua competência.
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Seção III

Do Chefe de Gabinete

Art. 173  Constituem atribuições básicas do Chefe de Gabinete:

I - distribuir, orientar, dirigir e controlar os trabalhos do Gabinete;
II - receber, redigir, expedir e controlar a correspondência oficial 

do Secretário;
III - despachar com Secretários Adjuntos, em assuntos que 

dependem de decisão superior;
IV - atender as partes interessadas que procuram o Gabinete;
V - redigir, expedir e divulgar documentos oficiais.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DE CARREIRA

Seção I
Dos Profissionais da Educação Básica

Art. 174 A carreira dos profissionais da Educação Básica divide-se 
em Professor, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo 
Educacional.

Parágrafo único.As atribuições dos Profissionais da Educação 
Básica estão dispostas nos termos previstos na Lei de Carreira vigente da 
categoria.

Seção II
Dos Profissionais do Desenvolvimento Econômico e Social

Art.  175 A carreira dos Profissionais do Desenvolvimento 
Econômico e Social divide-se em Técnicos de Desenvolvimento Econômico 
Social, Agente de Desenvolvimento Econômico Social e Auxiliar de 
Desenvolvimento Econômico Social.

Parágrafo único. As atribuições específicas dos profissionais de 
Desenvolvimento Econômico e Social estão dispostas nos termos previstos 
na Lei de Carreira vigente da categoria.

Seção III
Dos Profissionais da Área Meio do Poder Executivo

Art. 176 Os profissionais da Área Meio do Poder Executivo 
classificam-se em: Analista Administrativo, Técnico Administrativo e apoio 
administrativo.

Parágrafo único. As atribuições dos Profissionais da Área Meio 
de Administração do Poder Executivo estão dispostas nos termos previstos 
em sua Lei de Carreira, conforme legislação vigente.

Seção IV
Dos Gestores Governamentais

Art. 177 A Carreira dos Gestores Governamentais é composta 
somente por este cargo sendo que as suas atribuições estão dispostas nos 
termos previstos na Lei de Carreira vigente da categoria.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 178 Constituem atribuições comuns aos servidores da 
Secretaria de Estado de Educação, no exercício de suas atividades:

I - zelar pela manutenção, uso e guarda do material de expediente 
e dos bens patrimoniais, eliminando os desperdícios;

II - controlar e conservar os bens patrimoniais sob sua 
responsabilidade;

III - conhecer e obedecer aos regulamentos Institucionais;
IV - promover a melhoria dos processos, primando pela eficiência, 

eficácia e efetividade nos serviços prestados;
V - cumprir metas e prazos das ações sob sua responsabilidade;
VI - participar de comissões, reuniões de trabalho, capacitações e 

eventos institucionais, quando convocado;
VII - conhecer, observar e utilizar os regulamentos e instrumentos 

gerenciais (planejamento estratégico, plano de trabalho anual, sistemas 
informatizados, correio eletrônico, dentre outros) na execução das ações 
sob sua responsabilidade.

VIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo 
chefe imediato, nos limites de sua competência.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 179 O horário de trabalho da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC   obedecerá à legislação vigente.

Art. 180 O Secretário de Estado e Secretários Adjuntos serão 
substituídos por motivos de férias, viagem e outros impedimentos eventuais, 
de acordo com a legislação vigente e atos normativos.

Art. 181 Os Assessores, Superintendentes, Coordenadores e 
Gerentes deverão, preferencialmente, ser portadores de diploma de nível 
superior correspondente à especificação do cargo.

Art. 182 O Secretário de Estado de Educação regulamentará 
através de Norma Interna as demais atribuições específicas de cada 
Secretário Adjunto, Superintendente, Assessor, Coordenador e Gerente.

Art. 183 Os casos omissos neste Regimento Interno serão 
resolvidos pelo Secretário de Estado de Educação, a quem compete decidir 
quanto às modificações julgadas necessárias.

Art. 184 O Secretário de Estado de Educação, baixará outros atos 
suplementares que julgar necessário ao fiel cumprimento e aplicação deste 
Regimento Interno.
<#E.G.B#1530610#51#1533537/>

Protocolo 1530610

DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<#E.G.B#1530524#51#1533443>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00804 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 1.016.846,91 (um milhão e dezesseis mil e oitocentos e quarenta e 
seis reais e noventa e um centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
7164 26201 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES 
MALDONADO - UNEMAT

1.016.846,91

TOTAL 1.016.846,91

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 63cca272



Diário   Oficial Página 52   29 de Dezembro de 2023 Nº 28.651
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 

indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 28 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO

Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 7164 ÓRGÃO : 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 

- UNEMAT
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 122 036 2007 Manutenção de 
serviços adminis-

trativos gerais

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 249.765,78

12 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3191 1.500.0000 1.016.846,91

12 364 528 2208 Manutenção e 
expansão da 

oferta de cursos 
de graduação e 
pós-graduação 

pela faculdade in-
tercultural indígena

0800 F Anulação 3390 1.500.0000 21.304,50

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso de graduação ofertado (Unidade) 3,00
12 364 528 2211 Expansão e forta-

lecimento da oferta 
de ensino de pós-

-graduação

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 156.634,57

12 364 528 2211 Expansão e forta-
lecimento da oferta 
de ensino de pós-

-graduação

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 304.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso de pós stricto-sensu mantido (Unidade) 29,00
12 364 528 2212 Fortalecimen-

to da política 
de assistência 

estudantil, 
integração e 

políticas de aces-
sibilidade

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 200.945,03

Meta Física Ajustada Neste Processo Auxílio para participação em evento concedido (Unidade) 288,00
12 364 528 2213 Manutenção e 

ampliação da 
oferta de bolsas 

acadêmicas

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 32.050,43

Meta Física Ajustada Neste Processo Bolsa Concedida (Unidade) 6.130,00
12 364 528 2214 Manutenção e 

fortalecimento 
dos cursos de 
graduação de 
oferta contínua

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 52.146,60

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso mantido (Unidade) 60,00
TOTAL DO PROCESSO 1.016.846,91
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1530524#52#1533443/>

Protocolo 1530524
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<#E.G.B#1530525#53#1533444>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00803 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 18.666.574,49 (dezoito milhões e seiscentos e sessenta e 
seis mil e quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
7177 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
18.666.574,49

TOTAL 18.666.574,49
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 

no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 28 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 7177 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

23 695 385 1096 Implantação de in-
fraestrutura turística

0600 F Anulação 4490 1.700.0000 18.666.574,49

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura implantada (Unidade) 1,00
23 608 385 1616 Fomento ao desen-

volvimento regional
0600 F Suplementação 4490 1.700.0000 18.666.574,49

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 18.666.574,49
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1530525#53#1533444/>

Protocolo 1530525
<#E.G.B#1530526#53#1533445>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00802 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 2.464.213,00 (dois milhões e quatrocentos e sessenta e quatro mil 
e duzentos e treze reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
7180 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
2.464.213,00

TOTAL 2.464.213,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 28 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 7180 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

23 695 385 1096 Implantação de infra-
estrutura turística

9900 F Anulação 3390 1.700.0000 2.464.213,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura implantada (Unidade) 2,00
23 608 385 1616 Fomento ao desen-

volvimento regional
0600 F Suplementação 4490 1.700.0000 2.464.213,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 2.464.213,00

<#E.G.B#1530526#54#1533445/>

Protocolo 1530526
<#E.G.B#1530527#54#1533446>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00801 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Revogação Parcial do Decreto Orçamentário nº 00272.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1° Fica revogado parcialmente o Decreto Orçamentário nº 00272, publicado no D. O. E. nº 28533, página 7, de 04 de julho de 2023, 
especificamente no que se refere ao processo de Alteração Orçamentária nº 2161, no valor total de R$ 10.116.172,00 (dez milhões e cento e dezesseis mil 
e cento e setenta reais), suplementados em favor da unidade orçamentária 17101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

.
<#E.G.B#1530527#54#1533446/>

Protocolo 1530527
<#E.G.B#1530587#54#1533513>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00805 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Convênio em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 
favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Convênio no valor total de R$ 5.119.260,84 (cinco milhões e cento e dezenove mil 
e duzentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.

Tipo:151

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR REVERTIDO
7215 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
5.119.260,84

TOTAL 5.119.260,84
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de recursos provenientes do Convênio
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 7215 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

23 608 385 1616 Fomento ao desen-
volvimento regional

0600 F Reversão 4490 1.700.0000 5.119.260,84

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 5.119.260,84

<#E.G.B#1530587#55#1533513/>

Protocolo 1530587
<#E.G.B#1530590#55#1533516>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00806 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
7216 03101 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
3.900.000,00

TOTAL 3.900.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 

indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 7216 ÓRGÃO : 03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

02 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 1.500.0000 3.900.000,00

09 272 997 8001 Pagamento de 
aposentadorias 

e pensões - 
servidores civis

9900 S Anulação 3190 1.500.0000 2.500.000,00

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos 
e obrigações 

previdenciárias 
de inativos e 

pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Anulação 3191 1.500.0000 1.400.000,00

TOTAL DO PROCESSO 3.900.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1530590#55#1533516/>

Protocolo 1530590
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<#E.G.B#1530591#56#1533517>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00807 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 110.808.241,10 (cento e dez milhões e oitocentos e oito mil 
e duzentos e quarenta e um reais e dez centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
7191 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 110.808.241,10

TOTAL 110.808.241,10
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 

no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 7191 ÓRGÃO : 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO 

DA AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 998 8003 Cumprimento 
de sentenças 

judiciais 
transitadas em 
julgado - Adm. 

Direta

9900 F Suplementação 3190 2.500.0000 110.808.241,10

28 846 998 8003 Cumprimento 
de sentenças 

judiciais 
transitadas em 
julgado - Adm. 

Direta

9900 F Anulação 3390 2.500.0000 110.808.241,10

TOTAL DO PROCESSO 110.808.241,10

<#E.G.B#1530591#56#1533517/>

Protocolo 1530591
<#E.G.B#1530594#56#1533522>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00808 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 171.376.448,68 (cento e setenta e um milhões e trezentos e 
setenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada 
processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
7172 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 106.977.121,34
7176 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 40.601.567,15
7184 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 23.797.760,19

TOTAL 171.376.448,68
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Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 

Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 7172 ÓRGÃO : 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 573 356 1611 Desenvolvimento 
do ecossistema de 

inovação em práticas 
públicas no Governo 

de Mato Grosso

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 2.062.728,99

ÓRGÃO: 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
04 122 036 2008 Remuneração de 

pessoal ativo do 
Estado e encargos 

sociais.

9900 F Anulação 3190 1.500.0000 9.890.268,77

ÓRGÃO: 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
04 122 511 1169 Gestão e aperfeiçoa-

mento do orçamento 
estadual

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 20.000,00

04 122 511 1169 Gestão e aperfeiçoa-
mento do orçamento 

estadual

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 97.549,00

04 122 511 1172 Gestão do sistema 
financeiro estadual

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 9.990,01

04 122 511 1212 Aperfeiçoamento da 
Fiscalização e da 
Inteligência Fiscal

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 473.775,00

04 122 511 1215 Implementação 
do modelo de 

governança pública 
para resultados da 

gestão fiscal

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 990.000,00

04 122 511 1218 Aperfeiçoamento 
da Transparência e 

Cidadania Fiscal

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 134.475,98

04 122 511 1223 Modernização e 
Revitalização da 

Infraestrutura Física 
nas Unidades 
Fazendárias

0400 F Anulação 4490 1.500.0000 2.361.668,43

04 122 511 1223 Modernização e 
Revitalização da 

Infraestrutura Física 
nas Unidades 
Fazendárias

0500 F Anulação 4490 1.500.0000 200.000,00

04 122 511 1223 Modernização e 
Revitalização da 

Infraestrutura Física 
nas Unidades 
Fazendárias

0600 F Anulação 4490 1.500.0000 1.205.344,00

04 122 511 1223 Modernização e 
Revitalização da 

Infraestrutura Física 
nas Unidades 
Fazendárias

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 24.952,34

04 122 511 1230 Aperfeiçoamento da 
Gestão Fiscal

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 6.400.000,00

04 122 511 1232 Implantação da 
Gestão da Tecnologia 

da Informação da 
área Fiscal

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 10.334,20

04 122 511 1240 Aperfeiçoamento dos 
serviços prestados 
aos contribuintes

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 12.970,25
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04 122 036 2004 Manutenção de 

gabinetes
9900 F Anulação 4490 1.500.0000 20.000,00

04 122 036 2004 Manutenção de 
gabinetes

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 330.426,47

04 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 2.310.958,36

04 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 2.089.243,00

04 122 036 2006 Manutenção 
de serviços de 

transportes

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 40.000,00

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 2.644.542,86

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 7.731.285,10

04 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Anulação 3191 1.500.0000 1.929.896,58

04 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Anulação 3190 1.500.0000 10.976.735,91

04 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 12.095.712,95

04 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 1.050.541,50

04 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

9900 F Anulação 3391 1.500.0000 1.737.626,21

04 131 036 2014 Publicidade institucio-
nal e propaganda

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 310.078,77

04 122 036 4491 Pagamento de 
verbas indeniza-

tórias a servidores 
estaduais.

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 47.499,31

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos e 

obrigações previden-
ciárias de inativos 
e pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Anulação 3191 1.500.0000 1.273.375,54

ÓRGÃO: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
06 181 531 1356 Reestruturação da 

Polícia militar
0900 F Anulação 4440 1.500.0000 843.437,24

14 126 509 1379 Gestão da 
informação do 

Sistema Penitenci-
ário.

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 148,75

06 181 531 1416 Reestruturação da 
POLITEC

0200 F Anulação 4440 1.500.0000 14.246,12

06 122 036 2004 Manutenção de 
gabinetes

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 9.985,44

06 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 69,75

06 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Anulação 3190 1.500.0000 249.206,23

06 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Anulação 3191 1.500.0000 5.593.431,08

06 422 519 2393 Promoção da 
erradicação do 

trabalho escravo

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 1.635,50

06 182 524 2715 Estruturação do 
atendimento pré-hos-
pitalar às Vítimas de 

Trauma

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 504,15
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06 181 519 2716 Manutenção das 

atividades aerotrans-
portadas do CIOPAer

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 22,77

06 182 524 2718 Fiscalização 
Preventiva em 

Edificações

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 1.704,75

06 128 524 2719 Formação e 
capacitação 

continuada dos 
Bombeiros Militares

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 369,50

06 128 519 2723 Formação e 
capacitação dos 

Policiais Civis

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 503,75

06 122 524 2729 Manutenção das 
Unidades do Corpo 
de Bombeiros Militar

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 67,50

14 243 520 2730 Manutenção 
dos Centros de 

Atendimento Socioe-
ducativo

9900 S Anulação 3390 1.500.0000 76,50

06 181 519 2733 Manutenção das 
Atividades Gerais do 
Grupo Estadual de 
Combate a Crimes 

de Homofobia - 
GECCH

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 1.295,75

06 181 519 2735 Manutenção das 
Unidades da 

POLITEC

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 60.618,75

06 181 519 2738 Manutenção das 
Unidades da Polícia 

Militar

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 111,05

06 183 519 2739 Intensificação e 
manutenção das 

ações de Inteligência

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 12.305,75

06 181 519 2742 Manutenção das 
operações policiais 
nos municípios da 
linha e da faixa de 
fronteira oeste do 

Estado

0700 F Anulação 3390 1.500.0000 2.073,50

14 128 509 2745 Formação, 
capacitação 
continuada e 

promoção da saúde 
do servidor peniten-

ciário

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 123.941,25

06 128 524 2748 Promoção da 
assistência social ao 

bombeiro militar

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 1.488,75

14 421 509 2750 Manutenção das 
atividades essenciais 

das unidades do 
Sistema Penitenci-

ário.

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 33,25

06 124 519 2756 Desenvolvimento 
das atividades de 

Ouvidoria Geral de 
Polícia

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 13.840,00

06 181 519 2757 Fortalecimento da 
filosofia de Polícia 

Comunitária na 
Segurança Pública

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 30,00

06 181 519 2760 Manutenção das 
Unidades da Polícia 
Judiciária Civil - PJC

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 84,85

06 181 519 2762 Desenvolvimento dos 
projetos de Polícia 

Comunitária no 
âmbito da PJC

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 98,75

06 181 519 2780 Intensificação de 
operações Integradas 

de prevenção e 
repressão qualificada 

nas Regiões 
Integradas de 

Segurança Pública ¿ 
RISP¿s.

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 79,75
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06 181 531 2839 Expansão da 

operação lei seca
9900 F Anulação 3390 1.500.0000 3.518,00

06 181 531 2841 Fortalecimento da 
promoção da ordem 

pública

0600 F Anulação 4490 1.500.0000 0,04

06 243 519 2845 Desenvolvimen-
to de atividades 
de prevenção e 

conscientização do 
público infantojuvenil

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 10.299,70

06 422 519 2855 Prevenção e Enfren-
tamento ao Tráfico 

de Pessoas

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 53.348,25

06 122 036 4491 Pagamento de 
verbas indeniza-

tórias a servidores 
estaduais.

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 1.318.149,38

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Anulação 4690 1.500.0000 0,05

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Anulação 3290 1.500.0000 25.323,12

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos e 

obrigações previden-
ciárias de inativos 
e pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Anulação 3191 1.500.0000 476.110,00

ÓRGÃO: 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ
28 846 996 8011 Operacionalização 

de contratos rema-
nescentes de órgãos 

extintos

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 806.128,39

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Anulação 3290 1.500.0000 5.666.415,35

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Anulação 4690 1.500.0000 21.400.560,94

ÓRGÃO: 6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
04 122 036 2008 Remuneração de 

pessoal ativo do 
Estado e encargos 

sociais.

0600 F Anulação 3190 1.500.0000 300.000,00

04 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

0600 F Anulação 3191 1.500.0000 100.000,00

04 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

0600 F Anulação 3390 1.500.0000 1.365.075,96

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos e 

obrigações previden-
ciárias de inativos 
e pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

0600 S Anulação 3191 1.500.0000 38.802,20

ÓRGÃO: 9101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
28 846 998 8003 Cumprimento de 

sentenças judiciais 
transitadas em 

julgado - Adm. Direta

9900 F Suplementação 3190 1.500.0000 106.977.121,34

TOTAL DO PROCESSO 106.977.121,34
PROCESSO : 7176 ÓRGÃO : 11101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 996 8043 Participação do 
Estado no capital de 
empresas estatais

9900 F Anulação 4591 1.501.0100 6.889.850,97

ÓRGÃO: 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
04 122 036 2005 Manutenção e 

conservação de bens 
imóveis

9900 F Anulação 4490 1.501.0100 900.000,00
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04 126 356 2787 Manutenção da infra-

estrutura corporativa 
de TI

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 41.725,29

ÓRGÃO: 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
04 126 356 1209 Modernização do 

ambiente corporativo 
de TIC

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 3.258.253,86

ÓRGÃO: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
20 122 036 2005 Manutenção e 

conservação de bens 
imóveis

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 380.000,00

20 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 541.913,66

20 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Anulação 3190 1.500.0000 1.303.788,69

20 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 2.820,00

20 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 4.856,53

20 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

9900 F Anulação 3391 1.500.0000 61.216,31

20 131 036 2014 Publicidade institucio-
nal e propaganda

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 84.000,00

20 608 382 3826 Promoção da 
mecanização e 
insumos para a 

atividade produtiva 
familiar

0400 F Anulação 4490 1.500.0000 216.923,85

20 608 382 3826 Promoção da 
mecanização e 
insumos para a 

atividade produtiva 
familiar

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 33.892,46

20 608 382 4168 Desenvolvimento das 
cadeias produtivas 

da agricultura familiar

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 41.784,90

20 608 382 4168 Desenvolvimento das 
cadeias produtivas 

da agricultura familiar

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 42.458,92

20 608 382 4168 Desenvolvimento das 
cadeias produtivas 

da agricultura familiar

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 3.573,75

20 608 382 4168 Desenvolvimento das 
cadeias produtivas 

da agricultura familiar

9900 F Anulação 4490 1.501.0100 833.945,68

20 608 382 4168 Desenvolvimento das 
cadeias produtivas 

da agricultura familiar

9900 F Anulação 4440 1.501.0100 198.166,67

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos e 

obrigações previden-
ciárias de inativos 
e pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Anulação 3191 1.500.0000 314.565,64

ÓRGÃO: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
28 846 996 8002 Recolhimento 

do PIS-PASEP e 
pagamento do abono

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.697.588,27

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos e 

obrigações previden-
ciárias de inativos 
e pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Anulação 3191 1.500.0000 5.236.621,10

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos e 

obrigações previden-
ciárias de inativos 
e pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Anulação 3191 1.501.0100 4.500.000,00

ÓRGÃO: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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06 181 519 1221 Ampliação e 

modernização da 
capacidade de 

transporte aéreo do 
CIOPAer

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.192,00

06 182 531 1345 Reestruturação do 
Corpo de Bombeiros 

Militar

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 3.499,95

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 3.397.988,39

06 181 531 1360 Enfrentamento a 
violência contra a 

mulher no âmbito da 
POLITEC

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 10.000,00

06 243 531 1407 Reestruturação do 
Sistema Socioedu-

cativo

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 422.443,10

14 421 509 1409 Implementação 
da Política de 

Alternativas Penais

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 40.000,00

06 181 531 1415 Enfrentamento a 
violência contra a 

mulher no âmbito da 
PJC

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.304,30

06 181 531 1416 Reestruturação da 
POLITEC

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 49.205,60

06 181 519 1417 Implementação 
e Integração do 
Inquérito Policial 

Eletrônico

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.441,33

06 181 531 1418 Fortalecimento das 
operações policiais 
nos municípios da 
faixa de fronteira 
oeste do Estado

0700 F Anulação 4490 1.501.0100 2.353,58

06 421 531 1422 Reestruturação do 
Sistema Penitenciário

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 0,13

06 422 531 1423 Ampliação da 
captação de ativos 
para aplicação na 

política de repressão 
à criminalidade

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 5.084,51

06 122 036 2004 Manutenção de 
gabinetes

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.866,27

06 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 28.045,35

06 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 3.028,00

06 422 519 2393 Promoção da 
erradicação do 

trabalho escravo

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 47.448,16

06 181 519 2716 Manutenção das 
atividades aerotrans-
portadas do CIOPAer

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 34.658,83

06 181 519 2717 Prestação dos 
serviços do Centro 

Integrado de 
Operações de 

Segurança Pública - 
CIOSP

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 802.902,31

06 128 524 2719 Formação e 
capacitação 

continuada dos 
Bombeiros Militares

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 333.803,33

06 128 519 2722 Capacitação dos 
profissionais da 

segurança pública e 
ampliação do quadro 

efetivo da SESP

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 18.942,18

06 128 519 2723 Formação e 
capacitação dos 

Policiais Civis

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 122.472,21

06 181 519 2725 Promoção da 
qualidade de vida no 
trabalho aos profis-

sionais da segurança 
pública

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 21.674,00
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06 128 519 2726 Formação e 

capacitação 
continuada dos 
servidores da 

POLITEC

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 6.676,23

06 122 524 2729 Manutenção das 
Unidades do Corpo 
de Bombeiros Militar

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 137.476,89

14 243 520 2730 Manutenção 
dos Centros de 

Atendimento Socioe-
ducativo

9900 S Anulação 3390 1.501.0100 193.681,85

06 181 519 2733 Manutenção das 
Atividades Gerais do 
Grupo Estadual de 
Combate a Crimes 

de Homofobia - 
GECCH

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 6.671,25

06 181 519 2735 Manutenção das 
Unidades da 

POLITEC

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.739.995,23

14 421 509 2736 Manutenção do 
Sistema de Monitora-
mento Eletrônico no 

Sistema Penitenciário

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 25.000,00

14 421 509 2737 Manutenção dos 
serviços de saúde

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 554.960,24

06 181 519 2738 Manutenção das 
Unidades da Polícia 

Militar

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 526.573,58

06 183 519 2739 Intensificação e 
manutenção das 

ações de Inteligência

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 25.636,29

06 126 519 2740 Disponibilização 
de serviços e 

informações para 
as instituições de 

Segurança Pública 
e outros órgãos do 
governo com uso 

de TI

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 166,00

06 181 519 2742 Manutenção das 
operações policiais 
nos municípios da 
linha e da faixa de 
fronteira oeste do 

Estado

0700 F Anulação 3390 1.501.0100 113.051,78

14 128 520 2744 Formação e 
capacitação 

continuada dos 
servidores do 

Sistema Socioedu-
cativo

9900 S Anulação 3390 1.501.0100 54.745,94

14 421 509 2746 Manutenção 
dos serviços de 

alimentação

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.058.714,58

14 243 520 2749 Promoção da 
reinserção social 
dos adolescentes 

em cumprimento de 
medida socioedu-

cativa

9900 S Anulação 3390 1.501.0100 254.426,35

14 421 509 2750 Manutenção das 
atividades essenciais 

das unidades do 
Sistema Penitenci-

ário.

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 51.462,27

06 124 519 2756 Desenvolvimento 
das atividades de 

Ouvidoria Geral de 
Polícia

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 17.998,02

06 181 519 2757 Fortalecimento da 
filosofia de Polícia 

Comunitária na 
Segurança Pública

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 39.616,28

06 181 519 2759 Integração das 
instituições que 

compõem o Gabinete 
de Gestão Integrada 

- GGI

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 12.450,15
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06 181 519 2760 Manutenção das 

Unidades da Polícia 
Judiciária Civil - PJC

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.187.372,72

06 181 519 2762 Desenvolvimento dos 
projetos de Polícia 

Comunitária no 
âmbito da PJC

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 10.975,74

06 181 519 2780 Intensificação de 
operações Integradas 

de prevenção e 
repressão qualificada 

nas Regiões 
Integradas de 

Segurança Pública ¿ 
RISP¿s.

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 5.811,95

06 181 531 2839 Expansão da 
operação lei seca

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 420.095,50

06 181 531 2841 Fortalecimento da 
promoção da ordem 

pública

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 427.051,78

06 243 519 2845 Desenvolvimen-
to de atividades 
de prevenção e 

conscientização do 
público infantojuvenil

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 885,31

06 243 519 2845 Desenvolvimen-
to de atividades 
de prevenção e 

conscientização do 
público infantojuvenil

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 392.847,23

06 422 519 2855 Prevenção e Enfren-
tamento ao Tráfico 

de Pessoas

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 102.327,17

06 122 036 4491 Pagamento de 
verbas indeniza-

tórias a servidores 
estaduais.

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 1.160.101,39

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Anulação 3290 1.501.0100 8.231,10

ÓRGÃO: 6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
04 122 036 4491 Pagamento de 

verbas indeniza-
tórias a servidores 

estaduais.

0600 F Anulação 3390 1.501.0100 129.264,25

ÓRGÃO: 9101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
28 846 998 8003 Cumprimento de 

sentenças judiciais 
transitadas em 

julgado - Adm. Direta

9900 F Suplementação 3190 1.500.0000 8.264.842,06

28 846 998 8003 Cumprimento de 
sentenças judiciais 

transitadas em 
julgado - Adm. Direta

9900 F Suplementação 3190 1.501.0100 32.336.725,09

TOTAL DO PROCESSO 40.601.567,15
PROCESSO : 7184 ÓRGÃO : 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

01 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 10.000.000,00

ÓRGÃO: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
23 695 385 1096 Implantação de infra-

estrutura turística
0300 F Anulação 4490 1.501.0100 9.791.653,39

23 695 385 1096 Implantação de infra-
estrutura turística

0500 F Anulação 4490 1.501.0100 3.927.270,55

23 608 385 1616 Fomento ao desen-
volvimento regional

0600 F Anulação 4490 1.501.0100 5.000,00

23 608 385 1616 Fomento ao desen-
volvimento regional

0600 F Anulação 3390 1.501.0100 73.836,25

ÓRGÃO: 9101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
28 846 998 8003 Cumprimento de 

sentenças judiciais 
transitadas em 

julgado - Adm. Direta

9900 F Suplementação 3190 1.500.0000 10.000.000,00
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28 846 998 8003 Cumprimento de 

sentenças judiciais 
transitadas em 

julgado - Adm. Direta

9900 F Suplementação 3190 1.501.0100 13.797.760,19

TOTAL DO PROCESSO 23.797.760,19
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1530594#65#1533522/>

Protocolo 1530594

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1530550#65#1533473>

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023/SESP-MT

PROCESSO: SESP-PRO-2023/52155 E SIAG Nº 0052155/2023
A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, torna público para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO da Publicação feita no Diário 
Oficial Do Estado - D.O.E. N° 28.651, na edição de 29 de dezembro de 2023, página 606, nos termos que seguem:

Onde se lê:
A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2023/SESP
Leia-se:
A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023/SESP

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2023.
ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC

HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Segurança Pública

SASP/SESP-MT
<#E.G.B#1530550#65#1533473/>

Protocolo 1530550
<#E.G.B#1530602#65#1533526>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023/SESP

PROCESSO: SESP-PRO-2023/52155 E SIAG Nº 0052155/2023
A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023/SESP, cujo objeto é a Aquisição de 
veículos: tipo ambulância e sedan, para a estruturação e modernização das Unidades Penais da Secretaria Adjunta de Administração Penitenciaria - SAAP/
SESP/MT, através do Convênio nº 937698/2022

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL
02 MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, 

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI

 03.093.776/0006-04 R$ 164.850,00

DECLARO EM ANDAMENTO O ITEM 02 E ADJUDICO E HOMOLOGO O ITEM 1 DO PROCESSO LICITATÓRIO NO VALOR TOTAL DE R$ 101.966,66 
(CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

Cuiabá-MT, 29 de dezembro de 2023.
ASSINADO DIGITALMENTE VIA SIGADOC

HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Segurança Pública

SASP/SESP-MT

<#E.G.B#1530602#65#1533526/>

Protocolo 1530602
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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